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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 294, DE 2013 
(DO Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.080, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Porto Feliz, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇAO 

, CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
i '  



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

\ 

i ,I Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Cj 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, auforizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n" 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n" 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Intãncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nQ 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
1 , Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria n" 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n V  .080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n q  .090, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n" 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelist a - MG; 



14 - Portaria n q .  159, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Comer<;iários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n9.162,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n q .  165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D' Oeste - PR; 

21 - Portaria nQ 1.1 80, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria 11925, de 1" de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n" 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria 11969, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, I8  de feverei  ro de 2013. 



EM no. 434120 1 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 8 de julho de 201 1. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no 
Município de Porto Feliz, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a Inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.054970106, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTAMA N2 1 0 8 0 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n9 53000.054.970106 

do PARECER/AGV/CONm-MC/MGT/Ng 157 1 - 1.08 / 2009, resolve: 
7~ 

i 

Art. 1Wutorgar autorizagão a Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova 
Geração, com sede na Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 12,5, no município de Porto Feliz, Estado 
de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e narmas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23" 14' 15 "S e longitude em 47" 31' OOt'W, utilizando a 
freqüência de 105,9 R/IHz, 

Art. 4" Esta Portaria entra em vi 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos (lo 8 32 do art. 223 da Constituipão, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
aráter definitivo, no prazo de seis meses a co~tar  da d$a de pvbliçação do ato de, deliberação. 

i 
i 
i 



FORMULÁRIO PARA P PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no P%dB&m&S&d06 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova 
Geração 

sede: Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 12.5 

Município: Porto Feliz 

Estado: 

Art. 3" - 
1 ~~oordenadas: Latitude em 23O14'15''S e Longitude em 4 7 ° 3 1 9 ~ ~ " w  

NF - Relatório Fia1 - Processo no 53000.054970106 - Local: Porto Feliz, UF: - Página 9 de 9 
I 
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ANEXO 02 
U 
'ti. :i @'.. 

ExmQ Sr. Ministro de Estada das Comunicaqbes, 

A ASSQCZAÇ& CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIPUS~~ 
GERAÇAO inscrita no CNPJ sob o no 07.970,622/0001-91, com seda a Rua Rafael 
no 166, Jardim Belo Alto, na cidade de E@odeSãoP CEP: 18.540- 
000, Telefone OXX(15) 3261 4 9 4 ,  entidade sem fins lumtivos, legalmente constituida e 
devidamente registrada no 6rgOTo competente, vem, respeitosamente A presenga de V,E2,, 
em atendimento ao Aviso de Habiliíaqdo, publicado no Diáfio Oficial da Uni&o, nQ 67, de 
06.04.2006, seção 3, pág, 72, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
n6 112004 - N o m  Complementar do Servip de Radiodifi;i& ComunitárÍa, apmvada pala 
Portana MC no 103, de 23 de janeiro de 2.004, publicada no Diario Oficial da União de 26 
subsesuente, 

09 de maio de 2.006. 

Nome do representants da entiMe: Zeida de Oliveira Rosa 
CPF: 020,669.848/84 

c. I.; b 9 Q {V.  " ., i..., . . .  Y i  

L$c:cc~6-ii 



ANEXO O1 

mQ NTO DE D E M O N ~ Ç A O  DE INTERESSE P A U  E X E C U Ç ~  
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO C O ~ ~ ~ U M T ~  a 

Fis o e 3 
Exrno. Sr. Ministro de Estado dm Comunicações, 

A ASSOCIIAÇA0 CULTURAL COMUNIT~IA DE RADIODIFUSAO NOVA 
GERAÇAO , Inscrita no CNPJ sob o no 07.970.622/0001-91, com sede a Rua Ra$ol 
Aical&, no 166, Jardim Belo Alto, na cidade de Porto Feliz, Estado de $80 Paulo, CEP 
18.540-000, telefone OXX (15) 3261.4 194, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente d 
presença de V. E*, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, 
demonstnu seu interesse em executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangido pelo circulo de mio igual a 1 bn, com centro lowlizado na Rua Rafhel Alal6, no 
166, Jardim Belo Alto, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, de coordenadas 

1 geogx&flw 230 U'JJ."S de latitude e 47 O 3O'5O7'W de longitude, onde pretende instalar o 
i sistems irradiante de sua estaçáo, e solicitar a designaHo de canal para a orecuç8o do 

servigo. 
Dwiaro ter conhecimento de que o presente requerimento se dostina somente a registro de 
dados no Sistema de Mòxmqiio do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom p m  conheoimanto, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o serviço na localidade informada, ngo gmando qualquer direito 
referente à ttutorizmição para essa execuçilo. 

Nome do rePr@entanb da entidade: Zeide de Oliveira ~ o s a  
CPF: 020,669.848184 

,l Pm ~ ~ p o n d ê n c h :  Rua Rafael Almlh, no 166, Jardim Belo na cidade 
 de^^ Fel4 ESMO de %o Paulo, CEP: 18,540.000. 
Telefbnes para amata OXX(15) 3262.4960 ; OXX(~~) 3261.4194 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cbpia de comprovante de inscriçâío no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda. (sim) 

1 2 - Estatuto Social, devidamente registrado.(sim) 

1 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. (sim) 

1 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. (sim) 

1 5 - RelaçHo contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. (sim) 1 
6 - Prova de que seus diretores sâio brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
anos (sim, vide cópia do RG dos associados) 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de 18 anos ou emancipados. (sim, vide cópia 
do RG dos associados). 

8 - Declarqtlo, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade. (sim, vide anexo 3) 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade , conforme 
o caso(sim, vide anexo 3) 

10 - Declara+o, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. (sim, vide anexo 4) 

u " 

1 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação $ f a n 9 i ~  @a, / li: h 

I requerimento, caso seja selecionado. (sim, vide anexo 3) 



1 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante.(sim, vide anexo 3) 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentar& Projeto 
Técnico de acordo com as disposiçbes da Norma Complementar no 1/2004 e com oss dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. (sim, vide anexo 3) 

1 16 - Com~rovante de reecolhimento de taxa relativa 8s despesas de cadastramento.(sim) I 

11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

3. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituidas e sediadas na área pretendida para a execução do serviço, contendo a 
denominqão da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de End. Postal.(dm) 
3.1, Soma das m staç6es de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas.: 

4. Manifestaçb de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
I )  1 assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

manifestar apoio B iniciativa de requerer autorização para execução do Serviço de 
~adiodifusliÕ Comunitária. (sim, vide anexo 8) 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requeren 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execuçáo de 
serviço de Radiodifusllo Comunitária, junto ao Ministbrio das Comunicações, que 
toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou 
cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 
112004, bem como as afirmaç6es feitas slã 
responsabilidade. 

Zeide de 0liv- 
Z 

Endereço para correspondência: Rua Rafael Alcalá, 166, Jardim Belo Alto, na Cidade 
de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000 

Telefone para contato : (0xx)lS 3262.4960 
' \ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçlão na Rua Rafael Alcalá, 166, 
Jardim Belo Alto, cidade de Porto Feliz, estado de Si40 Paulo, de coordenadas 
geográficas 23°12911"S de latitude e 47" 30950"W de longitude, 



Comprovante de  Inscrição e de  Situação Cadastra! -. - -- -- -. - -. - , - ..-e-- 
Contribuinte, S o b  

Fi: ..-I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\~uí- qualquer divergência, ,i:ubi3:.l ,.. v 460 
providencie junto a SRF a sua atualização cadascral. ~ r b  

1 Q@ - 

REPÚBLICA FEDEWTiVA DO E!2BS1S, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~D~CA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.970.62210001 -91 

COMPROVANTE DE IWÇ.GRICÁO E DE S I T C S I ~ G ~ U  i z;;;;:TYR* 
CADASTRA8 _ _  _- 1 

. 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE WDIODIFUÇAO NOVA GERACAG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO NOVA GERACAO - -= 
C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 -Atividades de rádio 

- - - 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
91.99-5-00 - Outras atividades assoclativas, nio especificadar anter lm- -  'I - - -. 
~ ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIRCAO 

LOGRADOURO r;.-- .i !i.FLElrll<lTO 
RUA RAFAEL ALCALA - - - - 

BAIRRO/DISTRITO 1 JARDIM BELO ALTO 
rGiGic-------- 
I PORTO FELIZ 

SITUAÇÁO CADASTRAL ' z$~""Áo CADASTRAL 
ATIVA -e.--- ---- 
SITUAÇÁO ESPECIAL 
*******e 

DA'i'A DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, d e  8 de setzmbro cie 2C05. 

Emitido no dia 04/05/2006 as .I6:BSdBt-65 (data e hora de Brss'lic). 

----- 
O Copyright Receita Brasil 



5 P! -??& 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição, Aprovação de Estatuto, Ele 
Posse da Diretoria: 

Aos quatro dias do mês de abril de dois e seis, às vinte horas, em su 
provisória sita a Rua Rafael Alcalá, no 166, Jardim Belo Alto, na cid 
Porto Feliz, Estado de São Paulo, um grupo de pessoas voluntárias'aos~~~ 
serviços sociais da comunidade, com a finalidade de fundarem uma entidadd!!!$ 
que atuasse no setor social, fazendo filantropia e beneficência social, a reunião 
foi iniciada suplicando a direção do Senhor, nosso Deus, sobre a reunião Ique 

I 

estava se iniciando, para que tudo fosse decidido conforme a vontade Dele. 
Após a oração foi formada a mesa dos trabalhos, que após algumas c+,,,, 
explanações sobre os objetivos e as finalidades a serem alcançadas com a - ; 
criação e a fundação da Associapão na cidade de Porto Feliz, feitas as " 
explanações foi proposta então a criação da entidade, a qual foi aprovada por ... . ,I(  

todos os presentes e, atuará com a razão social de ASSOCIAÇAO ,:.,,,:, ' 
, ,  , 

'1 DE BADIZOD~USÃO “NOVA ,jt!.;.::; 
w &*"?i' 

: 4, ;A# 

tempo indeterminado. Em seguida 'doi ,. ,, .. ,, , ' " fy;:;) 

i i , :J~ : ' : : , I  ;::$ elaborado o Estatuto que regerá a entidade, sendo, também, aprovadopor 
, , . p, 

todos os presentes. Após, deu-se inicio a eleição da primeira diretoria e do 2wj 
, I ,m+. 

conselho comunitário, onde ficou assim constituída: PRESIDENTE: Zeidei de c::-:, 
Oliveira Rosa; VICE PRESIDENTE: Edney Moraes Rosa; PRIMG~Ro 

' ,  f2 
1 . .  
,,, . SECRETÁRIO: Maria Lizete de Moraes Rosa; SEGUNDO SECRETÁRIO: ..A ""- .. 

Luiz de Oliveira Rosa; PRIMEIRO TESOUREIRO: Birajá Alves de Moraes; ;;,> 
SEGUNDO TESOUREIRO: Iolanda Giuli Rosa; Ficou constando como b::!:.I:: 

membros do CONSELHO COMUNITÁRIO: Edmar de Oliveira Rosa; Elineu 
Rosa Tomé e Fortunata Casagrande de Moraes. Nada mais havendo a tratar, 
eu, como secretaria nomeada, que relatei e digitei, assino a presente ata, bem 

testemunhas da 

Biraji Alves de Moraes-RG. 12.424.353 
Iolanda Giuli Rosa-RG. 13.390.5 17 
Edrnar de Oliveira Rosa-RG.33.419.568-8 



' Ui . . 
j. .' 

O 

E S T A T U T O  

~ssocr~çÃo CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 

VI NOVA GERAÇÃO " Fls 0 9 2, 
CAPITULO- I - Da Constituição - Finalidade e Sede: 

art.-1'- A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão " 

GERAÇÃO, é o nome oficial e jurídico da entidade, sendo regida por 
este Estatuto". 

Art.2' - Esta entidade funcionará por tempo indeterminado e tryqá I 
sua sede provisoriamente à Rua Rafael Alcalá, no 166 Jardim B,&O 
Alto, na cidade de Porto Feliz/SP., onde terá seu foro juríd$co.~+~.. U.~I i 

.*v,' 

Art.3' - A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão @)@ 
Geração é uma entidade de natureza assistencial, filantxópica, , , *  
cultural e comunitária, sem fins lucrativos e, qqe no 
desenvolvimento de suas atividades não fará distinção ~algma 
quanto à raça, cor, condição social, credo religioso ou c~hvicG30 
política e filosófica das pessoas que a ela se dirigirem, pddenW, : 
entretanto, receber apoios e doaç6es para a sua manutenção. -c3 

cr' i,', 
l:,d::::~ 

Art.4' - São prerrogativas da Associação: 
a) Prestar assistência a pessoas carentes e necessitadas, 

atuar no amparo a criança, a velhice e a juventude; promovendo 
atividades educacionais, de formação geral e informação; 

b)  Incentivar a participação, organização e solidariedade, 
criando ou estimulando para este fim, atividades e movimentos 
comunitários; 

c) Instalar Creches, Orfanatos, Asilos, Centro de recuperaçãy 
de toxicômanos e alcoólatras, como unidades de serviços deste? r 

entidade ; . e ' v  
d) Manter convênios e ou se associar a entidades similar%& , %$ 

para prestação de serviços de assessoria; 
e) Divulgar resultados de pesquisas e promover , suas , 

atividades e finalidades a Cultura, o Esporte e o Lozer e I pmlah 'IJ 
Implementar Campanhas Sociais através de constituição de órgãos ,+ , @J 
imprensa e de radiodifusão, podendo buscar junto as autorida~s *me 
competente Autorização e Alvará para operar o servido ;i4" 
radiodifusão comunitfiria, nos termos do Decreto Federal -14' J 

2.615/98. 
f) Prestar serviços compatíveis com suas fina 

fim de arrecadar fundos para a manutenção 



Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no senti-/ 
alcançar os objetivos da sociedade. 

g) A Associação "Nova Geração1' firmará convênios de serviçosp .I 

com empresas e com os poderes públicos, União, Estados 
Municípios, para em suas unidades, implantar quaisquer campanhas 
sociais e distribuir junto à população carente, benefíci~sg$c~"~~ 3 
auferidos nos projetos do Governo. 

ArtoSo - A Associação "Nova Geração" a fim de cumprir suas 
finalidades se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços quantas se fizerem necessárias. P . J  

1- /I I 

CAPITULO- I11 -DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: , 3 r  I t i  P 
i ..%L-, 

.*i$, n 
art. 6O- A Associação "Nova Geração" será constituída por trij'is (dh) , 

categorias de sócios: I I 

a) FUNDADORES, os que assinam a ata de fundação; t I , 
b) ATIVOS os que se propõem a contribuir pecuniariamente 191 dafBm , 
parcela de esforço, segundo a capacidade de cad$ c$, 
graciosamente; L,,I > ' A C) CONTRIBUINTES, são os que se propõem em contribuir c o b a  :,, 
entidade mensalmente; I: i 

PAR.ÚNICO - A Entidade poderá conceder títulos de: Sócios 
Beneméritos aos que prestarem serviços relevantes; Sócios 
Benfeitores aos que contribuírem de uma só vez com valor igual ou 
superior a dez (10) salários mínimos. 

art.7" - São deveres dos associados: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto - I 

b) comparecer as assembléias convocadas 4 1 1  

C) votar por ocasião das eleições ,I I . 
d) pagar em dia as mensalidades fixadas pela assembléia ,geq, 

art.8' - São direitos dos associados: L !::j 
c;> 
pdsw.)* 

a) votar e ser votado em qualquer cargo da administraçã~i; 
b) gozar dos benefícios oferecidos pelas sociedades n3 foi?KA , DJ ' prevista neste estatuto; . " di1 .J  

C) recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo & i 
, 'L L', 

seu direito; i ' , ,  

Parág . Único: Os membros da Associação não re~p~ond.~~~xn~~~~ 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

discriminação de cor, raça 
aprovação deverá ser feita pel 



Arto 10' - A demissão do sócio se dará 
quiser fazer parte da associação, devendo 
próprio punho a diretoria constando 
devidamente assinado e datada. 

Arto 11° - A exclusão se dará quando o associado deixar de cumpzir 
com as obrigações de contribuições mensais por mais de três ( 
meses consecutivos.Cabendo recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO- IV - Da Administração: 

Seção I - Dos órgãos diretivos: 

Arto 12O - São órgãos diretivos da Associação " Nova Geração 'SfljG 
Assembléia Geral; 
Diretoria Executiva; 
Conselho Comunitário; i ,- \,J 

(7 

Seção I1 - Da Assembléia Geral: , I '  LII ) I 

-.A . 
art.13' - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberanrda:', 
Associação. É constituída pelos seus sócios no gozo de seus 
direitos, a qual compete: 

a) eleger anualmente a diretoria, o conselho comunitário; 
b) alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
c) aprovar o regimento interno; 
d) se reunir uma vez por ano obrigatoriamente, para apreciar o 
relatório da Diretoria, discutir e homologar as contas e o balanço 
aprovado pelo Conselho Comunitário. 
e) decidir sobre a reforma do estatuto e destituir os 
administradores. 

Par. Único: Para as deliberações que se referem a letra "e" I é 
exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados ou com menos de um terço (1/3) nas convocações 
seguintes 

Arto 14' - A Diretoria, o Conselho Comunitá 
dos sócios quites com as obrigações soc 
Assembléias Gerais, que serão Ordinárias ou 
Arto 15O - A convocação da Assembléia Geral 
afixado na sede da entidade ou publicaç 



através de circulares ou outros meios legais, com an 
mínima de trinta (30) dias. 

Par. Único: Qualquer Assembléia Geral será instalada em pri 
convocação com cinqüenta (50%) dos sócios e em segunda convocaç8b 
com qualquer numero que poderá ser feitos trinta (30) minutos 
o horário da primeira convocação. 0 -2 

4 
Arto 16' - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos 
pelo Presidente, auxiliado pelo Secretário da Associação. 

Par, 1'. - Na ausência do Secretário da Associação, o Presidente 
convidará outro associado para secretariar os trabalhos e lavrali,,a 
respectiva ata. 

I G "  

Par. 2O. - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pkido 
Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado esclol~$(Fb ' 
na ocasião e secretariados por outro, convidado por aquele. , I i 

I 

Art.17' - As deliberações das Assembléias Gerais, Ordinárias[~,u 
Extraordinárias, somente poderão versar sobre os assunt'als 

L I constantes no Edita1 de Convocação. Ln  ! i 

* < i 4  

r:1'"? ' 
Seção I11 - Da Diretoria: C 

Art0180 - A Diretoria será constituída por: Presidente; Vice- 
Presidente; Primeiro Secretario; Segundo Secretario; Primeiro 
Tesoureiro; Segundo Tesoureiro; o Conselho Comunitário será 
formado por três membros. 

Arto 19' - A Diretoria se reunirá obrigatoriamente uma vez por mês 
e 6 de competência elaborar programa anual de atividades-..e 
executa-los, apresentar a Assembléia Geral o relatório anual1, @ &a+27*. "$3 
contratar e demitir funcionários, aprovar obras e construçõe~, <*h :>) 

homologar aquisições de imóveis e tudo o mais que for O e ,2 > 

para o bom funcionamento da entidade. .çi,"J 
I $$WA'% ;, : 

Arto 20° - Compete ao Presidente representar a entidade, pY$siva, d d  

ativa, judicial e extrajudicigl, cumprir e fazer cumprir' e$$$ g:">3 
estatuto e o regimento interno, presidir a Assembléia ';*Çer+l' 

a 
c . , d  I 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria e n~meare$~~.~-~------: 
encarregados de departamentos conforme suas n e c e s s i d a d e r  5. LI t >  6 - k 1 l  ' I" ' \ 
documentos de propriedade da entidade, assinar contas $h8&'b'ka8~, 
junto com o tesoureiro. 
Art0 21° - Compete ao Vice-presidente, substituir o pre 
suas faltas e impedimentos, assumir o mandato em caso de 
auxiliar o presidente de modo geral. 

QR. 
0 A B / ÇP N O  21t3.100 

R u a  Altlno Arantas. l7T)  
r e i  62-1973-Poro Febt;. - (i-P 



Arto 22' - Compete ao Primeiro Secretário, secretariar as 
da Diretoria, do Conselho Comunitário e da Assembléia 
redigir as atas, publicar as noticias das atividades da entidade, 
emitir e assinar junto com o Presidente correspondências'= 
credenciais e títulos honorários, elaborar os relatórios d 5  
entidade, manter em dia a secretaria e ao segundo secretario p, 
compete substituir e auxiliar o primeiro. I 

F;.'.-..-;. V ri 
UJ . ' ".' > 
i .1 > 

Arto 23' - Compete ao Primeiro Tesoureiro, arrecadar 3& A?a - 3 ), 
coiitabilizar as contribuições dos associados, mantendo em dia a 
escrituração contábil, pagarem as contas e despesas autorizadas 
pelo Presidente, prestar relatório sempre que for solicitado, 
elaborar relatório financeiro para submeter a Assembléia Gerdr 
Apresentar mensalmente o balancete ao Conselho ComunitárVbt 
conservar sob sua guarda o numerário e documentos 
tesouraria, inclusive contas bancarias, manter em estabelecime 
de credito quantia que exceder a receita mensal e assinal: 
com Presidente nas contas bancarias e, ao Segundo Tesoureiro 
compete substituir o Primeiro e auxilia-lo em tudo o que for ' 

necessário. I L-> 
I ! .  I:) 

1-1 

Art0 24' - AS atividades dos diretores, conselheiros e diri~ent% . 
serão inteiramente gratuitas, sendo vetado o recebimento L .  . 

C3 , 
qualquer lucro, bonif icação ou vantagem, 1 ,:'i 

Seção IV - Do Conselho Comunitário: 

Arto. 25O - A administração da Sociedade será fiscalizada, assídua 
e minuciosamente, por um Conselho Comunitário, constituído de três 
(03) membros efetivos, todos associados, eleitos anualmente pela 

I 
Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de um terço I I 

(1/3) dos seus componentes. I 

i 
Parág. único.- O associado não pode exercer cumulativamente cargas 
nos Conselhos de Administração e Comunitário; , I 

. * /  

@Yzl , 
-2 

CAPITULO V -: DO PATRIMONIO DA ASSOCIAÇÃO: r i;!/; I tY3 
E 3  
0 

1 
r 

Arto. 26O - O patrimônio da Associação será constituído: 
a) das contribuições dos associados; 
b) da arrecadação feita pela entidade; 
C) das doações e legados; 
d) dos bens e valores adquiridos de suas possíveis r 

dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou dep 
vendas auferidas com prestação de s 

I 

I 
I 



. ~ 

arto. 27" - Os bens imóveis poderão ser alienados, mediante 
autorização da Assembléia Geral, especialmente convocada. 

Arto. 28' - Em caso de dissolução da Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão "Nova Geração", qualquer que seja a 
causa, os bens remanescentes, após solvidos todos os seus 
compromissos, serão destinados a outra entidade congênere, com 
personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes no Estado 
de São Paulo, com fim que a Diretoria deliberar através da 
Assembléia Geral. 

CAPITULO - VI - Das Disposições Gerais: 

Arto 29O - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu reg 
em cartório, o qual regera os destinos da Associação Cul 
Comunitária de Radiodifusão "Nova Geração". 

Arto 30°  - Fica eleito o foro e Comarca de Porto Feliz/SP. para 
dirimir as dúvidas e questões relacionadas ao presente estatuto, 
com expressa renuncia de qualquer outro. 
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Ilmo. Sr. Oficial do Cartório do Registro Civil de Pessoa J 
Comarca de Porto FelizíSP. 

ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA-RG. No 12.808.475 e 
CPF. No 020.669.848184, brasileiro, casado, segurança patrimonial, 
residente e domiciliado nesta cidade de Porto Feliz/SP.na Avenida 
Monsenhor Seckler, no 1.125, Vila América, abaixo assinado, vem, 
respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, requerer o 
registro do Estatuto da Associação Cultural Comunitária 
Radiodifusão Nova Geração, para o que junta os documentos 
necessários e exigidos pela legislação vigente. 

r' '8 
I I 

Termos em que, j. documentos. )I , 

P. deferimento. 

I I , I 

Porto Feliz, 04 de abril de 2006. I I 

I 
) - \  , I 

Zeide de Oliveira 

Rutx Altlno Ar.antos. 17G 
f e l .  62-1973-Peco Feliz - .iF' 
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L I S T A  D E  P R E S E N Ç A  
ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL C O M U N I T ~ I  
NOVA GERAÇÃO" 

Zeide de Oliveira Rosa; brasileiro, casado se 
RG.12.808.475 e CPF. 020.669.884184. 

Edney Moraes Rosa; RG.33.419.567-6 e 
CPF.332.823.088125. 

Maria Lizete de Moraes Rosa; brasileira, assistente de dir 
RG. 1 1.6 1 5.526 e CPF. No 020.665.558143. L (&L 

I / ./--->r-*-- J 
-- 

r 
Luiz de Oliveira,Ro;;a; b asileiro, casado, aposentado, RG.13.590.516 e CPF. 
068.591.008134. L ,, /g~~(-' 
Birajá Alves de Morae ira, casado, aposentado, RG.12.424.353 e CPF. 
130.81 1.448168. &.<&.c. 2 

Iolanda Giuli os j brasileira, casada, do lar, RG.13.390.517 e CPF. 
F, < I . , .  

i 10.398.148108. ,L\ (2 /I ( I -  1.i R tw, 
i J 

Edmar de Oliveira Rosa: brasileiro, solteiro, desenhista, RG. 33.419.568-8 e CPF. 
351.715.668101. xyda-7;"Ld - 
Elineu Rosa To 
144.288.626157. 

Fortunata Casagrande de Moraes: brasileira, casada, aposentada, RG.nO 13.3 1 1 .O5 1-5 e 
CPF. 198.253.598197. i 

Aparecido Polido: brasileiro, asado, metalúrgico,RG. 14.436.036-6 e 
CPF.035.257.308129. 

I ,  ' i , >  

' i  I, i 

Odias Martins: brasileiro, solteiro, ,funcionário público, RG.28.045.881-6 e 
CPF. 173.1 15.468126, C) " 

i t Marcos Renato Faustino: brasileir o público, ~~.29 ,068.009-8  e c p ~ . ,  
285.022.71 818 1. &?a~s9 , , 

r - ,I ." , 

i 

L 

Reinaldo Rodrigue h fientista, RG.27.137.912 
CPF. 166.152.92813 1, 



Nota Flscal 
Canta de Energia EIBtrica 

J 
AMAURI PAES DA ROSA 

No C02072299 - SCrie 8 
: 1 

R RAFAEL AUCALA 168 -. 
Oaia da Erniiu5o 1SIOYX)OB 
Data do ApresentagPo 20M32006 1 0  !? 1 

PORTO FELIZ P6g. 01 do 01 5 1 
O18040 i- I 

! 
Roteiro de Leitura No. Medidor Tipo de Conta Seu código Reservado ao Fisco 

[ 10-245-64527-13000 3CO27938 93916868 AOAC. F97B.B8F9.EE95,E69A.D064,EI CD.0104 4, 8,  I 
Ti.. \ . v '  " t 

r.."". 

ZWO MAR 401 32 , Anterior 1- CONSUMO FATJRAW kWh 467 0,31738253 " 148,21 
328 FEV 

28 NO. de dlõf 32 ICMS 
49,40 

JM 153 
e, , Pr6xlmo Mks 12104106 MULTAATRAm 

2.80 
2005 DEZ TOTALCPFL " 200,41 

NW 

mm 
8- Em!! 

AGO 

8s 30 Anterior 5142 

PORTO FELIZ 

ICMS. Base do Cdlculo RS 197.81 
Aliquola 25 % 
Valor ICMS RS49,40 

TAB ECI ONATO-?5 .N c V ,,,,,,,& ; 



RELAÇÃO NOMINAL DE TODO EFETIVO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODI~SÃO NOVA GERAÇÃO 

Zeide de Oliveira Rosa RG: 12.808.475 CPF: 020,669.884/84 
Endereço: Av. Monsenhor Seckler, 1.125, Vila América, Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Edney Moraes Rosa RG: 33.41 9.567-6 CPF: 33.419.567-6 
Endereço: Av. Monsenhor Seckler, 1.125, Vila America, Porto Feliz/SP CEP: 18.540-000 

Maria Lizete de Moraes Rosa RG: 11.615.526 CPF; 020.665.558-43 
Endereço: Av. Monsenhor Seckler, 1.125, Vila America, Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Luiz de Oliveira Rosa RG: 13.590.516 CPF: 068.591.008-34 
Endereço: Rua Genésio Rodrigues 59 Vila Progresso Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Birajá Alves de Moraes RG: 12.424.353 CPF: 130.81 1.448-68 

i 1 
Endereço: Rua Candido Mota 253 Centro Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Iolanda Giuli Rosa RG: 13.390.517 CPF: 110.398.148-08 
Endereço: Rua Genésio Rodrígues 59 Vila Progresso Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Edmar de Oliveira Rosa: RG: 33.419.568-8 CPF 351.71 5.668-01 
Endereço: Av. Monsenhor Seckler, 1 125, Vila América, Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Elineu Rosa Tomé RG 24.454.333-1 CPF: 144.288.626-57 
Endereço: Av, Monsenhor Seckler 467 Vila América, Porto FelizISP CEP: 18.540-000 

Fortunata Casagrande de Moraes-G 13.3 1 1 .O5 1-5 CPF: 198.253.598-97 
Endereço: Rua Candido Mota 253 Centro Porto FelidSP CEP: 18.540-000 

Aparecido Polido RG 14.436.036-6 CPF: 035.257.308-29 

, I  
Endereço: Rua Otacílio Martins Sampaio 230 Vila Manduquinha, Porto FelidSP CEP: 
18.540-000 

Oséias Martins 
Endereço: Rua 
O00 

RG 28.045.883-6 CPF: 173.1 15.468-26 
Roque Plinio de Carvalho 125 Vila Progresso, Porto i i  > 

, f f 7. , , " .. $ 1  -8'dhi 

Marcos Renato Faustino RG 29.068.009-8 CPF: 285.022.718-81 
Endereço: Rua Padre Ilidro 72 Centro, Porto FelizISP CEP: 18.540-000 

Edjarnes José Giuli RG 22.753.892-4 CPF: 142,180.338-03 
Endereço: Ruaa Jossé Giuli Batista 92 A Fundos Vila América Porto FelidSP CEP: 
1 8.540-000 

Reinaldo Rodrigues RG 27.137.912-1 CPF: 27.137.912-1 
Endereço: Rua FernãoDias 230 Porungal Porto FelidSP CEP: 18.540-000 I 



6 - Prova de que os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. 

- cópia RG Zeide de Oliveira Rosa - Diretor Presidente 
- cópia RG Edney de Moraes Rosa - Diretor Vice-presidente 



@*~bns.  2 
2 

6 - Prova de que os diretores siio brasileiros natos ou naturalizados hc& de 8 &S. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. 

- cópia RG Maria Lizete de Moraes Rosa - Diretor 1 Secretário 
- cópia RG Luiz de Oliveira Rosa - Diretor 2' Secretário 
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- cópia RG Aparecido Polido 
- cópia RG Edjames José Giulis 

- 1% .+.--*.L- .&i.. .x.. 2-- .- -, 



- cópia RG Reinaldo Rodrigues 
- cópia RG Marco Renato Faustino 
- cópia RG Ozeias Martins 



ANEXO 3 

D E C L ~ Ç Ã O  ASSINADA PELO REPRIESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNIT~UA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, declaro 
para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Rafael Alcalá, no 166, Jardim Belo 

Alto, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18.540-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
4 estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da localidade; s 

i - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifúsão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra atividade 

L -  detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se for utilizado, será NOVA GERAÇÃO 
FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimentg do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, silo: 23' S 12' 
1l"de latitude e 47' 30'50"W de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua Rafael Alcalá, no 166, Jardim Belo Alto, na cidade de Porto 
Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18.540-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

,I selecionada; 

- a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou qu 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Porto Feliz, 09 de maio de 2.006 

-- --- -~ ---- ---- A---- 

-" 

Endereço para correspondência: Rua Rafael Alc Belo Alto, na cidade de O 

Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18.540-000. 
Tele Ine p q .  contato OXX(15) 3262.496OJlXX (1 5) 3261.41 94 



ANEXO 4 

&ADADE*84) 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA E 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇXQ CUL 
C O M U N I T ~ A  RADIODIE"US&~ NOVA GERACAO. declaramos. para os devidos 

ento da Li r?' 96121'98, do~egulamento e 

CPF: 068.591,008/34 

i, 

Bimj4 Alva de Moraes Iolanda Giuli Rosa 
CPF: I 30.81 1.448/68 CPF: 1 10.398.148/08 

Endeqo para correspondência: Rua RrifBel Alalá no 166, Jardim Belo Aito ,cidade de 
Porto Feliz, Estado de %o Paulo, CEP: 18.540-000, 
Telefone para contato OXX(15) 3262.4960 OXX(15) 3261 -41 94 

f ;ijyJ ';;';'lu ?i 
i.. .> , ?i 

;i t f l  /- 



vista 

MINISTÉRIO DAS COMUNIC 

AVISO N"/2006 i 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~OES, 
o disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de Rad 

Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, RESOLVE, tomar pú 097011949 I O240 
para inscrição das entidades interessadas em executai o Servi 
localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a seguir e COIPRDVAH'I-i h€ DEPOSITO EH CIVIT A COiilEfliE 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentaçã E# DINHEIRD 

dias, contado a partir de 06 de abril do corrente ano; I 
CLIENTE: TFS TRANSF FINBNC l3!0MO 

despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em 12i05PZ00h 
Depósito Identificado (código): 20,OO 
ser realizado, conforme segue: VALOR TOTAL 20,00 
b. 1) No guichê de caixa, em 
preenchidos no valor exato da 4.100,@0,000,118.813 L 
b.2) Nos terminais de Bb770,622/000 i 91 

> Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código I 
NH. AUTENTICACãU 7.EBf9E59,148.57C .8EC 

T- identificação 2, o CPFICNPJ. . . 
L 

L - ,  

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a transferência do 
valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o  valor,^ código ideiitificador 
de 17 algarismos da GRU e CPFKNPJ. 
c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A-2, constante 
do Anexo 2, que se encontra disponível na página do Ministério das Comunica<;ões no endereço 
eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de Seiviços de 

- Comunicação Eletrônica do Ministério das Corriunicações, nos endereços abaixo mencionados; 
d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 
I - via postal, endereçado à Secretaria de Serviços de -Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala- 300, CEP 70044-900 
- Brasilia-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, DF, situado na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Sede, Térreo. 
e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, necessária à 
efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada via postal à Secretaria de Serviços de  Comunica$ão 

1 Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações, nos 
I J  endereços acima mencionados, no prazo fixado neste Aviso. A apresentação da referida documentaq3o 

é obrigatória, acarretando a não apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 

_ N ~ ' W ? z U z ' ~ I , . ~ < ? ~  .<.._, .' l..ll,.,.%..%.#a.. -.- " -.,- . 

, . ,  
-! Brasaia - DF, 05 de t y & ~ ~ , ~ & ~ !  .. '.: :- ?~~~q;:~,~- i 

.,i,..>. , , , 3 . , . i " , " "  ,.,,**:i, " '  6 ,  . : , , , ;  ; :,.~ <::L:' i 
i 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 





STACAO DE APOIO I N D m U A L  /1"1 

tamos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCLAÇÃO CULTURAL COMUNITA.RIA DE 
RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

1 i 
L Porto Feliz, /{ de7M%6'> de 2.006 



MAMIFESTAÇAO DE APOIO TNDWUAL 

Radiodifusão Comunitária. 
Anmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

4 
,, Porto Feliz, @ de b b d o  de 2.006 



9 
, /  kmg5 , portador da 

cmnra de identidade no 3 5 ycld /94 , residente a 
/ i)//m~/+-& e//$ I 

na cidade de Porto Feliz, Estado de Silo Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que tntta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio A iniciativa da ASSOCLGÇAO CULTURAL COIMUNITARIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radioditiisi40 Comunitária. 
M m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç3o do 
servigo. 

Porto Fel& /L de f l h j  de 2.006 



APOIO 

, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL COMUNITÁRZA ~ m o ~ w u s A o  NOVA GERAÇAO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A&mo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

P O ~ O  Feliz, &d de 2.006 

ii 
1 6  

I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
li 

i 
I 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
A 

Radiodifusão Comunitária. 
Afhno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestado do 
serviço. 

:2j?$&j(, &dos Tqpi - Lajõ M! 

Rua $o& BonifBcio. 11 - C ~ I ~ U O  
Porto Feliz - çáo Paub 

CEP 18540-000 J 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL \?i'.'CB UÈ g4, 
.o$$ j (J 
% 

. . 
\ 7 *r- 9 

na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa física, vem, nos 
terrnos de que trata O subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUN~TÁRIA DE 
R A D I O D ~ S Ã O  NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, i-6 de ~w\&Q de 2.006 

/ I /  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



A b o  aUiQ que a minha residência se situa ni brra pretendida para a prestação do 
serviço. 



ZMANIOFESTAÇÂO DE APOIO INDIVIDUAL 

9 

da &dade de Porto Feliz, Éstado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do 
serviço. 

Porto Feliz, &de k orL sr de 2.006 
I '1 



w portador da 
+ u ~ r ' ~  N I P ~ # / ' N I ;  

Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 
7.2.4 da Norma 

Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇÁO 
CULTURAL COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, q d e  O -5 de 2.006 1 



- 5 . 4 9  0 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ~ssomçiio CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GEBAÇÁO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
serviço. 

Porto Feliz, f i d  e 2.006 

i r  
- 



'I I ? 

na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitern 7.2.4 da N o m  Complementar no 112004, demonstntr o seu 
total awio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
At*inno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

6 de 2.006 Porto Feliz, \o de rv\lU( 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compietnentar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da A S S O ~ ~ Ã O  CULTURAL CO~WJN~TÁRIA DE 
I ~ ~ I O D ~ S Ã O  MOVA GERACÃQ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Aflrrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

,' \ 

' )  
i 1 - Porto Feliz, fide T~n/bku de 2.006 



BF 127 
- 

3. 

- 3 

~BESTAÇÃO DE APOIO n 

Complementar no 112004, seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNIT IODLFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Afirmo ainda que a minha residCncia se situa na área pretendida p m  a prestagão do 
serviço. 



total apoio h iniciativa da ASSOCZAÇAO 4XLTüRA.L COM'UNIT~RLA DE 
RADIODWUS& NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
hdiodifusiio Comunithrk. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na brea pretendida para a preswo do 
sexviço. 

Porto Feliz, &de ~ d d  de 2.006 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
ZAK4 & PXECOI~IA %TDA n\,aE: 
C?QJ 00,017 0 3 2 6 / 0 0 0 ~ 2 1  
Av N'lonsenh or 3.eckl.e r, 118 9-8 
Vila Ue-aica Por to  Feliz-SP 



na cidade de Porto Feliz, Estado da S&o Paulo, CEP: 18,540400, pessoa fisica, vem, nos 
temos de que tiata o subitsm 7.2,4 da N o m  Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASGOCIAÇAO CULTüRAL COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Servip de 
RadiodifSldo Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se s h  na área pretendida para a presta#o do 

) ssrvigo. 
i 

n r < r ' . . " ~ - ~ - - " i * n ~ ~ ~ ? . ~ v ~ ~ < . ~ ~ ,  . i,, rra^rr;r) 



P 12~7 
k 
-2 r.; '4 9,) %& 

i,';-yJ O 
Q, C&* - 5B2Ji 

0 

RADIODPZISÃO NOVA GERACÁO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitáuia. 
M r m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

I 
, Porto ~ e ~ i z ,  /O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Valter de Lara ,portador da carteira de identidade de no 10.853.674, residente a rua 
Antonio Gibim, 250, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18540-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

a 
COMUNITÁRIA RADIOFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 
Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz,08 de Maio de 2006. 

Valter de Lara 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

w 

OL 

cartesa de identidade 
, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 

18.540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCLAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Mrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, I 8 de a de 2.006 

~ssin$tura da pessoa que madfesta o seu apoio. 



18.540-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusilo Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, de de 2.006 

-) 
0 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



dUb"- 
MAMFESTAÇAO DE APOIO INDMDUAZI ' &&se a&\ 

a- 4 L - p ~  i?t& , portador da 
carteira de identidade no 8-33 / 1 h - ab& 
~ n ~ l c h A - ~  , na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 
18.540-000, fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL C O M U N I T ~ L A  RADIODIFUSÂO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifush Comunitária. 
M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

d 

Porto Feliz, 43- de m de 2.006 



B 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

18.540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL COMUNIT~UA RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO, que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifusSlo Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçilo do 
serviço. 

Porto Feliz, // de aLO de 2.006 32- 



Luiz Antonio de Carvalho Netto, portador da Carteira de 

Identidade no 4.121 .O1 0, residente a Rua Tristão Pires no 242 - Centro - na cidade 

de Porto Feliz, estado de São Paulo, CEP 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCJAÇÃO CULTURAZ, 

C O W ~ T ~  BADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse 

executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Porto Feliz, 10 de maio de 2006. 

Luiz Antonio de Carva Netto r 



tocal apoio B iniciativa da ASSOCLAÇ~~O CULTURAL COMUNITÁIUA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestwo do 
serviço. 

Porto Feliz, &de /tl& de 2.006 



18.540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, dem seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA IODLFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, 06 de V & de 2.006 n 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



FESTAÇAO DE APOIO UAL LQ'. - 4 

Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COIMUNITÁRIA RADJODLFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do 
serviço. 

Porto Feliz, 0 b d e  & de 2.006 

Assinatura da pe oa que &festa o seu apoio, f 



temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSO~IAÇAO CULTURAL COMINWÁRIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodiíkdo Comunitária. 
A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
serviço. 

Porto Feliq &de & de 2.006 

IR&= CALOCMI & CIA. L T ~ A  



RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

'I 
I ') 

- 
Porto F e l i q N d e  e 2.006 

DROGARIA SEGATTO 
CNPJ 00.165.78510001-81 

IE 554.022.540.1 17 



na cidade de Porto Feliz, Estado de Silo Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÁO CULTURAL COMUMT'ÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÂO, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifisiío Comunitária. 
Af*imio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

i i Porto Feliz, k d e  __e) de 2.006 

PAPELARIA RANDAL 
RANDAt BECHA84 Gi0iM 

C G C 74,269,820 / W01. to 

Fone  /Fo.x ( 0 1  R )  k ( j z . l ! t r i ~ ~  

Rua ç'ard~)d:'b t I~iher,rt.l, ,. c ...;I 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- Complementar n" ll2004, demon&ar ó seu 
total apoio A iniciativa da A S S ~ ~ Ã O  C'CJLT'üRN, CBMUN~TÁRM DE 
~ I O D ~ S Ã O  NOVA GEMÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
&o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

7 

40-000, pessoa fisica, vem. nos 



c 

na cidade de Porto Feliz, Estado de Silo Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, v m ,  nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom~a Complementar no 112004, demonsbar o seu 

apoio A iniciativa da A S S O ~ Ç A O  <~~~ZY.TJRAL co DE 
IO-PIIWSÃO NOVA GZW$~ÃO, que tem por interesse executar o Servi90 de 

Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

(1.) Porto Feliz, h de ~ . k i ~  de 2.006 



, , portador da 
carieira de identidade n q r t 2 ~ .  6 38.4 14 -0 , residentes rd JO &T,ND A~AP.E$ 

rJO 3,q! &-mo ' 
7 

na cidade de Porto Feliz, Estado de Si30 Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUP~~TÁRIA DE 
RADIODZFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifiisão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta20 do 
serviço. 

i 

Porto Feliz, - 0 de M ~ , O  de 2,006 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
apoio à iniciativa da ~sso~~th4:Ao CUL'WR4.L C 0  

IODIFLISÁO NOVA GERAÇÁO, que tem por interesse ex 
Radiodifusão Comunitária. 
&o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, I de 13 5 de 2.006 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo,portador da carteira de identidade 
20.544.891-4, residente a rua Francisco Nunes Seckler, 41, na cidade de 
Estado de São Paulo, CEP: 18540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RADIOFUSÃO 
NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 
Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz,08 de Maio de 2006. 

Alexandre Tadeu 7 T e i r e d 0  



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementrar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ASSO~LGÇAO CULTURGL COMUNITÁRU DE 
RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇAO, que tsm por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusilo Comunitária. 
&o ainda que a mLiba resid4ncia se situa na Brea pretendida para a prest@o do 
serviço. 

Porto Feliz, 40 de 4 ( 7  de 2.006 

FOTO ivlORAES 
R@W.!~~QO em 1 hor. 
R. Josd Bonlfeclo, 11%@ 
W (0~51 ,919 m n *  Pnita Cal17 



@ 
MAN~FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-< S4.L m m  @c 4 7 ~ L ) i  x / @ ~ i / < , 4 ~ p ~ r t a d o r  da 
carteira de identidade ny, A - ~ d  Ssq~q , . , residentes L;>.gnv'Za YQ ,@-@L y2R 

3 

na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMXJNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA G ~ Ç A O ,  que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifudo Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaeo do 
serviço. 

\ Porto Feliz, f z d e  - de 2.006 

J ~ Y A s  /--- - w\ 
4 s i d h i r a  da pessoa que manifesta o seu ap%1>' 

- 



t m o s  de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta$io do 
S~MÇO. 



fLl'(@tCOJ- C&?/& portador da 
-8 ' J f i  fl&Vo 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ~ssocr~çAo CüLTüRAL COIMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA G E ~ Ç Ã O ,  que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
serviço. 

Porto Feliz, !O de 0 de 2.006 



total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COB~JMTARIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifusiXo Comunitária. 
Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do 
serviço. 

"I 
Porto Feliz, h d e  %a,(+ de 2.006 



I 
, i p d d w  4 ~ - 7 ~ i d o  ~ d d ~ . ~ . ~  portador da 

carteira de identidáde no / L  z/ r r -I 2 ,residentes %a,' C G L  tsm.d.0 zqd 
> 

na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ASSOCLAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIPUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifu$o Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do 
serviço. 

\ Porto Feliz, &de 1-*a 'o de 2.006 



FESTAÇÃO DE APOlO 

-- 
z 

, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRU ~ O D ~ S Ã O  NOVA GERAÇÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodífùsão Comunitária 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta980 do 
serviço. 

Porto Feliz, 6'. de 7í- c4 i. de 2.006 I 

m ~ ~ . ~ r ' ? , n m , ~ ~ ~ ~ ~ ~ . z ~ ~ ~ ' ~ ~ . * ~ z ~ . - ~ ~  S.-" <e,-q 

i~1ii~~i,5t+~~:: : . : . ~ . . ,'4.y.;!.;,, . 'S., 9 r 

1 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO IND 

> 

na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da ASSOCLAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÂO NOVA GEXAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifndo Comunitária. 
Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestafio do 
serviço. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio B iniciativa da ASSOCLAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifado Comunitária. 
At*umo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaflo do 
s e ~ ç o .  

Porto Feliz, A d e  k de 2.006 
I i - 

LI 



s ~ ~ c Ã o  DE APOIO TNd)IVIDUAL 

, ' portador da 

"V" eira ?e identidade no) 3: ~752'- 8 1 5 , , residentes i?, ' %%ZOAA~ C? L 

a / M P  bCc /P~&RL' pe,did 
na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 1 8.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar d 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da ASSOCJAÇAO CULTURAL COMXNITÁRL~ DE 
RADIODIFUSÂO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviça de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
serviço. 

Porto Feliz, -/O de ,M@m de 2.006 

,- 
) 





IUANEESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que úata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusiio Nova Geraçlo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 

IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP I ASSINATURA I 
I 

: -, 
, 'i- , . ., 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaho-assinado) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Culturai Comunitária Radiodifusáo Nova Geraçlo, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifusBo Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a presta920 do serviço. 
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NANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
h iniciativa da Associaqáo Cultural Comunitária Radiodifusiio Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodi f u s o  Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretsndida a prestação do serviço. 

'. \ - -  , .--..- -~ . ' ,.' ; 
i ; --- - . .  ? -- 7:. . .- c - ;~- .., ; : 4 

f --c --> 7:-. :. -- . ... _.._ I.. -f ' .- \i. *i< "' c-" - i ?> :> +- ? 
e r,, ..- : 

1 -c r - ?  



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asasinado) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da AssociaFPo Cultural Comunitária RadiodifusPo Nova GeragLo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestagão do serviço. 







MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asurinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da Associaçito Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afrnnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



-~L~IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asminado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio 
A iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusiio Nova Geraçiio, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na Brea pretendida a presta@o do serviço. 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Servigo de 

Radiodifusão Comunitária. 
afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
$ iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusiío Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 





 MANIFESTA^ DE APOIO COLETIVA (abaixo-asainado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
h iniciativa da AssociaCgo Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 





V - 0 5 ~ s  op O?&~sard ep~puwd WJB xm sopmqs o g w  soptyp? o- 'so?empua so anb vup so 

ap &puas o  mmxa mmqq lod tuq anb 'O@U.I*  mo^ o ~ p o g ~  q.tg~anmo3 
o!odii 1tr)oí ossm o somartsuomep ' ~ z / I  ou mnaw1dmo3 w n r o ~  sp p - z - ~  umtyqns o anb ap s o v  sou c s o p t . s ~ ~ p x p  ' q ~  





'o' 
'a a 
E 

'% 
P 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assainado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
h iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a presta950 do serviço. 



1 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
a iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afimainos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 

i \ %.i 
i \ -1 .. t 

! e:; 
Í 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tiata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrâmos o nosso totai apoio 
$ iniciativa da ABiloei-o Cuitural Comunitária RadiodifusBo Nova GerHo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do semiço. 





MIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



d 
:I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) I 

I~ósgabaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestam do serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-astisiliado) 

NOS, abaixo-ossinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o iiosso total apoio 
à iniciativa da AssociaçAo Cultural Comunitária Radiodifusáo Nova Gcraçáo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusíio Comunitária. 
Afínnarnos ninda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área prebndida a prestação do serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asasi~iado) 

N6s, abaixo-nssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o tlosso total apoio 
h iniciativa da Associafio Cultural Comunitária Radiodifusiio Nova GemçBo, que tem por interesse executar o Serviço dc 
Radiodihdo Comunitária. 
Afirnlamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abauo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da Associaplo Cultural Comunitária Radiodifusiío Nova Gerpçáo, que tem por interesse executar o Servipo de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1@004, demonstramos o nosso total apoio 
8 iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão 'Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifúsBo Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



















RIANLFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstra.mos o nosso total apoio 
a iniciativa da Assoeiaçiio Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



3 s 4 
P u 
o "-< 

0 5 
"Im 
O O 

8 8  6 
C Q >  o. o # *E 
# Q >  $4 
73 % -8 
o Q> 

g .B l% 
\ - o  2 
os a 

E &  
C 3  a 

3 8 3  3 
a$ $ sa g, o g  , 
82 .!i 

2! 
V> 
O 

a o  
s 2 3 . u 2 g rn 

E 0  8 
0 
V1 fl B * 

0 .i: 0 =a 4 %  .g 
& 9  o 

X S a  .- 
e0 
o u  4 a .'i g 

o. $ 3  2 " 8  .." 
V1 C 
0 0 . d o  bp3 o 
O .n 3 g ' 8  8 
.: % g 4 
p u  F: 

0 %  O'%, v, 

-3 X m * 8  .s 3 
$3 
v; 'O .o 
.o 'E!  a 
z:Cdf.%-4 



iz 8 
o "-' 
2 5 
Õ a 
3 3 "É g 
8 8 'E 
3 i 8 
g 2 a N .3 
\ r k  a 2 

E " 
# B  g g  3 
a a o* 
a 'O, g 

a G g  cd 8: .E 
2 m g  r,2 O 

7 '2 * O  3 "3 .r< 

t.- 
Vi 

E Z  4 
03 , 
w c Y i  '3 
0 'C: -5 
$ 2  -5 .s 2 3  8 
3 a .r< m o  cd 
ou +j ,, 
Vi a uii o Li 8 8' p! 
$ 1  4 
w u  . a  g o."  d) 

-C$  g 4.3 e g 
.5 P rn 
M -3.3 Ls 
.x 6 2 g 
$ . S b  E 
ed @'a rd 
rn" 'õ .z E .o :g 2 
5=.,&< 





~MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
a iniciativa da Associação Cultural Comunitiiria Radiodifusão Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 







STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssmado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
a iniciativa da Associaçiio Cultural Comunitária Radiodifúsão Mova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestMo do serviço. 









MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUMTÁRIAS 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no í/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUtTURAL COMUNIT~UA DE RADIODIFUSÃO 
NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse execukk o Serviço de Radioditùs80 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

) prestaçãodose~ço. 

(3 Porto Feliz, -9- deiYidLQ/ de 200b 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriçTlo no Cadastro Nacional de Pes asJrn nq t v'. rv,mt--wm% -r.4 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
f,t*!li!i: \ 

% ,  I < 

i 
1,.I?4. , , , , ; 
1 '  ' 

















iC 

ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergGncia, providencie junto a LY@u&,  v 
RF a sua atualização cadastra]. 0 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I 

NOME EMPRESARIAL ; I 
NOMERO DE INSCRIÇAO 
04.430.709/0001-ô8 

ESQUADRA0 VIDA DE PORTO FELIZ I I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

ESTRADA MUNICIPAL PALMITAL 

CADASTRAL I I 

BAIRROIDISTRITO 

PALMITAL I MUNIC~PIO 

PORTO FELIZ 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 20/04/2001 1 
SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
***m ****** 

~rovado pela Instrução Nomativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

p dia 0910512006 às 09:01:19 (data e hora de Brasilia). 

~ ~ ... - - ~  .. .-. . , ~ . - ~ 

m - :ie$ ?!;!?,?tj> !,$:i!!.->' i 2Zx, i I 3 1 d <n? P2 .?. 5 t-, .- . - . .  , , 

SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
tualize sua página 





U4% y 2 

MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT~U~U 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do 
que t .  o subitem 7.2.4 da Norma Complementar. no 112004, demonstrar o seu total apoio 
& iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUN~T~RIA DE RADIODIFUSÃO 
NOVA GERAÇAo, que tem por interesse executar o Senrip de Radiodifusiáo 
Comunitairia Afirmo ainda que a s edemia  entidade se situa na área p ~ n d i d a  para a 

) prestação do serviço. / \ 

I 

ntante legal da entidade que manifesta seu apoio 

Nom 
CPF: 

) 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declanqiia deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de i n s c i í ~ o  no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleiqiáo ou do Termo de Posse do Declarante. 





d .  

FC L 1.2 - ES r. DE SAO 0 0 3 1 4 1  ("' '' : :00S 0s "aloreS dos em 

da Primeira Igreja Batista em Porto 
Feliz, sita a Rua João Portela Sobrinho número 50, realizada aos 
dias de dezembro de 2005, as 09:53 horas, com 31 membros presentes, para 
escolha da nova diretoria para o exercício de 2006. O presidente Pastor "pr 
Paulo Biasi Nascimento deu a palavra à relatora da Comissão de Indicações 
Rutli Justino dos Santos Freire, que apresentou o relatório. Após a votação 
a diretoria ficou assim constituída: Presidente: Paulo Biasi Nascimento RG 
11.449.918; Primeiro Vice-presidente: Zaqueu Elias de Souza RG 
15.232.847-6; Segundo Vice-Presldente: Adelsso Martinez RG 

-- 13.389.91 1; Primeira Secretária: Suély Correa Lopes Martinez RG 
17.465.994-5; Segunda Secretária: Ruth Justino dos Santos Freire RG 
6.349.075; Primeiro Tesoureiro: Eduardo Maldonado RG 5 .820.128; 
Segunda Ivete Piva Volponi RG 13.433.418. E&II 

declarou encerrada a assembléia.; 'EU 

lavrei a presente ata, a qual 
Senhor Presidente. 04 de 

Presidente- 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTIX 
DE LETRAS E TITULOS Dm PORTC~'SEUZ 

,:1yt 
I,., . 

,TI 
I.., 

lgi, rir: 
I'::?:: .w"!, ,y, 
;;;;, ;;)i. 
.:i,,# 2:: 
(?;;I 'J+$ 
..$:+I 
I*., , .'*'I;! *, d .!:'."I , ../.s'~ o$i;. !+L!, 
..,i 

' Bel. Odisse~ Bello ,L.,,,.4 ,,, n,Am~.~~',.~..,~,-,,r.,~-,--~~~,~~~.~~.-,,... ,*,*,. ., ,na 

Tabeliao .p\/I(''(.*) F J ~ \ ~ ; )  1," ri ;'E !. j?:;::;/: ;, 1 
Porlo Feliz - Estado de SBo P- , \ l i < . "  <,..).,, 

, . . ' , .  , : ; . '.' ! 
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MANTIDO PELA SOCIEDADE ESPIRITA ANDRE LUIZ 
(Constituida em 27110/1957) CNPJ No 01.813.603/0001-75 

Rua José Bonifácio, no 424 - FoneIFax: (15) 3262-2867 - CEP 18.540-000 - PORTO FELIZ - SP A&!! 

Porto Feliz, 03 de Maio de 2006 

NIOficio No 1212006 

S/REF: Carta 

Prezados Senhores(as), 

1 O Albergue Noturno de Porto Feliz, inscrita no CNPJ 01.813.603-75 e a Sociedade Espírita 

9 André Luiz inscrita no CNPJ 55.146.18710001-28, com séde a Rua José Bonifácio, 424 
Centro na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo CEP 18540-000, entidades sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamentóe registrada no órgão competente, vem, 
nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
RADIOFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o serviço de 
Radiofusão Comunitária. 
Afumo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, 03 de Maio de 2006 

L- 1 
Luiz Décio Aguiar Matos 
Assistente ~dministrativo 

Sylvio Trentin 
Presidente 

Nome do Responsável: Sylvio Trentin 
CPF 130.1 227.808-1 O 



10) - REG. C A R T ~ R I O  REG. GERAL PORTO FELIZ 3") - REG. NO C E A S  No 3649198 
SOC. CIVIL N . O  008127 EM 07/03/97 EM 28/01/98 

2 O )  - REG. COORD. AÇAO REGIONAL 
4')- DEC. UTIL. PUBLICA MUNICIPAL 

N.' 5005 EM 24/12/97 
LEI 3.583 DE 19/11/97 

MANTIDO PELASOCIEDADE ESPIRITA ANDR~LVIZ C,N.P.J, 01~813,60310001~75 
(Consliluida em 27-10-1957) 

Rua José Bonífácio, n." 424 - Fone: (15) 3262-2867 - CEP 18540-000 - PORTO FELIZ - SP. 

ATA No 0812006 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORFINÁRIA PARA 
SUBST~~UIÇÃO DE CARGOS NA DIRETORIA 

I j  

- PRESTAÇ~ES DE CONTAS SEMESTRE JULHODEZEMBRO 2005 

Aos 7 (Aos Sete dias de Janeiro de Dois Mil e Seis) as 14,00h, reuniu-se em sua sede cita a 
Rua José Bonifãcio, 424 Centro - a Diretoria do Albergue Noturno de Porto Feliz para 
tratar alterações na composição da Diretoria para o Ano de 2006. O Sr. Vice-presidente, r 

/ e  

O Sylvio Trentin abre a reunião com uma prece em seguida o Sr. Presidente, relata que por 
motivos de ordem particular, pede afastamento conforme carta, e passa a Presidência ao seu 

I 
1; 

substituto imediato, de acordo com Estatuto vigente, Artigo 20, Cláusula I e IL Em seguida, 
o Sr. Sylvio Trentin, coloca aos presentes carta de afastamento desta diretoria dos seguintes 
conselheiros: Benedita Magnatti e Ângela de Souza Guimarães Arnbrosini, e, em 
substituição submete A apreciação da diretoria os seguintes nomes: Sra. Maria Aparecida 
Steiner Milaré e Maria Suleni Ulerick Ribino para ocuparem o cargo de Conselheiros 

! 
Fiscais, e os nomes da Sra. Maria de Lourdes Rodrigues de Camargo e Sr. Cláudio 

i 
I 

Domingues Vieira, para Suplentes do Conselho Fiscal. Para o cargo de Vice-presidente foi I 

proposto o nome do Sr. Décio Bertacin Damy. Colocado a apreciação dos diretores 
presentes, ficou deliberado e aprovado por unanimidade os nomes apresentados para os 

I 
cargos acima. Outros assuntos foram tratados e colocados em apreciação tais como: 

- Prestações de Contas período: Julho a Dezembrol2005; Saldos em C/C em 31/12/2005 das 
seguintes contas: 429-3, R$ 1.700,07/430-7, R$4.068,59 1431-5, R$2.008,42 e conforme i 
extratos foram transferidos para o novo Presidente; Orqamento de Novos Investimentos 

1 

I I 

para reforma e adequação do prédio do Albergue Noturno de Porto Feliz. O sr. Cláudio I 
/I 

Domingues Vieira, ex-Presidente, repassa a situação ao Sr. Sylvio Trentin atual Presidente. I 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente agradece a presença de todos e dá por 
I. 

I I 

encerrada a presente reunião, e eu Suzana Maria Biaggioni, secretária, lavrei e dou fé a 
I 

I 

presente ata que lida e aprovada vai por mim e por todos os presentes assinada. Porto Feliz, 
1 1; 

07 de Janeiro de 2006. 1 I I 

l 
i$ 

I I 

Sylvio Trentin 
Bg 5,601,019 

Décio Bertacin Damy Vice-presidente 

I 



I I 10) - REG. CARTÓRIO REG. GERAL PORTO FELIZ 
SOC. CIVIL N." 008127 EM 07/03/97 

3') - REG. NO C E A S No 3649198 
EM 28/01/98 11 

I I 4") - DEC. UTIL. P~)BLICA MUNICIPAL 2O) - REG. COORD. AÇAO REGIONAL 
N." 5005 EM 24/12/97 LEI 3.583 DE 19/11/97 MANTIDO PELA SOCIEDADE ESPIRITAANDR~ LUIZ c,N,~. J. N.O 01.813,603/0001-75 (Consl~luldo em 27-10-1957) 

Rua José Bonifacio, n." 424 - Fone: (15) 3262-2867 - CEP 18540-000 - PORTO FELIZ - SP. 
e. 

I i 

Suzana Maria Biaggonni 1" Secretária 
Rg S0141,6Sf3 (5,3?~1.659) 

Valkir Mendes 2" Secretário 

R g U .  783,5161$ 
Benedito Correia Martins 1" ~esoureiro : l..... 

,,Y' 
Rg. 11,C~68~545 ,, 

,/ 
_.C_.. _."*. .... .. 

,>A ,r. ,... .' 
Fernando Aparecido Valini 2" Tesoureiro ,.. - 
Bg 17 e 700 ..873 :q\~]:, Márcia Paes Figueiredo Brito Conselho Fiscal I 

I '  i 

Rg 8 .4bte94t6 1 : /?;,' o Maria Aparecida Steiner Milar6 Conselho Fiscal ,,;&LL~ A*-*' I 

Bg 4.938.320 

Maria Suleni Ulerick'Ribino , Conselho Fiscal 

Q ~ . S O ~ . L ~ O  
Alécio Dalsoglio 

ag 13.815e307 /' 

Sílvia Maria Biaggioni Kamz 

~g 6,172 . i t 2 ~  - 
Luz Dtçio Aguiar Matos 

Rg 3i931a087(3.~31.08~) 

Maria de Lourdes Rodrigues de Camargo Suplente Conselho Fiscal 
Xg i4.436.074 

Cláudio Domingues Vieira Suplente Conselho Fiscal 

Rg 11,87103~+ 

2 



REPÚBLICA FEDERATIVA D,0 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ - 
L - 

- -- 
* - 

-- - 

A O  D E  I N S C R I Ç ~ O  CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA D A T A  D E  A B E R T U R A  V A L I D A D E  D O  C A R T Ã O  

813.603/0001-75 PESSOA JUR~DICA 28/04/1997 31/10/2003 

E M P R E S A R I A L  
e 

RGUE NOTURNO DE PORTO FEL IZ  

L 0  0 0  E S T A B E L E C I M E N T O  (NOME D E  F A N T A S I A )  
- 

6 0  E  D E S C R I Ç Ã O  DA A T I V I D A D E  E C O N Õ H I C A  P R I N C I P A L  

31-6-99 - Outros servicos sociais com alojamento 
G 0  E  D E S C R I S Ã O  O4  N A T U R E Z A  J U R f D I C A  

-8 - FUNOACAO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

A O O U R O  COMPLEMENTO 

IOSE BONIFACIO -- -I 

r1 1 1 1 R R O / D 1 S T R 1 1 0  MUNIC[PIO 

CENTRO PORTO FELIZ 

A  P O S T A L / F A X / C O R R E 1 0  E L E T R Õ N I C O / T E L E F O N E  . - 
015-2622258  / F A X .  015 -2621070  

D O  R E S P O N S ~ V E L  s i r u r ç ã o  E S P E C I A L  - - 
'.417.318-15 

'1 P E L A  I N / S R F  NO.  2 / 2 0 0 1  V 1 1 1 0 0  EM TODO T E R R I T Ó R I O  N A C I O N A L  - - -  





3O) - REG. NO C E A S No 3649198 
.EM 28/01/98 

2') - REG. COORD. AÇAO REGIONAL 4') - DEC. UTIL P ~ B L I C A  MUNICIPAL f 1 No 5005 EM 2111V97 MANTIDO PELA SOCIEDADE ESPIRITA A N D R ~  LUIZ LEI 3.583 DE 19/11/97 
(Conslilulda em 2711011957) CNPJ No 01,813.60310001-75 1$1 

Porto Feliz, 03 de Maio de 2006 

,- 
SBREF: Carta 

Prezados Senhores(as), 

O Albergue Noturno de Porto Feliz, inscrita no &J 01.813.603-75 e a Sociedade Espírita O André Luiz inscrita no CNPJ 55.146.18710001-28, com séde & Rua José Bonifácio, 424 
Centro na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paiilo CEP 18540-000, entidades sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidament6e registrada no órgão competente, vem, 
nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da MSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
RADIOFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o serviço de 
Radiofusão Comimitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

,- , , Porto Feliz, 03 de Maio de 2006 

Luiz Décio ~ g u i k ~ a t o s  Sylvio Trentin 
Assistente Administrativo Presidente 

Nome do Responsável: Sylvio Trentin 
CPF. 4 30.4 27.808-4 0 M M s  ~~l~ 

_.____"----i- _._^__------- 



1°) - REG. CART~RIO REG. GERAL PORTO FELIZ 3') - REG, NO C E A S No 3649198 
SOC. CIVIL N." 008127 EM 07/03/97 EM 28/01/98 

2 O )  - REG, COORD. AÇAO REGIONAL 4') - DEC. UTIL. P~BLICA MUNICIPAL 

N.' 5005 EM 24/12/97 LEI 3.583 DE 19/11/97 
, M ~ T i o o  s r u  tbciroroe espian*Auodrulz J. 01~8(~3~60310001~75 (Conslilulda om 27-10.1957) 

Rua José Bonifácio, n." 424 - ~ i n e :  (15) 3262-2.867 - CEP 18540-000;- PORTO FELIZ - SP. 
& 

,. . 6- . 

ATA N" 08/2006 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORFINÁRU PARA 
su~s~rrurçAo DE CARGOS NA DIRETORIA 

PRESTAÇOES DE CONTAS SEMESTRE JULHO~DEZEMBRO 2005 

Aos 7 (Aos Sete dias de ~ a n e i r o d h o i s  Mil e Seis) às 14,00h, reuniu-se em sua sede cita a 
Rua José Bonigcio, 424 Centro - a Diretoria do Albergue Noturno de Porto Feliz para 
tratar alteraçõ'es na composição da Diretoria para o Ano de 2006. O Sr. Vice-presidente, 

O Sylvio Trentin abre a reunião com uma prece em seguida o Sr. Presidente, relata que por 
motivos de ordem particular, pede afastamento conforme carta, e passa a Presidência ao seu 
substituto imediato, de acordo com Estatuto vigente, Artigo 20, Cláusula I e II. Em seguida, 
o Sr. Sylvio Trentin, coloca aos presentes carta de afastamento desta diretoria dos seguintes 
conselheiros: Benedita Magnatti e Ângela de Souza ~ u i k a r ã e s  'Ambrosini, e, em 
substituição submete à apreciaçZio da diretoria os seguintes nomes: Sra. Maria Aparecida 
Steiner Milaré é Maria Suleni Ulerick Ribino para ocuparem o cargo de Conselheiros 
Fiscais, e os nomes da Sra. Maria de Lourdes Rodrigues de  amargo e Sr. Cláudio 

' Domingues Vieira, para Suplentes do Conselho Fiscal. Para o cargo de Vice-presidente foi 
proposto o nome do Sr. Décio Bertacin Damy. Colocado à apreciação dos diretores 
presentes, ficou deliberado e aprovado por unanimidade os nomes apresentados para os 
cargos acima. Outros assuntos foram tratados e colocados em apreciação tais como: 

-- Prestaqões de Contas período: Julho à Dezembr0/2005; Saldos em C/C em 3 1/12/2005 das 
, seguintes contas: 429-3, R$ 1.700,07/430-7, R$4.068,59 1431-5, R$ 2.008,42 e conforme 

extratos foram transferidos para o novo Presidente; Orçamento de Novos Investimentos 
para reforma e adequação do prédio do Albergue Noturno de Porto Feliz. O sr. Cláu 
Domingues Vieira, ex-Presidente, repassa a situação ao Sr. SyIvio Trentin atual Preside 
Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente agradece a presença 'de todos e dá 
encerrada a presente reunião, e eu Suzana Maria Biaggioni, secretária, lavrei e dou 
presente ata que lida e aprovada vai por mim e por todos os presentes assinada. Porto Fe 
07 de Janeiro de 2006. 

Sylvio Trentin 

Décio Bcrtaciri Damy 



2O) - REG, COORD. AÇAO REGIONAL 4O) - DEC. UTIL. P~BLICA MUNICIPAL 
N.O 5005 EM 24/12/97 LEI 3.583 DE 19/11/97 MANTIDO PELASOCIEDADE ESPIRITA ANDRC LUIZ 

c,N,~,J, N,O 01,813,603/0001.75 lConslilulda om 27.10.1957) I 
Rua Jose Bonifácio, n." 424 - Fone: (15) 3262-2867 - CEP 18540-000 - PORTO FELIZ - SP. 

A. 

I i 

Suzana Maria Biaggonni ln  Secretária 
Rg S.l41,65fl (56J-1~1.65.) 

Valkir Mendes 2" Secretário 

~gi8.783.544 
Benedito Correia Martins 1' ~esourei ro  

I.... . . . 

,i,:,.' 
Rg 11,368.548 , , ' . 

,/ 
_*,, ,_._.._ ..... .. .. . . 

,...I ,/. ,,., " 

Femando Aparecido Valini 2' Tesoureiro .: 
I--. . . . , .c\-? 

i j .  700 ..873 
. ;.\.i 

Márcia Paes Figueiredo Brito Conselho Fiscal 1 .I\ 
i '  !I. 

Rg 8.46!e9 4-1 6 , .. 
I ,  

, /$. ' 

Maria Aparecida Steiner Milare Consdho Fiscal ,, jii$gji,&*&=:?' 
ag 4.q38.320 

, "i. ; I /:?c 
Maria Suleni UlerickRibino . Conselho Fiscal o,,,,.!: ,L ..Vi ..?- ,. 4 T..hi.-,-.-~y* 

Rg 5.505.150 
~ l é c i o ' ~ a 1 s o ~ l i o  

Rg 13.815,107 ,-' . . 

Sílvia Maria Biaggioni K a m z  

Rg h ,  172 . ) i -2~  
?- 

c ,  Luz D,$cio Aguiar Matos 

Rg3i931o0@7(3-931.087') 

Maria de Lourdes Rodrigues de Camargo Suplente Conselho F i s d  
3g  14,436,0?4 

Cláudio Domingues Vieira Suplente Conselho Fiscal 

R3 1,i1873..34-:+ 

2 



REPUBLICA FEDERATIVA U,U trnAaiL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

D E  I H S C R I Ç ~ O  CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA D A I A  DE A B E R T U R A  V A L I D A D E  0 0  C A R T I O  

13.603/0001-75 PESSOA JUR~DICA 28/04/1997 31/10/2003 
I 

. R P A C S L I I A L  

GUE NOTURNO DE PORTO FELIZ 1 
. . . . .  > . D o  , E S I A O I L T C l M ~ ~ l O  (HOWC O f  F A H I A S I A I  

. .  , . . . . . . . .  , .  . ,  
. . . . . . . . . . . . . . . .  , , 

, . . . .  . . . .  O E D E S C R I Ç ~ O . O A  A T I V I D A D E  LCOHÕMICA Q R I H C I Q A L  . . . . < . : . .  . : .  
, , .. 

31-6-99 - Outros. servicos sociais com alojamento . . .  , ". 
o  L OESCRIÇIO D A  N A T U R E Z A  ~ U R I D I C A  . . 
-8 - FUNOACAO MANTIOA COM RECURSOS PRIVADOS 

, . ._: . , 
. . . . . .  ,DOURO . i . . C W P L C ~ N T O  ["t/ 

. , . - .  
. . .  

, , ,  

- 
'. . L .., .. .... 3SE BONIFACIO 
., . ,  

...... .... ..> 
.. '.. . .  

O A I R R O / O I ~ I R ~ T ~  M U H I C ~ P I O  

40-000 CENTRO PORTO FELIZ . . 
. . . .  < ,  

..< ' I 

A P ~ ~ ~ A L / ~ A ~ / ~ ~ R ~ ~ ~ ~ , E L ~ T R Õ H ~ C O / T E L E F O H C  . __ ....... . . . . .  . . . . 
. . . .  . , 

' . ._ .  ._ .-. . .  , 
. . . -. 

: 0 1 5 - 2 6 2 2 2 5 8  ' I F A X :  0 1 5 - 2 6 2 1 0 7 0  . . . :  . . :: . . . . . .  , 
. . ,  

. . . . . . . . . . . . . .  
~ ~ T U A Ç ~ O  E S P E C I A L  . . .  . . 

D O ' R L S P O H S ~ V E L ~  . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . .;_ 
'.417.318-15 '' 

,D&sLLA l N , S R c  NO.  2 / 2 9 0 1  
v A i 1 p o ~ ~ U ~ ~ O D o  I C R R I T O R I O  N b C L O H A L ' , , ~  ' i . . . . . . . . < . . . . .  

, . ,  . . . c .  . ...-.. . . . . . . . . . .  .- 
. . . .  : 

. , .  . . . . . .  ....... . . . .  . . . . . .  -. :,., . . .  . . . .  





MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁFUAS r 

A jr6@fi ? f l ó ~ ~ i & d & N ~  
entidade) Inscrita no CNPJ sob o no 
com sede a r , na 
cidade de Porto Feliz, Btado de São Paulo, CEP 18.540-000, entidade sem fim lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
B iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAT, COMUMTARIA DE RADIIODIFUSAO 
NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifudo 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Porto Feliz, , de /LIM:U de 2006 

Nome do r presentante legal: @*M/Y 9e .- 
AlmwJn Ti2 

CPF: $#%-3$~.8$8 oc/ 
t i l  

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaraçiio deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrigo no Cadastro Nacional de Pessa 
(CNPJ) e da Ata de Eleigo ou do Termo de Posse do Declarante. 
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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA IPI 

" b ~  
ATA trecentésima octogésima nona do Conselho da Igreja ~ r e s b i t e r i a n ~  

J b j  c 
Independente de Porto Feliz, aos onze dias do mês de dezembro de dois milQJRubrm V ã  ZJ 

b 'nco, às 21hOOmin, na Sala do Conselho, anexa ao templo da lgd&P@, ,.@Q 

orto Feliz, situada na Praça Duque de Caxias, J41' 

Presidência do Reverendo Denis de Almeida 

into e secretariado pelo Presbitero Roberto Luís Nardi e contando com a 

artins, José Carlos Villena, Zeide de Oliveira 

do "quorum", deu-se inicio a reunião. 

. O Reverendo Denis fez a leitura devocional 

, o Presbítero Laércio orou. Logo após, foi 

iscussão, foi aprovada por unanimidade. A 

eguir, o Reverendo Denis deu as boas vindas aos Presbíteros eleitos: Zeide 

e Oliveira Rosa e Laércio Nunes. Em seguida, foram eleitos e nomeados para 

compor a Nova Diretoria do Conselho da IPI para o ano de 2006, sendo: como 

Presidente o Reverendo Denis de Almeida Pinto, CPF 866.386.888-04 e RG 

1 1.790.656, competindo-lhe convocar e presidir as Reuniões do Conselho e 
e* .> 

03 ; ; G..) representar a Igreja, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele; como Vice- 
e* s,,.x - - -.- 

c ') 
I -  Presidente o Presbítero Odair Martins, portador cpf 993.400.628-68 e--rg 2 C--- 

, . 1, -*C;, 
& ) " : I  

10.229.686-8, competindo-lhe, na vacância ou no impedimento do ~residg$ie, î  .i 1006 L . " 
I , 1- 

substituir o Presidente para os efeitos civis; e como tesoureiro o Presbíwo r" I :  

José Carlos Villena, portador do CPF 200.647.808-72 e 

competindo-lhe receber e registrar, devidamente, as receita 

Igreja, responsabilizando-se pela sua guarda e moviment 

pagamentos regulares e os autorizados pelo Conselho, ter as 

e em dia, e apresentá-las com o respectivo balancetes e docu 

que lhe ordene o Conselho. Acrescenta-se que a movimentaç 

em nome da Igreja e necessária a assinatura conjunta do T 

Presidente @/ou do Vice-presidente para o levantamento de qua 



de bancos ou o(-itros estabelecimentos de crédito como Vice-presidente; e O% e< "(, 
3 

como Secretário, o Presbítero Roberto Luís Nardi, portador do CPF .e 

%,o *@?( 
050.729.098-40 e RG 17.008.991. RESOLUCÕES. Em seguida, o Conselho 

decidiu: lançar no corpo desta ata as atas da assembléia de números 

centésima vigésima terceira e centésima vigésima quarta, a qual 

transcrevemos : "Ata centésima vigésima terceira da Reunião da Assembléia 

Geral da Igreja Presbiteriana lndependente de Porto Feliz, ao quarto dia do 

mês de dezembro de dois mil e cinco, às 09h00min junto ao Templo da Igreja 

Presbiteriana lndependente de Porto Feliz, localizada na praça Duque de 

Caxias, 53, centro, da Cidade de Porto Feliz, sob a presidência do Reverendo 

Denis de Almeida Pinto, contando com a presença dos Presbíteros: Odair 

Marfins, José Carlos Villena, Zeide de Oliveira Rosa e a presença de 69 

membros em plena comunhão. ABERTURA Havendo quorum, o Reverendo 
i' / 

declarou abertos os trabalhos. O Presbítero Odair Martins orou. Dando-se 

seqüência, o Reverendo Denis, na condição de secretário ad hoc, fez a leitura 

da ata centésima vigésima primeira, colocada à discussão, pelo Presbitero 

Odair foi proposto a alteração da terminologia "não disputaria ao mandato': 

passando-se a ler: "não participaria da eleição'; a seguir, com a devida 

alteração, pela Diaconisa Mirian Costa Arruda, foi proposta a aprovação, 

acompanhada pela assembléia. A seguir o Reverendo Denis leu a ata 

unda, colocando-a em apreciação e votação, foi 

ção pelo Presbitero Odair, a qual foi aprovada pela 

seqüência, foi concedida a palavra ao tesoureiro, Irmão 

o qual a apresentou à assembléia o relatório financeiro 

de dezembro de 2004 a novembro de 2005, apontando os 

sultados: total das entradas R$ 79.499,30; total das saidas R$ 

qual acrescido do saldo anterior R$6.202,27, resultou no saldo de 

2005 de R$14.712,92. O Reverendo Denis lembrou a assembléia 

que se necessitassem de esclarecimentos sobre o relatório anual poderiam 

solicitar ao tesoureiro. Na seqüência, a irmã, lza Teixeira Sampaio da Costa, 

sugeriu que a Comissão de Exame de Contas Financeiras fosse formada pelos 

irmãos: Laércio Nunes, Maria de Lourdes Camargo e Élcio de Araújo. O 

Reverendo Denis pôs em discussão. Não havendo objeção e, após anuência 

dos indicados, a assembléia aprovou a Comissão formada pelos irmãos, sendo 



Presb b r o s  ou Presb heras. Distrib uidas, recolhidas e confehdas as 
ô 
+O& apurou-se divergência de um voto. Logo, foi realizada a conferência co 

A + . Cc 0, ., Q ?e de presença. Após a chamada, constatou-se que as cédulas %@ 0.4 
'b $44. quantidade exata dos membros presentes. Passou-se, % ("p> "* 

Q% 0  escrutínio. Apurou-se o seguinte resultado: 76 votos ao Irmão Zeide de Oliveira 
18 

.O -/da "c 2. 
"46 Rosa; 43 votos ao Irmão Laércio Nunes. Consuitados os irmãos os r n e s m ~ s ~ , . " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  C 

V 2  
r) 

aceitaram e agradeceram. Na seqüencia, passou-se para eleição de trêx-ki> % - 5~2 
Diáconos ou Diaconisas, ressaltando-se, por oportuno, que compareceram as 

19h00 mais quatro membros, registrando-se, portanto, 85 membros para o 

segundo escrutínio. Distribuídas, recolhidas e conferidas às cédulas apurou-se 

a seguinte votação: 65 votos à Irmã Mirian da Costa Arruda; 57 votos a Irmã 

t '1 Magda Teresinha Lopes Pinto e 70 votos à Irmã Maria de Lourdes Camargo. 

\I Consultadas as irmãs, as mesmas aceitaram e agradeceram. 

ENCERRAMENTO. Em nada mais havendo a ser tratado, a presente ata foi 

lida, colocada à discussão e por proposta de aprovaçii'o pela Irmã Célia , Narcisa a,, 
Galvão de Almeida, sendo aprovada pela assembléia. A seguir a irmã, Sueli 

I 

Cecare Caetano de Jesus, propds o encerramento às 19h30min, com oração 

da irmã Rosa Monteiro de Moraes Rodrigues. Eu(Roberto Luís Nardi), 
Lr) r - 7  

1 L 1 1  

' ,>**) Secretário, lavrei e assino a presente ata. NADA .MAIS".; b) Nomear para comQ, . , *,,,. 
I' ' ,,.,. 1 

Superintendente da Escola Dominical para o ano de 2005 a irmã n i a n s  <,'?c;:: 
.. . , ;....... c-: 

$: 4, 2: : 
Marcelli Villena e como Vice Superintendente a irmã Célia Narcisa ~a l$#o dg86 l ~ , ~ ; : ,  

[:': f' 
Almeida e como Secretária a irmã Josemara Giacomini Savioli c) . t i  

t ,  7 

Nomear para o Departamento Infanto Juvenil para o ano de 2 0 0 6 ' S . o m ~  1 
I ) ;:-I 0 

" I J , ,  Diretora a Irmã Mariana Rodrigues Martins e como Suplentes as irmãs Mhgdatn) 1 --i 
d'' C["? 

4 -.. - 
Teresinha Lopes da Silva Pinto e Silvia Rodrigues Diana Senciati; d) aprovom 

v; ' " * *  

L77 
os nomes dos seguintes professores para a Escola Dominical: Classe Abílio 

Junqueira, Carlos César Leite Meira e Laércio Nunes; Classe 

Costa Meira e Diva Rodrigues Diana; Classe Jessé, Presbít 

Roberto; Classe Betel, Jonatas da Costa Arruda e Marilia 
I 

aprovou os nomes das seguintes professoras para o ~epartam$nto lM9gut3 i 
Juvenil: Classe Cordeirinhos, Alcidina Aparecida Santos N se ._ ._^ __":--I* ------- i 
Soldados de Cristo, Simone Femandes da Costa; Classe Jóias de Cristo, Elcio 

de Araújo, f) Registrar a composição para a Diretoria dos departamentos para 

gestão de 2006 da IPI de Porto Feliz, sendo: Sociedade de Senhoras, como 



escolhido como relator o irmão: Laércio Nunes, o qual consultado aceitou. 

Consignou-se, por tim, o prazo de 05 dias para apresentação do parecer, o que 

foi aceito pela Comissão. ENCERRAMENTO. Em nada mais havendo a ser 

tratado, encerrou a assembléia as 09h30min1 com oração do irmão Edney 

Moraes Rosa. Eu(Denis de Almeida Pinto), Presidente do Conselho da IPI e 

Secretário ad hoc, lavrei e assino a presente ata. NADA MAIS.." "Ata 

centésima vigésima quarta da Reunião da Assembléia Geral da Igreja 

Presbiferiana Independente de Porto Feliz, aos onze dias do mês de dezembro 

de dois mil e cinco, as 18h00min junto ao Templo da @reja Presbiteriana 

Independente de Porto Feliz, localizada na praça Duque de Caxias, 53, centro, 

da Cidade de Porto Feliz, sob a presidência do Reverendo Denis de Almeida 

Pinto, secretariado pelo Presbítero Roberto Luís Nardi e contando com a 

presença dos Presbíteros: Odair Martins, José Carlos Villena e a presença de 

87 membros em plena comunhão. ABERTURA DOS TRABALHOS. Havendo 

quorum, o Reverendo Denis declarou abertos os trabalhos. A irmã Shirley 

Gonçalves Sganboldi orou. Logo, foi lida a ata centésima vigésima terceira, e, 

colocando-a em apreciação e votação, a irmã Josemara Giacomini Savioli 

Nunes propôs sua aprovação, a qual foi aprovada, sem emendas, pela 

assembléia. A seguir, para auxiliar na apuração foram designados os irmãos 

Cristiane Livieri, Camila Santos Nardi, Wellington Fernando Beluf e José 

Roberto Souza dos Santos. Na seqüência, foi concedida a palavra ao Relator 

Exames de Contas Financeiras do Conselho, irmão Laércio 

apresentou o parecer, a seguir a irmã Iza Teixeira Sampaio da 

a aprovação do Parecer, acompanhada pela assembléia. A 

rendo Denis otíentou a assembléia sobre a eleição ou reeleição 

bíteros ou Presbíteras, bem como de três Diáconos ou Diaconisas. 

resbítero José Carlos solicitou que fosse informado os mandatos que 

ciam, bem anotou que a votação deveria ser primeiramente Presbíteros 

sbíteras, apás Diáconos ou Diaconisas. A irmã Loide Rodrigues Antunes 

da Silva advertiu sobre homônimos. A seguir o Reverendo Denis, ressaltou aos 

membros sobre as hipóteses de homônimos, bem como cientifícou a 

assembléia dos mandatos que venciam. Para auxiliar na apuração foi 

designada nossa irmã Heloisa Rodrigues Antunes da Silva, para transcrever no 

quadro o resultado da eleição. Logo, passou-se para a eleição de dois 





J 

Escrituras do Antigo e Novo Testamento, a proclamação do Evang 

aperfeiçoamento da vida cristã, a promoção humana e a ministração do 

secular. Parágrafo único - A Igreja poderá criar associações a ela vincul 

com personalidade jurídica própria, para desenvolver atividades espe 

dentro do seu programa de trabalho. Arf. 4 O  - A Igreja tem sua sede e foro em 

Porto Feliz (SP), incorpora-se juridicamente para poder adquie possuir, 

alienar e administrar o seu patrimônio e, nesse caráter civil, reger-se-á pelo 

presente Estatuto. CAP~TULO I1 - Dos Membros - Seção I - Disposições 

Preliminares. Anl. 5 O  - São membros da Igreja as pessoas batizadas, 

regularmente admitidas em seu rol. Parágrafo único - A Assembléia da Igreja 

será constituída somente pelos seus membros professos, em plena comunhão. 

Seção 11 - Dos Direitos e dos Deveres - Art. 6 O  - São direitos dos membros: 

I - receber os sacramentos, observadas as Ordenações Lifúrgicas; I1 - participar 

da Assembléia da Igreja; I11 - votar e ser votado, observado o disposto na 

Constituição da Igreja Presbiteriana Independente do Brasil (Arts. 59 e 64); /V - 
participar dos cultos e de atividades espirituais, sociais, recreativas e culturais; 

*:S. 
9,. !i3 

V - receber instrução religiosa, orientação e assistência espiritual. Parágrafo r-i , 
-A e*. 3.1 2k,,, 

.único - Os direitos mencionados nos incisos I, I1 e 111 podem ser suspe+os: I ..: . z ~  a-i;:~i:": 
.,., 

c.- **,I - ;:c C:' 

por sentença disciplina; por medida administrativa, quando o Conselho cd&aq c$l C . @ wix I:X"~ 

4 conclusão de que eles, embora moralmente inculpáveis, não conservam mais r ;?.$! ,., .. 

ssada. Art. 7 O  - São deveres dos membros da Igreja: I - viv4tde 
O utrina e prática das Sagradas Escríturas do Antigo e do @v0 , 

stemunhar e propagar a Fé Cristã; 111 - sustentar moral e 
m 

Igreja e suas instituições; /V - participar ativamente da vida 0 ,* 

,;&bmeter-se B autoridade da Igreja; VI - apresentar ao batismo 

'dependentes menores; VI1 - participar da Assembléia; VI11 - 
ente Estatuto e as demais normas legais da Igreja Presbiteriana 

Brasil. Parágrafo único - Mediante justificativa ao Conselho, 
-%' B é &wtativa a participação dos membros que compõem as Congregações nas 

Assembléias da igreja. Seção 111 - Da Admissão Anl. 8 O  - A admissão a 

jurisdição da Igreja se faz mediante: I - profissão de fé, para os que tiverem 

sido batizados na infância; I1 - profissão de fé e batismo; 111 - transferência ou 

jurisdição sobre os que vierem de outras comunhões reconhecidas; IV - 
reabilitação dos que houverem sido excluídos da Igreja; V - deliberação do 



ir 

dispõe a Constituição da IPI do Brasil. Parágrafo único - Na sua compos 

o Conselho não pode ter parentes consangüíneos até terceiro grau ou 
) 

?+o afinidade, em número superior a metade de seus membros. Art. 18 - @ o ~ ~ ~ ~ ~ s V ? '  
-? r 

O$ 

b& 

L 
presidente do Conselho será o pastor titular da Igreja, competindo-lhe: 1 - 

"'8 "$$$%convocar e presidir as reuniões do Conselho; 11 - representar a Igreja, ativa e i 
b 8 "6 

a* 
a 

passivamente, em juizo e fora dele. Arf. 19 - O vice-presidente é um presbítero R$ 4 
U i k b ~ c i  V i em atividade, eleito anualmente, competindo-lhe, na vacância ou impedimento 12 

@@ do presidente: I - assumir a presidência da reunião; I1 - substituir o presidente -4 

para os efeitos civis. Art. 20 - O secretário 6 um presbítero em atividade, eleito 

anualmente, competindo-lhe: escrever, ler e registrar as atas do Conselho, 

fazer a sua correspondência e cuidar do seu arquivo, mantendo-o sempre em 

I ) 
ordem. Parágrafo único - Em casos excepcionais, o presidente acumulará as 

/ 

TI funções de secretário. Art. 21 - O Conselho escolherá anualmente o tesoureiro 
L' dentre os membros professos, capazes de exercer os atos da vida civil, 

competindo-lhe: - receber e registrar as receitas financeiras da Igreja, 
ti:? 

responsabilizando-se pela sua guarda e movimentação; I1 - efetuar os G-J - *%"i :)I" 
"+ 1 i ,i <,' pagamentos regulares e os autorizados pelo Conselho; 111 - ter as contaa.em iE ,i: I ,.* c* 

ordem e em dia, e apresentá-las com o respectivo balancete e docum&~os,70~~ 

sempre que Ihe ordene o Conselho. Parágrafo único - As cantas gqão r-r p, 
ii'U" 

t- I, rr4I 
2 <.r 4, 

abertas em nome da Igreja e torna-se necessária a assinatura conjunfii do o I: I? 
I < ,--; O - w *  

tesoureiro e do presidente e/ou do vice-presidente para o levantamentd de ;i; m- 
2' 8,g 

quaisquer fundos de bancos ou outros estabelecimentos de cr6dito. Art. 22 - O af ;(irl L" 

quorum do Conselho é formado pelo pastor titular e um terço dos presbíteros. -- 
Parágrafo único - O Conselho pode funcionar sem esse quorum nos casos 

previstos na Constituição da Igreja Presbitenana Independente do Brasil. Art. 

23 - O Conselho reunir-se-á ao menos uma vez por mês, convocado pelo 

presidente com antecedência mínima de dois dias, ~aR-$P,' '~ça$~s 'de '' -w'ms' 

1 ,  . ., . ; i Í : ) < , h (  1 
urgência: I - por deliberação própria; I1 - a requerimento) d&W+n\ terço dos r i 

B i * 
presbíteros; 111 - a requerimento de membros, nos termos do $%.'i%, "in % { I ,  a \ i  $ 4 

I 
/V - por deliberação do Presbitério. 5 ?O - As reuniões \!do 

4 privativas; 8 2O - As decisões do Conselho são tomadas pel! mai 

dos seus membros presentes a reunião. Art. 24 - As atribuiç6es 

do Conselho, além das que lhe são próprias, como Diretoria Administrativa da 

Igreja, são as seguintes: - representar a Igreja perante o poder civil através de 



Presbitério. 5 ? O  - Não serão arroladas as pessoas que pertençam à maçonaria 

ou a qualquer sociedade esotérica. 9 20 - A profissão de fé de menores não 

batizados na infância depende de consentimento expresso dos pais ou 

responsáveis legais. Art. 9 O  - A admissão ao rol de membros não professos se 

faz por meio de: 1 - batismo; I1 - transferência dos pais ou responsáveis legais; 

111 - jurisdição assumida sobre os pais ou responsáveis legais, desde que 

tenham sido batizados. Seção /V-  Da Transferência Att. 40 - A transferência 

de membros professos far-se-á por carta ou jurisdição a pedido, comunicando- 

se, em qualquer caso, à Igreja de origem. § l0 - A carta de transferência, que 

terá validade de um ano, será solicitada pelo membro com a indicação da 

Igreja para a qual se transfere. 5 2O - O membro em transferência continua sob 

a jurisdição da Igreja de origem, enquanto não admitido pela outra. 5 3" - No 

caso de jurisdição a pedido, o Conselho deverá consultar a Igreja de origem 

sobre a situação do membro. Art. I 7  - A transferência de membros não 

professos far-se-á com a transferência dos pais ou responsáveis legais. Seção 

V - Da Demissão Art. 12 - A demissão do rol de membros professos dar-se-á 

por: I - renúncia expressa da jurisdição eclesiástica; I1 - transferência; 

111 -jurisdição assumida por outra igreja; I V - ordenação ao sagrado ministério; 

V - abandono das atividades eclesiásticas por mais de um ano; VI - exclusão 

disciplinar; VI1 - falecimento. Parágrafo único - Não se admite renúncia e nem 

6 @ ~ ~ p c e d e  transferência aos que estiverem sob processo ou disciplina. Art. 13 
. i 7  "- 

,cz 3 r ,  "1..,, -., 
+ p$I :a@"~ish~@o E ,t: e* $t rol de membros não professos dar-se-á por: 1 - transferência 

%'% 

nsáveis legais, I1 - profissão de fé; 111 - solicitação dos pais ou 

gais; IV - maioridade; V - demissão dos pais ou responsáveis 

otivos mencionados no art. .12, incisos I e VI. VI - falecimento. 

- Do Patrimônio - Art. 44 - Formam o seu patrimônio os bens 

os que venha a adquirir por doação, legado, compra ou 

do. Art. 15 - As receitas da Igreja consistirão em dízimos, 

contribuições sistemáticas, ofertas, doações, legados, títulos, apólices, ações, 

rendimentos de aplicações financeiras ou quaisquer outros proventos. Art. 76 - 
Todos os bens e receitas da Igreja serão aplicados, integralmente, na 

manutenção e desenvolvimento dos objetivos do artigo terceiro e pela maneira 

regulada neste Estatuto. CAPITULO N - Do Conselho - Ar t  17 - O Conselho 

compõe-se do(s) pastor(es) e dos presbíteros em atividade, eleitos conforme 



alienação e oneração de imóveis; VI - deliberar sobre a sua incorpora 

pessoa jurídica e aprovar o Estatuto. §I0 - As decisões da Assembl 

P t .  
- tomadas por mais da metade dos votos dos membros presentes 

- 
exceto para eleição de pastores, dissolução das relações pastorais, 

exoneração de oficiais e alteração do seu Estatuto, quando é exigido o voto ,, Po -3 

concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, especialmente .., 1 6  S? 

convocada para esse fim, não sendo admitidas procurações em nenhum? % 
hipótese. g 2 O  - Somente os membros capazes de exercer, absolutamente, 

qualquer ato da vida civil poderão deliberar sobre os assuntos mencionados 

nos incisos IV, V e VI. 3 3' - É exigida a homologação do Presbitério para a 

alienação e oneração de imóveis. Art. 27 - O presidente da Assembléia é o 

) pastor titular da igreja, o qual pode ser substituído, Ci indicação do Conselho, 

c\ por outro ministro do Presbit&rio, pelo vice-presidente do Conselho, ou por um 

dos presbíteros da igreja, não tendo, em nenhum caso direito a voto. Art. 28 - 
O secretário da Assembléia é o mesmo do Conselho e, na sua ausênciq, será 

escolhido um dentre os membros presentes. Art. 29 - O quorum da Assembléia ) ,  

é formado por um terço de seus membros, computados ou não, a crítério do :. 'r 

C . J ~  . , 
,!'-'> 

-Conselho, aqueles que compõem as Congregações. Parágrafo único - Não -...,.,'8 , ,. . .,. ..:.. ... 
" ': . a. 

havendo quorum no inicio da reuniao, a Assembléia reunir-se-á, trinta m in& to~ ;~  . !':,i : <.I, 

'"*' 086 ::i 
após, em segunda convocação com a presença mínima deum quinto de seus' L. .. 

SI_.. 

"S'i ;-a 

membros, exceto nos casos de eleição de pastores. dissolução das rela&es ' I - * I' , 

a , ,  
pastorais, exoneração de oficiais e alteração do seu Estatuto, hipótese$:em , *h - 

(&%, i L?' ".- , 
u ,. que se exige, sempre, o quorum. Art. 30 - A Assembléia da Igreja reúnes2 ,- 

/ 
1 C. ' 

I - Ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, para: a) ouvir o relatório do UJ 

L?' 

movimento financeiro da tesouraria e do movimento geral eclesi4sfico da Igreja; 

b) nomear Comissão de Exames de Contas, que lhe apresentará o devido 

parece/; c) julgar as contas do Conselho. I1 - Extrao 

demais matérias especificadas no Art. 26, quando 

quando a ele for apresentado requerimento subscrito p 

igual ao estabelecido para o quorum. 1° - Nas reu 

podem ser tratados os assuntos que as tiverem moti 

claramente indicados na convocação. 2 O  - As re 

pelo presidente, ou por seu substituto legal, pelo me 

antecedência. Art. 31 - As atas da Assembléia da Igreja serão registradas em 



seu presidente; I1 - aprovar o Regimento do Ministério de Ação Social e 
' /I 

VI ' -  exercer, nos termos do Código Disciplinar da Igreja Presbiteriana 1 i 

Diaconia; 111 - examinar as atas e as contas do hdinistérfo de Ação Social e 
C 

Diaconia, bem como de associações que venham a ser criadas (Art. 3O, *a%, 
parágrafo único); IV - admitir e demitir empregados da Igreja; V - apresentar à 4 *( 
Assembléia relatório do movimento financeiro e do movimento geral 4 ' +  ., 
eclesiástico da Igreja, do ano findo, no primeiro trimestre do ano subseqüente; 

"e% 

Independente do Brasil, o poder disciplinar sobre os membros da Igreja; VI1 - i 1; 

I 

, 

1 

outorgar procurações para movimentação de contas bancárias; VI11 - conceder 1 
títulos honoríficos. 5 l0  - No exercício de suas atribuições administrativas 

nenhum membro do Conselho será remunerado nem fará jus a qualquer 

parcela do patrimônio da Igreja ou de suas receitas. g 2 O  - Pela assistência ;'i 
espiritual prestada o(s) pastor(es) receberá(ã0) côngrua. CAP~TULO V - Do 

[I\ 
'd 

Ministério de Ação Socíal e Diaconia - Art. 25 - Subordinado ao Conselho da 

Igreja e constituído por diáconos, eleitos conforme dispõe a Constituição da 

Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, o Ministério de Ação Social e 

Diaconia tem como compefência: I - manter a ordem e reverência no templo e 

em suas dependências; I1 - visitar enfermos e abandonados; 111 - prestar 

assistência a órfãos, viúvas, idosos e necessitados; IV - estabelecer e 

programas sociais que garantam a cidadania e a justiça; V - 
har outras funções administrativas atribuídas pelo Conselho. § l0  - O 

de Ação Social e Diaconia administrará os recursos para o exercício 

atividades que serão dotados pelo Conselho ou angariados com 

ção deste. 9 2' - O Ministério de Ação Social e Diaconia escolherá, 

seus membros, para um mandato anual, seu presidente, secretário .e 

com atribuições definidas em seu Regimento Interno, e manterá 

"""~xseus livros de atas e contas, que serão anualmente submetidos a exame e 

julgamento do Conselho. - CA P~TULO VI - Da Assembléia da Igreja - Art. 26 - 
A Assembléia da igreja compõe-se de todos os membros professos, em plena 

comunhão e reunir-se-á a fim de exercer os seus direifos, a saber: I - eleger 

oficiais; I1 - pedir exoneração de presbíteros e diáconos; 111 - pedir a dissolução 

das relações pastorais, conforme dispõe a Constituição da Igreja Presbiteriana 

Independente; IV -julgar o relatório financeiro e as contas do Conselho e ouvir 

as informações do movimento geral eclesiástico; V - decidir sobre a aquisição, 



' >  

livro próprio, que ficará sob a guarda do secretário, sendo transcritas 

no corpo das atas do Conselho. CAPITULO V/ - Disposíções Geraís - 
- Os membros da Igreja e seus administradores não respondem com 

A 4. 
bens, individual, soliddria ou subsidia~amente, pelas obrigações que em nome 

445 t 
dela forem contraídas. Art. 33 - Se houver divisão na Igreja, seus bens 

/" .. 
%'4 

6 ~d~~t. pertencerão d parte que permanecer fiel à Igreja Presbiteriana Independente do 
@& " %  

O % Brasil. Se arnbas as partes permanecerem fiéis, os bens pertencerão à maioria. 
b, 

Art. 34 - No caso de dissolução da Igreja, serão os bens, depois de pagas as 

dívidas, entregues a Igreja Presbiteriana Independente do Brasil que decidirá a 43' 

sua destinação. Art. 35 - Nenhuma emenda ou reforma será efetuada neste 

Estatuto senão por dois terços dos membros presentes em reunião 

L 
extraordinária da Assembléia da Igreja (Art. 26, § l0 ). Art. 36 - Em nenhuma 

$7 hipótese os membros ou integrantes do rol de menores receberão restituição 
u 

de contribuições feitas ao patrimbnio elou manutenção da Igreja. Art. 37 - As 

disposições da Constituição da Igreja Presbiteriana Independente do+Brasil , -  

regularão os casos omissos e revogarão os pontos que porventura lhe forem 

contrários no presente Estatuto. Art. 38 - Homologado pelo Presbitério de Sul 

de São Paulo, sob cuja jurisdição está a Igreja, este Estatuto entrará em v i g o ~  ,, , , 
" ' (3 

após o seu registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, ficando-l .....qI.:5. 
., ... 4;;;::: 

revogadas as disposiç6es em contrário, ressalvado o mandato dos presbi{ero@ I: li  i 
. .  gfl@ $g 

até o término do atual mandato. Porto Feliz. 12 de iunho de 45?O0 . 
"S. 1 r ' !  

(a)Reverendo Denis de Almeida Pinto Presidente do Conselho da :igreja .>- I '  j c  ..,. 
i?. .I I ,  

,,, *: Presbiteriana Independente de Porto Feliz CPF 866.386.888-04 & R@ 
+ 

i v '  11.790.656. Presbítero Roberto Luís Nardi Secretário do Conselho d a - T r e j ~  >I,,$ 
- r * .  

&,r '"' Presbiteriana Independente de Porto Feliz CPF 050.729.098-40 - R W  
CT1 

17.008.991 Reverendo Joaquim Francisco Ribeiro Neto Presidente do 

havendo a ser tratado, e 

oração do Laércio 
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Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

.478.112hlü01 -W) 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 

L I 

cboao e oescaiç&o MATMMDE ECON~M~CAPRIHCIPLL 
Vl.B@BB-ütY . Outra InMdadw aaoci&r, não apmdttcadr antarionnonto 

cboloo EDESCRIÇAO MS A T ~ M E S  ECON&*ICY) SECUNDARW 
Não Infannada 

LOOR*DOUAO COMPLEMENTO 
M C A  DUQUE DE CAXiAS 

BAiRROIDISTRiiO [-I 1 CEHTRO I 

Apmvado pela hsttuçâo Normatka RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 61512006 8s 10:18:31 (data e hora de BrasPia). 

a visita Para informaç8-i sobre política de privacidade e uso, 





MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Associação Atlética Portofelicense, inscrita no CNPJ sob 
no 55.146.310/0001-00, com sede à rua Candido Mota, 81, nesta cidade de Porto Feliz-SP, 
CEP 18540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgiio competente, vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestaçso do serviço. 

Porto Feliz, 09 de maio de 2006. 

I 
I 

CPF 122.91 1.608-77 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I NOMERO DE INSCRIÇAO 
55.146.310/0001-00 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO i;GggL;yRA 
CADASTRAL 

I 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ATLETICA PORTO FELICENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL O 92.614 - ATIVIDADES DESPORTIVAS 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUA CANDIDO MOTA 

BAIRROIDISTRITO I I CENTRO 
MUNICIPIO 
PORTO FELii 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*f*f**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

, ,Aitido no dia 91512006 As 11:10:54 (data e hora de Basilia). 

A SRF agradece a sua 
Qual izesua páAna 

vi si ta. Para informações sobre política privacidade e uso, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJu~dica~CNPJ/cnpjrevdCnpjreva~Comprovante. asp 



. -  
ATA DE POSSE DA DIREWORIA DA A.A.PORT0FELICENSE L , 

BIÊNIO 200612007 , J +J , 
, ! , r  L1 V , 

< i 3, .L+ $p&;l C."& 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e seis, ne& 
cidade de Porto Feliz, nas dependências do Estádio Doutro Julien Fouque, 
as 20:OO horas, sob a ,presidência do senhor Fernando Sampaio Torres, 
escolhido por aclamação, secretariado por mim, Paulo Henrique de Oliveira, 
foi dada a posse aos novos diretores da Associação Atlética Portofelicense 
para o biênio 200612007, ficando assim composta a Diretoria: 
PRESIDENTE: Douglas Belo Torres, VICE-PRESIDENTE: Fabrício Belo 
Torres, l0 SECRETÁRIO: Fernando Sampaio Torres, 2' SECRETARIO: 
Paulo Henrique de Oliveira, l0 TESOUREIRO: Wagner César Correa, 2O 
TESOUREIRO: Pedro Tibério Pimenta, DIRETOR DE PATRIMONIO: 
Joaquim Agostinho Torres, DIRETOR JUR~DICO: Onélio Calegare, 
DIRETOR DE FUTEBOL DE BASE: Alan Martins Sampaio, DIRETORES 
DE FUTEBOL AMADOR: Douglas Bueno de Oliveira, Rodrigo José 
Rodrigues Ferraz, Fabio Foresto e Claudinei Donizete de Souza, 
DIRETORES DE FUTEBOL VETERANO: Carlos Alberto Schettini, Fabrício 
Belo Torres, Ricardo Riberto e Marcelo de Ângelo, DIRETORES SOCIAIS: 
Carlos Augusto Cerezel, Natanael Dias, Charles Roberto Tuani e José 
Chaves Sobrinho, DIRETORES DE MARKETING: Luiz Carlos Fernandes e 
João Benedito Ferro. Depois de empossados os novos Diretores usaram da 
palavra, enalteceram a Sociedade, reforçando principalmente a 
necessidade de defender com responsabilidade o clube que com orgulho 
estarão dirigindo no próximo biênio. Nada mais havendo a tratar, os 
trabalhos foram encerrados, e eu, (a.) Paulo Henrique de Oliveira, 2O 
secretário, lavro e assino a presente ata. 

Confere com o original. 
Porto Feliz, 08/05/2006. 





A CIDADE DOS VELIfWHOS DE PORTO FELIZ,inscrita no CNPJ sob no 

55.1.46.29410001-56, estabelecida a Av. Mansenhor Seckíer na 105, centro - Porto Feliz, Estado 

de São Paulo, CEB 18.5.10-000, entidade sem fins lucrativos, Iegalmente constituída e 

devidameate registrada na órgão campetente, vem, nas termos do que trata o subitem 7.2.4 da 

) Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 

O CULTURAL CQ=- DE R A D X O D ~ S Ã O  NOVA GERAÇÃO, que tem por 

interesse executar o serviço de Radiodifksão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na ârea pretendida para a 

prestação de serviços. 

Porto Feliz, OS de maio de 2006. 

Nome do representante legal: LUZ ANTONIO DE CARVALHO NETTO 

CPF - 280.734.608-15 



DA ATA DE ELEIÇAO DA DIRETORIA DA CIDADE D S 
O FEIZ,  PARA O TRDÊNTz, 2005/2007. P. .,%h * 

Fb JT4% 
uR*/ta, 9 

Ata da Eleição da nova diretória executiva, do Conselho Deliberativo e do Conselho v Qg 
para o triênio 2005f2007. Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e quat ;6 , &a - se0 
sede social da Cidade dos Velhinhos de Porto Feliz, localizada a Avenida Monsenhor *=!& 

Seckler, no. 105, nesta cidade de Parto Feliz rdizou-se, em segunda convocetç80, conforme 
estabelece o artigo 24 do Estatuto, as SO:OOhs, e na conformidade da convooaçtio formulada 
pelo Edital publicado no Jornal ''Tribuna das Monçees", ediqão de 4 de dezembro de 2004, a 
Assembléia Geml p m  elei@o dos novos membros da Diretoria Executiva, do Conselho 

) Deliberativo e do Conselho Fiscal que administrarão esta entidade no período de 2005 a 
O 2007. Iniciando a Assembleia Gemi com a presença das s6cios que assinaram a livro de 

I 

presença, foi eleita a mt=sa que presidira as trabalhos, ficando assim canstituida:Sonia Maria / 

Sampaio de Souza cama presidaate e Maria h4s  Oliveira Moreli, saretktia. Foi lida (z ata da 
reunião anterior, sendo a mesma aprovada por todos. A seguir, como fui registrada apenas 
uma chapa, a mesma foi aclamada eleita, fiando assim constituída: Diretoria Executiva: 
Presidente Luiz Antonie, de CârvaXho Netta; Vice-presidente: Márcia Cristina Girnenez de 
Oliveira; 1" Secretaria: Mada Apmcida Peroti; 2*. Secretaria: Dilma Lisboa Marteli 
Batistela; 1". Tesoureiro: Jorge Com%; 2'. Tesoureira: Mafia Bemardete Moreli Tauhyl; 
Diretor de Patrimhnio: Soda Maria Sampaio de Souza; Conselho Deliberativo: Metilbras 
efetivos: 1°. Pedra Bdo Filho; 2". Dr. Antonio José Bmo;  3'. Nanci DaIs6glio Dario; 
Suplentes Conselho Delibemtivo: Rubens Pires; Gilson Vicente Borin; Ângelo Cardoso de 
Oliveira; Conselho F i s d :  Membros efetivos: 1'. Armando Ambrosio Sobrinho; ZO, Ives 
Manoel de Aimeida; 3'. Jose: Luiz Manfrin; Suplentes: Elietite Dias de Moraes; Lázaro Melaré. 
A presidente relatou aos presentes as realizaq6es e as atividades acontecidas durante sua 
gestgo. A nova direta& re&m eleita tomara posse em 03 do Janeiro de 2005. Nada mais 

) havendo a tratar> deu-se por encerrada a reunião da qual, eu Maria InGs Oliveira Moreli, 
lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pela presidente.Maria Inês Oliveira I 

Morei!-secret&-ia; Sonia Maria Sampaio de Souza- presidente. 1 8 ,  

' I '  



Comprovante de fnscngãa e de Situago Gadastral 

$3 
k,oa'- 

@o da Pessoa Jurklisa e, se houver quaiquer divergência, providencie junto 3 
SRF: a sua atualização cadasbal. 

REPÚBLICA FEDEWTIVA DO BWSIL 

CAOASiRO NACIONAL DA PESSOA JUR~MCA 

N ~ D E I ~ S C R I Ç & . O  
66ió,'t&ammMa roni~mv~m DE INSCRIÇAO E M SITUAÇAO g&;;;;NRA 

CADASTRAL 
r n E  EMPRESARUi 

Aprovado pele Instrução Notmiiva SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

EmWo no dia 191iíi2UíU i)is 11:16:43 (data e hora de Bmsíüa). 

.- = 

http:/lwww.&ta,ev.brlP dicalCNPJlcnpjrevalCnpjreva~Comprovante. asp 1911 112004 





@&A&*nad.dA&Y& 
F+. $+a;& F ?  @&e Hte, 

Rua: João Portela Sobrinho, 438 - PORTO FELIZ - SP 
8 

Fund. 30104189 - CNPJ 58.975.00410001 -75 - FoneIFax: (1 5) 3261 -1 291 

MAMFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

-2 

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça de Porto Feliz 
e Tietê, incrita no CNPJ no. 58.975.00410001-75 com sede a Rua Jogo Portela Sobrinho, 
438 Centro, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18.540-000, entidade 
sem fms lucrativos , legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos do que se trata o subitem 7.2.4 da norma Complementar 
no. 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem como interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação de serviço. 

I I Porto Feliz, 1 1 de Maio de 2006. 

CPF. 144.161.428-1 1 
RG. 20.193.472 
Presidente 

"'"w""'";'""9:""'' ,.?,..,,.,.., ":'~",',.';",'.'~ ' ~ ' h ' . .  .-.,;.. '* 
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~omprovanre ae lnscrigao e ae ùirud<;ao ~auasirdr ragllla 1 UG I 

- - - -  

Comprovante de Inscr ção e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de IdentificaMo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto Ci 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
S T I DO PAPEL PAPELAO E CORTICA DE PORTO FELIZ E TIETE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H****** 

2 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91 20-0-00 - Atividades de organizações sindicais 

c6DiGo E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RUA ADEMAR DE BARROS 

s g & y  NÚMERO DE INSCRIÇAO 
58.975.00410001-75 

BAIRROIDISTRITO 1- I CENTRO 
MUNIC~PIO 
PORTO FELIZ 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

SITUAÇAO CADASTRAL 



Rua: João Portela Sobrinho, 438 - PORTO FELIZ - SP 
Fund. 30/04/89 - CNPJ 58.975.004/0001-75 - Fone/Fax: (1 5) 3261-1 29) 

ATA DBC POSSE:, 

i\L;i ilc IKISX d(i0s Di rc tor~~  dcitos iio plcitri i.e:ili~adci ~ i o  di:~ 16 de t:eva~.iro 11u 7005. i\s dcC~oito ( i$, 00) 
iiltc;is '1,; dia ili\iic S ~ ! G  (27 f de t~svei.zirv de Llois Iviil c Cinw íLÍI05 j, n:i sc,1c: sacini < l i 1  Siiidic;i!i> iliis 
1i-~i1~:111i;itloras 11;is iridrislri:is do il:i~)cl : l'upcldo t: C'ortiçti de I'ortu I;cli~ e 'l'iet? . silu ti I<LI:I ., .ioiIci l'<.~rLcl~i 
Sobrinlio - 4 36 ac5t:i cidodc ele I'tirio Feliz , Sào t':tiih, , vzrilic:\nlic+sc o piesL7u;U ù1.1~ incnibrcis da 
I>iiulor~izi C'oiisc/tio 1'isc;tl c Ddcgitdos iieprese~~~li~iIcs do I'onsellio dii 1:t:der;iqiIo c sciis rt.sl~teli\,os 

. ) st.iplcrrkbs , Sr R>kr to  dc L'rsitas k(ri&nesç , lirssrduitc: &i Enridadc , clcc!trrou ulwrlos trs (r:il~:illios 
tcriilo (.'(-~i~vicl;idci u Sr. C)z:iri« l'ercirti i l u  Siivci t~rcsidcnle da 1~eiIeriic;ilci [):irli [iwsitLii- :is riicstis tic 
ii.al.jalhos. e'uru ti vhla:fra o Sr. l%eslllaitz ila Mwi, cclnvicioii u mim Ji~acluii~ri I.ert: p:ii-a ser\~ii- dc 
sccrc~:ii-io d;i irte::a. 1;ni 1igeii.u~ palii\l-;n disse dos ntotivos desta i-cu~iiiio que tl-;i cfe cltir possc :tos elcik~s 
no pleitr\ rsiuli~aùi> iii, Si~kdrcaiu iivssu riliarlu, iw diii D ~ ~ c s s e i s  (,I(;) ilc Pcvc~ciru Se 1)ors Mil c Lir ic~~ 
(2005) (((ir: c<~~~slit(iirB~i :I li ire to ri:^, Coriseiiio Fisçiil e i.)cleg:iiios wprcs~~it:intc~ IIO Co~iscltici f't.tLerirti\*i c 
szils i . c ~ ~ x c Y ~ ~ o s  SI~QICIIIGS. (.'omldcta c~uç LLii a mcsa dos ti-iibulti\is polo Sr. Prçsrdc~~le if;i siicsu k>i Lsito í i  

cIitiili:icl~i cios eieilc)s pnrti nssirlareni cstii ali1 de ~CJSS(: 110s st'guiiites C~II .~OS: UfRETOKIA EFETIVA. 
l>KESkII>EN'I'E, DAVI C$liLiRI,I>O W)blll<O RG. 20,193,472 - VELE - PWS~EN'TB: . .  ANtl'( N O  
NI:\/'l'S LIOS ShN'l'OS RG, 20.423.244 - SECRE'rAKILO GERAL: /\N'L'CINLO IIIICilENlO LIA SI[,Vh 
RG. li.38'L.XIS - 1" SECRETARIO: BI)SON AI,I3ER'I'Ci DIi C)I,17v'l'JI;IRIi RQT. 2.5.Ot12.935-5 - 2" 
SECRETARIO: NIIIL.S(.) (.:RLEI,!EII MAR'f INS RG. Oii3.90703-4 - TESOUREIRI>; l i (  )L3ISli'i'í.) I ) I  i 
I.KI<I'1 A S  kliji)ANl'Sii 1tG. 1 4.390.4-193 - 2" TESOUREIRO; UI(.)VANt: klArI'k;CJS Dl i SOi J%I\ RC;. 

4 l . O ~ l O . i o ~ l -  I - SUPLEN'S'JES DE DBtEl'ORU; bIhl<COS f\URLILlO VL:Nt\NC'IO KC. 37.05!).:l52-4 
kv 

- CONSELltBO F1ISCAIL; i.ikliliC10 I3C)NETTl KG. 14.929.730 -- (iILIIElI'I'U LSONti'I'i'i RlC. 
11..~0.1.517- VALDLK NLltEL3 DE rUIAUJC) R@. 460.252-4 - SUL'LENTES DO C:ONSEEHQ itk 
L~ISCI~&: i<( N31i1.1i'O (:Aiti .OS C;OMt'?lt; RG. 27.137.9344) - 13 .C'IOIZ liE>i?Alilill 1\JI/\C'l lhlX 1 RG. 
7.joLíIO7-o -l>IlI)KO I.0L711S IIlIf. I)O%%O RG. 21 ..137.Su7- DELEGADOS REI>RESENI'ANrr'ES 
DO é:ONHEE,IQB DA F&B)ERA~ÃB: DAVI Cii~IChl,ilO Il0iLIEP.C) -I<C)IIICK'~li 111 ( I:Rl ii'i'i\S 
I\.lOf3hNl~SI: - SUPLENTES DO CONS&LI(IO DA FEDERAÇAO: iEDSON Al,I31~1~1'0 I ) l i  
i )I .lVi:1!?h - 1..1E11 ,S() CKtli.lF.K MAK'I'INS. Liriiposaidi)~ quc liirarn ( d u s  os u\n-ipoiis~>t~~ já icli:i-idos 
IICIIIL:I os ~ I L L ~ I I S  :(<I i1ssi1liil-cr11 cstn ;it;i de l~ossc, reccl~iani <liir; ni2ci'; cb> Sr. Picsiclciitcs lis çi'etlciici:iis c (irii:i 

4 i:aiibi-oss:i s:ih.;r de pwhlas. VArii~s Oiaclcirez se Ilzersnl c m ~ i i - ,  enaltccericio serqjie c) ti.:ibnltio c\e~~ii:tdi 
itclos ~ I ~ I ~ ~ ~ c I I ~ L * ;  Jcstc Siricliç:ito tlcsdc a s~iti IiiiitLivilo c111 prol dc seus nsseiciadoz r: Ilirililiui-cs. ,iLo I\, "- 
ciicc~firi- iub ii.;ib;tlht>b 1.1c'ihb sc:;~'io, u Si.. OZAI.40 PHIIiIIW I.>/% SILVA,, l'rwiileiil~ Ai 1'ciizrai;ào i 1 ,aP , ,, 

( 3  $2: 

{!\ 
~igr~iilcccii u picsciqii cic Ltnlus e ti çol;thiir.ncjáci picsltido nus wiiiipli~ilicii\ts Jc l?~ret<ri.i~i do Stiidiciito 03 

.,,.$-]A,,, 

Níkdo mais h,i\~iido :i I~i i t ; lr ,  o Si. I'resldcnte: da niesa dou por cnccii-ada :i prc.cscn(s scssão dc possq, l~iido - Zi &J 

CII, Cl.,i\tJl )l~MllC CANI)Il3U Plthl)O, servi~iclo de v~~rt'tciriu dn iiicsci, liivniilo esta otn_ qiw.::{~cla L I '  " 
ti~ii~dfi ~orifui'iiie, a nuaruiu curn o Sr. I~resicle~it~ dii i~~esti,  dcul;iis citirilroiirrrte: t: ii Si.. I'i.esicl<$\c 

L 
Siiiclicuic~. Ass. OZANO í>llIiI~IliA I)A Sfl.VA - CI.AlJLlliMi1I Ç&\NI)fDO I'Ii/\T)O XlhAV 
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Rua: João Portela Sobrinho, 438 - PORTO FELIZ - SP 
Fund. 30104189 - CNPJ 58.975.00410001-75 - FoneIFax: (1 5) 3261 -1 291 

Eu, Davi Geraldo Romero, portador da Carteira de Identidade no. 20.193.472, residente 
a Rua José Antonio no. 32 Vila Sanches, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, 
CEP 18.540-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMCTNITW DE RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

Porto Feliz, 1 1 de maio de 2006. 

CPF. 144.161.428-1 1 
RG. 20.193.472 





legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE R A D I O D ~ S A O  
NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Porto Feliz, 7- de e 2006 

Nome do representante legal: W J ~ O  
CPF: 0 3 2  ~ 0 2 2  Y b 8  40 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declamção dever$ ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleiqão ou do Termo de Posse do Declarante. 



Ata de número quarenta e oito 
Aos sete dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatro, nas dependências da Sede da 
Associação dos Servidores Públicos Municipais de Porto Feliz, situado na Av. Mário 
Covas, no 1.050, nesta, realizou-se a reunião de posse da nova diretoria da Associação dos 
Servidores Públicos Municipais de Porto Feliz, para o biênio de dois mil e quatro, dois mil 
e cinco, ficou definido que a chapa "Continuação7' vencedora da eleição realizada no 
vinte e nove do mês de Dezembro do ano de dois mil e três, conforme apuração feita p ' 
Comissão de Pleito, será a nova diretoria da A . S. P. M. P.F. A chapa é constituída as A $ ?  5 

a V 3  Presidente-Jane Zauro R.G. 14.436.010, Vice-presidente- Benedito Rodrigues Apare* 
Q~ Machado R.G. 12.975.175, Primeiro Tesoureiro- Darci de Almeida ~ . ~ . 1 1 . 2 0 5 k l % %  , s Q ~  

Segundo Tesoureiro- Débora Bueno de Oliveira R.G. 29.350.889-6, Primeiro Secretário- ~ 
Alan Teles R.G. 16.148.16. Segundo Secretário- Aparecido Nóbrega Fenari R.G. 
14.928.572, Diretor Social- José Benedito de Arruda R.G. 2.456.966-1, Diretor de 
Patrin~ònio- Orlis Bueno de Almeida R.G.21.921.75 1, Primeiro Suplente- Osmar da Silva 
R.G. 1 1.925.5 72, Segundo Suplente- Cláudio Cuchera R.G.7.640.585-0, Terceiro Suplente- 
Eva Aparecida Franco Bueilo de Souza R.G. 25.176.806-5. A chapa "Continuação" foi 
devidamente einpossada pelo Presidente Onivaldo Pelegrine, nada mais a tratar sobre o 

Presidente- Jane Zauro 
Vice-presidente- R 
Priiileiro Tesoureiro- Darci de Alineida 
Segundo Tesolireir 
Primeiro Secretári 

Diretor Social- José Benedito de Arru 
Diretor de Patrimônio- Orlis Bueno de 
Priniciro Suplente- Osmar da Silva 

Onivaldo Pelegri~: 
Maria Lúcia da Silv 
Carlos Eduardo de 

p, FELIZ - 
C 0  
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 15/05/2006 as 09:24:30 (data e hora de Brasília). 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
PRACA DR. LAURO MAURINO 

MUNICIPIO 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
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L f? FELIZ - SOC. CIVIL - NP 58 

M. SERC. PROM. SOCIAL Ng 2,537 

MANTENEDORA DO ALBERGUE 

Porto Feliz, 03 de Maio de 2006 

N/Oficio Mo 12/2006 

S/REF: Carta 

Prezados Seghores(as), 

O Albergue Noturno de Porto Feliz, inscrita no CNPJ 01.813.603-75 e a Sociedade Espírita 
-) André Luiz inscrita no CNPJ 55.146.187/0001-28, com sede 6 Rua José Baniifácio, 424 

Centro na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo CEP 18540-000, entidades sem fms 
lucrativos, legalmente constituída e devidamentóe registrada no órgão competente, vem, 
nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COJMUNITÁRIA 
RADIO~~SÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o serviço de 
RadioTusão Comunitária. 
Aiimo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaçao do 
serviço. 

Porto Feliz, 03 de Maio de 2006 

' Luiz Décio Aguiar Matos 
Assistente Administrativo Presidente !I I, 2 , V 2i.;.jl:i li 

i 

Nome do Responsável: Sylvio Trentin 



SOCIEDADE ESPÍRITA h 
1 CONSTITUIÇÁO: 2711 011 957 : 19 REG. CART~RIO REG. GERAL F! FELIZ - SOC CIVIL - Nq58 44  DEC UTIL. PÚBLICA MUNICIPAL - LEI NQ 1.968 DE 03/05ff 1 

1 $ FLS 7374 EM 19/12/57 5') DEC UTIL PUBLICA ESTADUAL - LEI Ne 6.644 DE 04/01/62 
29 REG NA COORD DES COM SER@ PROM SOCIAL NQ2,537 GQ) REG. NO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DE21/07/58 
37 REG.NOCEASNQ1762 CNPJ NQ 55.146 187/0001-28 

MANTENEDORA DO ALBERGUE NOTURNO DE PORTO FELIZ 

SÉ BONIFÁCIO, 424 - (SEDE PRÓPRIA) - FONE: (15) 262-2867 - CEP 18540-000 - PORTO FELIZ: 
I ,  - - - - - ---- - 

ATA No 01/2006 da Assembléia Gera1 Extraordinária para substihiição 
na Diretoria da 

Sociedade Espírita Andre Luiz, para o período de Janeiro 
Dezembro de 2006 

Aos 7 (Aos Sete dias de Janeiro de Dois Mil e Seis) às 14,00h, reuniu-se em sua sede cita a 
Rua José Bonifácio, 424 Centro - a Diretoria do Albergue Noturno de Porto Feliz para 

-- tratar alterações na composição da Diretoria para o Ano de 2006. O Sr. Vice-presidente, 
Sylvio Trentin abre a reunião com uma prece em seguida o Sr. Presidente, relata que por 
motivos de ordem particular, pede afàstamento conforme carta, e passa a Presidência ao seu 
substituto imediato, de acordo com Estatuto vigente, Artigo 20, Cláusula I e iI. Em seguida, 
o Sr. Sylvio Trentin, coloca aos presentes carta de afastamento desta diretoria dos seguintes 
Conselheiros: Benedita Magnatti e Ângela de Souza Guimarães Ambrosini, e, em C substituição submete à apreciagão da Diretoria os seguintes nomes: Sra. Maria Aparecida 
Steiner Milaré e Maria Suleni Ulerick Ribino para ocuparem o cargo de Conselheíros 
Fiscais, e os nomes da Sra. Maria de Lourdes Rodrigues de Camargo e Sr. Cláudio 
Domingues Vieira , para Suplentes do Conselho Fiscal. Para o cargo de Vice-presidente foi 
proposto o nome do Sr. Décio Bertacin Damy. Colocado apreciação dos Diretores 
presentes, ficou deliberado e aprovado por unanimidade os nomes apresentados para os 
cargos acima., para o período de 01/01/2006 a 3 1/12/2006. Presidente: Sylvio Trentin Rg 
5.601 .O1 9 - Vice -Presidente: Décio Bertacin Damy Rg 6.148.083 - 1' Tesoureiro: 
Benedito Correia Martins Rg 11.068.648 - 2' Tesoureiro:Fernando Aparecido Valini Rg 
17.700.873 - 1" Secretária :Suzana Maria Biaggioni Rg 5.141.659 - 2" Secretário: Valkir 
Mendes Rg 18.783.544 - Conselho Piscal: Márcia Paes de Figueiredo Brito Rg 8.464.416 

-. - Maria Aparecida Steiner Milaré Rg - Maria Suleni Ulerick Ribino Rg 5,505.150 - 
, Su~lentes Conselho Fiscal: Cláudio Domingues Vieira Rg 1 1.871.344 - Alécio Dalsóglio 

Rg 13.815.107 - Silvia Maria Biaggioni Karruz Rg 6.172.420 - Maria de Lourdes 
Rodrigues de Camargo Rg 14.436.074 -. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada 
a presente reuniilo e eu Suzana Maria Biaggoni, Primeira Secretária, lavrei e subscrevi a 
presente Ata, que lida e aprovada vai por mim e pelos presentes assinada.Porto Feliz 07 de 
Janeiro de 2006 - Silvio Trentin - Presidente 

R e  6,148,083 C TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 1 
a?@(,C, /,?- $ DE LETRAS E m O S  E PORTO EUZ 
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CONSTITUIÇÃO: 27/f 0/1957 'I 
L P FELIZ - SOC CIVIL - NP 58 

SERB PROM SOCIAL NQ2,537 

MANTENEDORA DO ALB 

s É  BONIFÁCIO, 424 - (SÉDE P R ~ P R I A )  - FONE: ( 

Benedito Correia Martins 1 Tesour 
Rg 11,048,548 

Fernando Aparecido Valini 2' Tesoureir 
Rg 1 7 . 7 0 ~  .873 

. - 

, , .  

Rg 14.4.36.074 
Assistente Administrativo 

Luiz Décio Aguiar Matos 
07/01/2006 Rg 3.971.087 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERBTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NOMERO DE INSCRIÇAO 
55.146.187/0001-28 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO %:&rRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SOC ESPIRITA ANDRE LUiZ 

T ~ N L o  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*H**** 

I I I I C6DlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EWN~MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 -Outras atividades associativas, n%o especificadas anteriormente 

C6" O E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 1 I N  '% formada 

c' C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
1'399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I I L0GRAM)URO COMPLEMENTO 
RUA JOSE BONIFACIO 

BAIRRO/DISTRITO [ I CENTRO 
MUNIC~PIO 
PORTO FELIZ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/05/2006 às 08:13:33 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informaçbes sobre política de privacidade e uso, clique a ~ u i .  
Ahiafize sua página 



"- 

STAÇAO DOS s DA ENTIDADE RE " ,)W 
~91% 

ATA DE ASSEMBLÉIA WRAL 

Aos quatro dias do mês de maio de 2.006, ds 20:O horas, na Rua M e l  AlcaY, n"4?4 - s a 2  
Jardim Belo Aito, na cidade de Porto Feliz, Estado de Silo Paulo, reuniram-se em 
Assembléia ~&rdin4ria os associados da ASSOCLAÇAO CULTURAL 
C O ~ Á R T A  DE ~ A D I O D ~ S A O  NOVA GERAÇAO , wm a iúialida.de 
especifica de manifestar apoio B iniciativa desta entidade, que pretende obter a a u t o ~ o  
para execu@o do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua M e l  Alcalii, no 166, 
Jardim Belo AI&, na cidade de Porto Feliz, Esíado de Slío Paufo,de modo a atender toda a 
comunidade envolvida, em coníbrmiâade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para cidncia de todos 
aqui presentes: Zeide de Oliveira Rosa, RG 12.808.475; Edney Monres Rosa, RG 
33.41 9.567-6; Mana Li- de Moms Rosa, RG 1 1,615.526; Luiz de Oliveira Rosa, RG 
13,590,516; Birajti f i e s  de Moraes, RG 12.424.353; Iolmda Giuli Rosa, RG 13.390.51 7; 
E d m  de Oliveira Rosa, RG 33,419.568-8; Elineu Rosa Tomé, RG 24.454.333-1; 
Foriunata Casagrande de Moraes, RG 13.3 11.051-5; Aparwido Polido, RG 14.436.0366; 
Oséias Marhs, RG 28.045.883-4; Marcos Renato Faustino, RG 29.068.009-8; Edjames 
José Giuli, RG 22.753.892-4 e Reinaldo Rodrigues, RG 27.137.912-1. Apresente Ata, parrt 
feito do disposto no subitem 7.2.4 da N o m  Complementar no 1/2004, após lida pelos 
associados &entes e em dia w m  as suas obrigaç6G estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por todos, que por sua vez manifiasiíam total apoio A iniciativa. Para fins de 
direito esta ata será iascrita e registrada no cartório de registro de titulos e documentos do 
W r i o  competente e na0 havendo nadaa mais a tratar foi dada por encerrada a reuni80 Bs 
23:OO horas do dia q Moraes Rosa, na funçtáo 
de s e d r i a  da reunia 

Nome e assinatura d 
Zeide de Oliveira Ro 
Enderqo: Av. elizlSP CEP: 1 8.540-000 

Nome e assinatura do assoç: 
Edney Moraes Rosa G: 33.419.567-6 
Endereço: Av. Monsen Feliz/SP CEP: 18,540-000 

Nome e assinatura do asso 
Mkrb Lizete de Moxaes Rosa 
Endereqo: Av. Monsenhor S 

I 

Nome e assinatura do associado: 
Luiz de Oliveira Rosa 
Endereço: Rua Genési 

Nome e assiriatura do associado: 
Bimjá Alves de Moraes 
Endereço: Rua Candido 
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P .  .'*"t 
~ o m e  e assinatura * 
IoIanda Ciiiuli 13.390.517 uRu$:,,. Fb 1 9 2 %  
Endereço: Ru iúSP CHP 18540-000 03 V$-' 

6' ... s ~ q  
Nome e minattua do associ 
Edmar de Oliveira R w  33.41 9,568-8 

I 
Endereço: Av, Monsenh elizlSP CEP: 18.540-000 

Nome e assinatura d 
Elineu Rosa T RG 24,454,333-1 
Endqo:  Av. SP CEP: 1 8.540-000 

Y : 

Nome e assinatma do associado: 
Fortunata Casagrande de Mows GM RG 13.31 1.051-5 % 

j Finssr*o: nua cmdído Mota 253, CM-PZ Feiiz'sp cw: 15340-000 , -  

\ 

Nome e assinatura do ass 
Matços Renato Faustin 
Endqo:  Rua Padre f l í  

Nome e assimum 

'1 Edjames Jose Qiuli 
Endereço: Rua Jo 
CEP: 18,540-000 

Nome e assinatura d 
Rainaldo Rodrip 
Endereço: Rua Fern 



?a 
CONTINUACAO DO PROCESSO No 53000054970-2006 

i PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE PORTO FELIZ 
B ESTADO DE SÃO PAULO 

Caixa Postal 026 - Fone: (1 5) 3261 -9000 ramal 900819039 ~~~k~~~ p8 - ' 
Porto Feliz, 04 de Julho de 2.006 

Ofício no 502/06-GP ,$$R- 

-- 
i. .- . 

Ministério das Comunicações .i=>. p,o..i31> 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica I j.ifi~~?~~jg-l~:~:~~ 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Anexo, Sala 300 oeste 
70044-900-BRASILIA-DF 

Prezados Senhores, 
i, 

Através deste, tomamos a liberdade de vir à 
distinta presença de Vossa Senhorias interceder e manifestar o nosso apoio à obtens20 da 

devida autorização desse Ministetio das Comunicações para a prestação de serviços 

de Rádio Comunitária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO NOVA GERA(&), Entidade Civil legalmente constituída no 

Município de Porto FeWSP, com Inscrição Municipal no 31055314899, CNPJ 

no 07.970.622/0001-91. 

'i'rata-se de uma peqi 

tem ~ o r  finalidade dar o~ortunidade de atendimento A romiiniA2Ae n 

- 
iena estação de rádio que 

I - -, ..- - -- ortofelicense, na d;fusã~,.- 
' 1  r ~ T P ~ x - = =  - - 

de idéias culturais, prestação de serviços de utilidade pública, promo&i6~&le+eqios cu1nii-ais.h 
11 ! ! l , t i : >  a . . 

sociais. 

N o - Contando com a v 
0 5  3 z Y %&rias nesse sentido, aproveitamos o ensejo para apresentar os no 

e distinta consideração. 

enciosamente, 

-I... 
Cláudio Maffei 

Prefeito Municipal 

Verdade 



Comprovarnte de Inscrriçao e de Situa$& Cadastra1 
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Contribuipte, lhh % 

", 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

N~MERO DE INSCRIÇAO 
46.634.481/0001-98 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zgG;4"'"RA 

CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

T/WLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ 

C6CJlQO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EWN6MICA PRINCIPAL 
75.1 1-6-00 - Administraçiio pública em geral 1 I 

E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONdMICAS SECUNDARIAS 
formada I I 

i > ~ D I Q O  E DESCRIÇAO DA NAWREU JUR~DICA 

'1 ( 103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOQRAWURO NUMERO COMPLEMENTO 
RUA ADHEMAR DE BARROS 

1- 18.540-000 ~;;A;;,lTO PORTO FELIZ 
MUNICIPIO 

SINAÇAO CADASTRAL DATA DA SIWAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

SINAÇAO ESPECIAL DATA DA SIWAÇAO ESPECIAL 
*L****** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 5/7/2006 às 07:31:52 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, aqui; ,, .,,,, ,,-? ' , . : c , r " c " ' ~ " ~  

Atuafize sua phgina 
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legalmente constituída e devidamente registrada no ór@o competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
21 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
NOVA GBRAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

,- ) prestagão do serviço. 

Nome do r e p  tante legal: F C W ~ ~ / ~ I I ~  
C P F : / ~ ~  + d ? ~  +w6- 1s ( 

&-$&/L OG A I - ~ J A  



Com pravante de Inípcriçtio e de Situaçgo Çadgstral 

Contribuinte, bas C, 7 
% )  9 I. ~ q $  + 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverghncia, providencie junto à L i b  16 V - .) 

SRF a sua atualização cadastral. J 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
01.603.319/0001-74 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 

LOQRAWURO 
PRACA LAURO MAURINO 

PORTO FELIZ 

SINAÇAO CAOA9TRM DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
1 7 l O l M  908 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05/07/2006 às 08:11:52 (data e hora de Brasilia). 

jT@i-J 
iZ"7:li e,...f r i r p i t - i i  i ; - . . i s , i  
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A SW agradece a sua visita. Para infomações sobre política de privacidade e uso, ~ligue a@. 
Atualii. çu? p&"a 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS E C O ~ ~ U N I T Á R L ~ S  

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da N o m  Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
h iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

1 Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
/- \ 

prestafio do serviço. A /7 
Porto Feliz, 7- de 

ATENÇAO: Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriçiio no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPI) ebb Ata de Eleição ou do ~ e & o  de Posse do Declarante. 



f ,  l i  
i 
'2, ' i  Em seguida os componentes da g e a o  anterior fizeram alguns cubent" jm 

agradecime*$> a tohoa os @te*an&s. a~tiaim como o d o r  presidente Jayde .~alekpi ,f$qnearÚnio 
agradeceu ${pdos asonfiança'&positada em ais porna para o cwgo; ficando decidido tambémrque 
movimentaç3$~ancána'da cÓnh'~8.30-x ( G.R. Biiyer Porto Feliz), Banco do Brasil, Ag,,097U-@?,c~nst~i 
somente a as&atura do Primeiro Tesoureiro. Na& mais havendo foi &d ~ ~ ~ d & ~ ~ p m r n i f b ~ ~ " ;  : 

Sf R,/\( ,) ; J i j ! a i 4 $ $ J  \ L 4 +2*$?&. Z4?, ; 
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Membros da Diretoria Atual 

Presidente Jayde de Souza Sales funiw 

ViccPresidente Anderson de Souza Henrique 

Primeiro Secretário Ciifia Cristina de Campos Amara1 

Segundo SecretMo Edemilson de rfatilpos 

1 
Primeiro Tesoureiro Bmno de Souza Muccillo 

Segundo Tesourefro RenB Marcos Raveli 

Diretor de PatrfmEinio Eleandro de Souza Lego C:! 
Diretor Social Rouzilande Mello Lima 

:i I I >  

-5'3 
I 

&%5 7 i 
1 

Diretor Desyortio e 

De Recreação Edison de Almeiilti 

I % 6 -?,ii y3s , 
V 

LISTA DE PRESENCA DE REUNIÃO 
&MIO ~ C R E A T Z V O  BAYER PORTO FELLZ 

ASSEMBLELA GERAL 

NIemhros do Conselho Fiscal A h a l  

Primeiro Titular Edson Batista da Silva 

Segundo Titular Felix Schiavano 

Terceiro Titaláir Francisco César Tofanetto 

Primeiro Suplente &ido Florêncio Vaz 

1 Segundo Suplente André Martinez 

Terceiro Suplente JouS Benedito Alvefc 

! 

Membros da Diretoria Anterior 

Vice Presidente Adilson Antonio Búfalo 

Primeiro SecreMo . Wilson Roberto Marques Junior 

Segando Secruetário Ivan Hennque Stecca 

Primeiro Tesoureiro Claudnei Rando Caldeira 

Segundo Tesoureiro Vagner Thomé 

Diretor Patrimonial Reginaldo Aparecido Foresto 

LocaL Salgo do G&mio da Ianxess Industria de Produtos Químicos e Plhsticos Ltda 
Data: 2911 1 LU04 
Hora: 15:30 hra 

Porto Feliz, 29 de Novembro de 2004 



flownte de Inscrição e de Situação Cadastra1 

.r 

Confira os dados de Identificaçiio da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 7 

SRF a stia atualizaçao cadastral. V " "  
3 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
50.792.65410001 -73 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO sO,::iFRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GREMIO RECREATIVO BAYER PORTO FELIZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GREMIO RECREATIVO BAYER 

C ~ D I Q O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EWN6MlCA PRINCIPAL 

LOGRADOURO 
RODOVIA MARECHAL RONDON 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05107/2006 às 07:14:00 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páPina 



CONTINUAÇÃO .DO PROCESSO No 53000054970-2006 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

legalmente constituída e devidamente registmda no órgão competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTüRAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
NOVA GEMÇÃo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

1 Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida parir a 

/'-\ 
prestação do serviço. 

Porto Feliz, 0c/ , de)& de2006 

Nom 
CPF: 

' 1 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de insçnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleiflo ou do Termo de Posse do Declarante. 
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CONTINUACAO DO PROCESSO No 53000054970-2006 V a.c 
< i 
<> *L,, @Uou 2 IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE PORTO FELIZ , C> 

Rua Francisco de Souza Horaes, 386 - Jd. Bela Vista - CEP 18.540-000 
9 

PORTO FELIZ - SP c%-@ &' A 

ATA DE POSSE DA DIRETORIA DA IGREJA PRESBITERIANA 
RENOVADA DE PORTO FELIZ (SP) 

Ata n. 37 - livro I11 

Reuniu-se o Conselho da Igreja Presbiteriana Renovada de Porto Feliz- 
SP, em seu Templo, sito a Rua Francisco de Souza Moraes, n. 386, bairro 

) 
Jardim Bela Vista, no dia 18 de janeiro de 2006, as 20h45minr sob a 
presidência do Presbítero Josemil Monteiro de Almeida, e presente o 1 

C) Pastor Reinaldo Ortiz Filho, e dos Pastores Edmilson Soares dos Santos e 
José Maria Veronezze, e presente os Presbíteros Marcos Rodrigues de 
Lara, Marcos Alves Correia, Edílson Aparecido Franco e José Aparecido 
dos Santos, e após tendo verificado quorum deu-se o início da reunião 
com a leitura do texto bíblico no livro de Eclesiastes capítulo 4 do 
versículo 9 ao 12, lido pelo Presbítero Josemil, e após a sua leitura foi 
dado posse ao Pastor Reinaldo Ortiz Filho, assumindo o Pastorado da 
Igreja por norma da I.P.R.B., ficando também discriminada a diretoria do 
Conselho. Presidente: Pastor Reinaldo Ortiz Filho, portador do RG n. 
19.178.721-8, e do CPF n. 085.129.378-66, Vice-presidente e 10. 

Tesoureiro: Presbítero Josemil Monteiro de Almeida, portador do RG n. 
13.815.177, e do CPF n. 062.736.898-06; 20. Tesoureiro: Presbítero 
Marcos Alves Correia, portador do RG n. 6.157.588, e do CPF n. 
984.318.208-10; Secretário: Presbítero Marcos Rodrigues de Lara, 

) portador do RG n. 14.302.494-2, e do CPF no. 045.572.168-89, e sem 
mais nada a ser tratado o senhor Presidente deu encerramento da 1 
reunião as 21:OO horas. Segue-se a presente assinada pelo Presidente. 

Verdade I , 



Comprovante de Inscrição e de Situasao Cadastra1 
-e-p--- .--------A ----- --- 

3. 
Contribuinte, r bBs "6p3e 9 

*;*!c, $03 
Confira'os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a : + - 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instruçilo Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia O510712006 as 07:12:26 (data e hora de Brasília). 

--.- ).. 
I - Prepmr página I@ p a n  impresrio 1 
--.---- - -- -.-- 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique auui. 
Atualize sua página 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ) 
r1 

(locál e data) - 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

&e&; c:., 

c o ~ m , ~ c Ã o  DO PROCESSO N"53300054970-2006 3.; I:> m 
;p'Jw'c3 L"@& .. # 

na aidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 

I 
I 
1 

1 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO CULTURAL COMSJNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇAO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaeo do 
serviço. 

3gb de 2.006 Porto Feliz, @3 de 

AWARIUS Alexandre H. C. 8.tiSbb - &% [=I F~~:(11)3M2- 

cio, 2- - Cantro - CEP 18 



r pp?, L,r>" - P 
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C $6 % 
CONTZNUAÇÂO DO PROCESSO N" 53000054970120@ V-' Y. 

h- si'" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

bWz- Ç + & c Q ~ B ~ L ~ ~ ? ~ I \ D @  , portador da 
cart ira de identidade no 5, P 3/ 9% 4 , residente a /$L/, fl004 . 
4 ;  v&, b ? 

na oidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMSJNTÁRIA DE 
RADIODIFZTSÃO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaflo do 
serviço. 

Porto Feliz, 0 d%u a V de 2.006 



M ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL I 
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CONTINUAÇÃO DO PROCESSO No 530?005497Q=-2006 v - 
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caa * %Q'-~, - 1  

Y > 

na oidade de Porto ~ e l i q ~ s t a d o  de São Paulo, CEP: 18.540-000, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio a iniciativa da ASSOCZAÇÃO CULTURAL C O M U N I T U  DE 
RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
s e ~ ç o .  

Porto Feliz, O3 de y4.k~ de 2.006 

I A 

Assinatura da pess e manifesta o seu apoio. 

(CNPJ 05.389.43 ~0001-03) 
ESCOLA D E  EBUC. INFANTIL 

. MORA?;\  DOS ANJOS LTDA M E  
R. 41;" '!;i7 d e  Almeida, 250 

a = .Arr ié r ica  

Porto f'eliz - SP 
CEP 18-540-000 J . 
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STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
A iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geraçiio, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifusBo Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestaqão do serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da (denominaqão da entidade requerente), que tem por 
int 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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S T A Ç ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da Associação Cultural Comunitairia Radiodifusgo Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifudo Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestaqão do serviço. 



STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assainado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
A iniciativa da Associação Cultural Comunitária RndiodifusHo Nova Geraqilo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



MANIE"ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da Associação Cultural Comunitária Radiodifusiio Nova GeraçKo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifudo Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na Area pretendida a prestagão do serviço. 

I 

1 
I 





MAMFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 
A iniciativa da AssoeiagPo Cultural Comunitária Radiodifusão Nova Geraçlo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusã;~ Comunitária. 
M ~ m a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 
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-< MANR?ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinado~~r~ termos de que trata o subitern 7.2.4 dasgrna Complementar no 112004, demonstrad$bs o nosso total apoio 
A iniciativa da ~ssoeia&~ulhiral Comunitária Radiodifusáo N&B GeraqHo, que tem por interesse execu 
Radiodifusiio Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 
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M A N ~ S T A Ç A O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinsdo) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrmos o nosso total apoio , 

B iniciativa da Assoeiaçiio Cultural ComunitAna Radiodifusiio Nova GeraçHo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Afinnarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestaçiío do serviço. 









MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-ossinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio . 
B idiciativa da AssociaçAo Cultural Comunitsna Radiodifusáo Nova Geração, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadiodifusBo Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestação do serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinado) 

N6s, abaixo-usinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
B iniciativa da AssociaçAo Cultural Comunitsna Radiodifusiio Nova GeraçHo, que tem por interesse executar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. 
Mnnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestaçáo do servico. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asssinndo) 
I 

NOS, nbaixo-nssinados, nos termos de que trata o subiten~ 7.2.4 da Norma Complementar no 112004. demonstrmos o nosso tohl apoio . 
B iiiicintiva da A~socinçno Cu1tu1-d ComunitBria Radiodifusão Nova Gernçiio, que tem por interesse executar o Servico d e  
Radiodifusão Comunitária 
Aiirmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida a prestaçáo do seniico. 



CONTWLTAÇÃO DO PROCESSO No 53000054970-200W V 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTFAC~ES EM APOIO 

i 

Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que te111 por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão 
Coinunitária. 

' "1 1 
n Mr:?~o ainda que a minha residência se situa na área psetendid; 

(local e data) 



Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 LocaiidadelUF: Porto FelizISP 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES * i ~ %  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO %.:239 g 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO uRaris: 8' 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

c3 6 J's . s@ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 LocalidadeIUF: Porto FelidSP 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

m concorrentes (EMA). 

eonardo Paiva 

14/03/2007 Página 2 de 2 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, viemos através deste Oficio 
informar alteração de endereço de instalação de Rádio Comunitária, referente ao 
processo no 53000054970-2006. 

18540 - 000, telefone O X X - -  , corfeio eletr6nico 
, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no ÓrgBo competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na hrea abrangida pelo 

; círculo de raio i y a l  a 1 Km, com centro localizado na 

O +, na cidade de Porto Feliz. Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas 23'14'209'S de 
latitude e 47"31'01"W4 de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dadQSrrio Sistema clb Infoiinfiição do S$iviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadGom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço - na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

,i Porto Feliz,06 de Julho de 2007 

: 
Nome do representante da entidade: Zeide de Oliveira Rosa i: 

- - -  B 
CPF: 12.808.475-3 

Endereço para corr~~~oridênkiá : - Av Mohs6nlior Seckler, 1.125,-na cidade de Porto Feliz, Estado São 
Paulo, CEP18540-000, L .  

Telefone para contato: 0 15-3262-4960 



Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 LocalidadeJUF: Porto FelizISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2381420 2381 253 
Distância A:B 2.7800000000 

( IBGE ) 

Processo 
I I I 

1 2. I ~ndereco da Antena Pro~osta I 
1 . Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 3. ( ~ e l a ~ 3 o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

I 
Rodovia Antonio Pires de Alrneida, Km 24,4 

I 

Número do Processo Distancia Status 1 

2.1. 

ARQ 

Endereço do Studio 

_bl 4. I~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I/  
1 1  

Rodovia Antonio Pires de Aimeida, Km 24,4 
I 

Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal , J i A O 0  * i  , ,  

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 
: , :$?:. ,;?<i& 

! 
'?' 

Apresenta planta de amamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 'I 

1 9. IA área urbana da localidade é <= 3,5 krn? Não I 
Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 

Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4 1 
1 1. 
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Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 Localidade/UF: Porto FelizlSP 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I , Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

12. 

30/07/2007 Página 2 de 2 

Conclusão da Anéllse 

Em relação à primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruíd0.A entidadedeverá apresentar 
subitem 7.1, alíneas m e o. 

Tem concorrentes n 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 4 4 5 ~  /2007mADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, lS de agosto de 2007. 

Ao Senhor 
ZEIDE DE OLIVEIRA COSTA 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geragão 
Avenida Monsehor Seckler, 1.125 

. 18540-0001 Porto Feliz - SP 

0 Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 
53000.54970106, informamos que sua Associação conta com menor ntimero de manifestações em apoio 
válidas que a Associação Comunithria de Radiodifusão FM Conquista tendo sido esta a selecionada para 
análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de: Porto Feliz - UF 

v 

No do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
3000.052179105 I Associação Comunithria de Radiodifusão FM-Conquista I 1938 

I 
53000,54970/06 Associação Cultural Comunithria de Radiodifusão Nova 

Geração 
1530 

53000.057992106 Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes 
, . ! 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma Processa i -, ., ! 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocit . . I - 

A 
, , S .  .i$'*\i jC{ji'!.[,,* t ' 

t ii 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

DPS - /DOS/SSCE-MC - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.54970106 
LOCALIDADE: Porto Feliz - UF 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 53000.54970106, 
informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em apoio válidas que a Associacão 

) Comunitária de Radiodifusão FM Conauista tendo sido esta a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade de: 
Porto Feliz - UF 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu processo 

I ) ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

No do Processo 

3000.052179105 

53000.54970/06 

53000.057992106 

Brasília, de agosto de 2007. 
-"t~s>~.,*m",***,8. >.A%, ,I,,.,..,.. "d,~.a"",,~ \, ,, *,, ,,,c,.,R,,, 

\ 
f-sE,2i!jflí,, v , . ; .  p.::;! ... . . b  i," .,+) . :.-- .i - ,*::,:- #.,..i\i.i, . . 1 

Diego Pullig salgado 

Entidade 

Associação Comunitária de Radiodifusão FM-Conquista 

Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova 
Geração 

Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes 

DPS - Proc. N." 53000.54970/06 - RADCOMIDOSISSCE-MC - 

Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
1938 

1530 

214 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, viemos através deste Ofício informar alteraçb de 
endereço de instalaçao de Rádio Comunitária, referente ao processo rtO 530000S4970-2006. 

I 

A MSOCIAÇÁO CULTURAL CORIUNTTÁRIA DE RADIODIIFUSÃO NOVA GERACAO (denomkção 
da requerente), Inscrita no CNPJ sob Xm 

, CEP 18540 - 000, telefone OIXX-- 
, correio eletrônico 1 

i 
entidade sem fins lucrativos, legaimente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente 
à presença de Va. E$., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n9 1J2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
locali7ado na Rodovia Antonio Pires de Almeida Km 244, no Bairro Palmital, na cidade de Porto Felk E s t a d ~  de 
S ~ O  Paulo, de coordenadas geogrríficas 23"14'2QnS de latitude e 47"31'01'73' de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua e s w o ,  e solicitar a designação de canal para a execuç2o do Serviço. 

Dcclaro tcr conhccimcnto dc qiic o prcscntc rcq~~crimcnto sc dcstina somcntc a rcgistro dc dados no Sistcma dc 
Informação do Serviço de RadiodifusBo Comunitária - Sistema RadCom p m  conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qi~7lquer direito 
referente à airtori7ação para essa execução. 

9 
O Informamos ao Ministério das ComunicaçcTes que nós da Associação Ciilturai Comunitária de Radiodifusão Nova 

Geração, mudamos nosso endereço para que ficássemos a uma distância mínima de 4.000 metros da FM Conquista que 
foi a Rádio selecionada para dar andamento ao processo. Ao mudar nosso endereço teríamos adquirido o direito de 
sermos também selecionada para também dar prosseguimento em nosso processo dentro da lei, sendo que nosso 
município tem uma população de mais de 50.000 mil habitantes, sendo que seria possível mais de uma rhdio comunitúia 
em nosso município para bendcio dos mesmos. Mas qual não foi nossa surpresa quando recebemos o comunicado que 
ficaríamos em sobrestado. Mediante tal comunicação fomos fazer a verificacão de nosso novo endereço em relação a o  
endereço da FM Conquista, para saber o que estava acontecendo, no qual constatamos que fazendo a medição das 
coordenadas de LATITUDE E LONGITUDE da FM Conquista, essas medidas n3o bateram com seu endereço de 
instalação porque estão incorretas, por esse motivo n6s não tinhamos a a distância necessária. As medidas corretas são: 
LONGITUDE 47' 31' 41" 
LATITUDE 23q 11' 56 " 

Sc as medidas corrctas forcm corrigidas atingiremos 4.058 mctros, cstando dcntro do raio mínimo permitido. 
Pedimos as medidas cabíveis ao Ministério das Comunicações para que seja sanado esse erro e assim garantir também os 
mcsmos dircito a nós da NOVA GERAÇAO. 

Desde já nossos agradecimento, 

, . 

orto Feliz, 10 de Setembro de 2007. 

~it418T&Rlù DP.5; CUUUt4fi:L. 
ERA%/LIA - DF 

. , 

. , 
' .I 

Nome do representante da &idade: Zci'dc dc Oliveira Rosa 
CPF: 12.808.475-3 , , 

,.,, , .  , . . 
Enderqo para correspondência :& Monsenhor Seckier, 1.125, na cidade de Porto 
000, -. . . ,  I .,,' , . .  . 

Telefone pdla'&htat* 015-3262-4960 
, . . . ,v  ... . 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODWUSÃO COMUNITÁRIA 

-,' 

PROCESSO: 53000.054970106 
LOCALIDADE: Porto Feliz /UF: SP 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração 

Inicialmente, o processo da entidade havia sido sobrestado por contar com menor número 
de manifestações em apoio válidas que a sua concorrente na mesma área de execução. Posteriormente, a 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração solicitou mudança nas coordenadas 
e ficou a mais de 4 (quatro) Km da entidade com maior representatividade, passando a ter novas 
concorrentes, todas elas com processos já arquivados. 

Dessa forma, a análise técnico-jurídica do processo no 53000.054970106 terá continuidade 
neste Ministério. 

Brasília, 10 de junho de 2008. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.054970/06 
W 

Localidade/UF: Porto FelizISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

C COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 238 1 420 2381253 

Longitude 47W3101 47W3126 J 
Distância A:B 2.7800000000 

( IBGE ) 

-1, Processo 

I Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4, Bairro: Palmital 

1. 

, 2. 

1 2.1. 1 Endere~o do Studio I 
I Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4,Bairro: Palmital I 

Entregou documentação tempestivamente? 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I I 

Sim 

I 53000.064639106 I 2.460,OO I ARQ I 

Endereço da Antena Proposta 

Número do Processo 

ARQ 

I 

ARQ 

Distância 

I I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

- -- 

Status 

1 9. IA área urbana da focalidade 6 c= 3,s km? Não 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4, Bairro: Palmital 
I I 

1 1 . 
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Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 7 @%& LLp 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a q~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , h, 24 g 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.054970/06 LocalidadeIUF: Porto FelizISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruíd0.A entidadedeverá apresentar as 
declarações 18.2.7.1 e envio de projeto técnico . 

i Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

J 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 LocalidadefUF: Porto FelizISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I Processo I 

1 2. I Reciuerimento de Solicitacão? I Sim I 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

5. 

Sim 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l Q d a  Lei nQ 9.612? I Sim 

a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
ndiçóes participem de outra entidade detentora de outorga para a exe 

Nome do Dirigente 

ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA 

1 MARIA LIZETE DE MORAES ROSA I 020.665.558-43 I IQECRETÁRIA I Sim I Sim I Sim I 
EDNEY MORAES ROSA 

CPF 

020.669.848-84 

1 1 /06/2008 RadCom Página 1 de 2 

332.823.088-25 

LUIZ DE OLIVEIRA ROSA 

Cargo 

PRESIDENTE 

VICE- 
PRESIDENTE 

068.591.008-34 

Emancipação 

Sim 

Sim 

~%ECRETÁRIO 

Naciona dade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 Locaiidade/U F: 

?,as ;?, 7 
Porto FelidSP <&,i& 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÁO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Nome do Dirigente 

BIRAJÁ ALVES DE MORAES 

Comwrovante de recolhimento de taxa - FIs.27 

- , . . , , , . , . . , , , 

IQLANDA GIULI ROSA 
110.398.1 48-08 2' TESOUREIRA Sim Sim 

CPF 

130.81 1.448-68 

, , . , , , , , , , , , , , 

Sim 

1 a) retificação do CNPJ; 

Relaião de associados - Fls. 16 
Sede (fls.25) - Rua Rafael Alcalá, 166, Jardim Belo Alto 

b) alterações estatutárias; 

Cargo 

IVESOUREIRO 

13. 

c) nova ata de eleição; 

Conclusão da Análise 

/ d) declarações das alíneas 'e", "g", "h". "i" e '7". 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

É o Relatório. 

I A Consideração Superior. 

Nacionalidade 

Sim 

1 1/06/2008 RadCom Página 2 de 2 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 6 o L /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, dk de junho de 2008. 

Ao Senhor 
ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração 
Avenida Monsenhor Seckler, 1 125 
18540-000 - Porto Feliz - SP 

n 

O 
Assunto: Informação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.054970/06, na localidade 
de Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que as novas coordenadas apresentadas pela entidade foram analisadas e aceitas, e 
que a análise técnico-jurídica do processo terá andamento neste Ministério. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

A fim de que possamos dar continuidade ao andamento do processo, solicitamos a 
V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 I 

1" FASE: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do di 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norm 

2. declaração assinada pelo representante legal, de 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme d 
da Norma Complementar no 0112004; 



a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

OBS.: Consta na atividade econômica principal "atividades de rádio". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01J2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A7' do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo constando o endereço da sede; 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária7' e as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

3) inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na localidade; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4) inclusão de dispositivo que indique: o tempo de mandato dos membros que compõem 
a diretoria; a determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área 
da comunidade atendida; 

5) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6) exclusão do disposto no art. 4O, alínea "f' e no art. 26, alínea "f '; 

7) substituição do termo "presidente" pelo termo "Assembléia Geral", no art. 9'; 

8) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: ' es e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaç qs pela EiitMack'~, 
em substituição ao parágrafo único do art. 8"; , . i 
9) inclusão do que determina o art. 18 
apoio cultural"; 

10) indicação de que apenas farão parte da Diretoria E*& 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 ano 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

,9 



c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 18 do Estatuto Social, tendo em vista 
que mais de 50% (cinqüenta por cento) dos membros da diretoria pertencem à mesma família, o 
que compromete o caráter comunitário da entidade. Os novos membros devem encaminhar as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e 'i" da Norma 
Complementar no 0112004, ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (c-Ópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e7' da Norma Complementar no 0112004; 

- declaração, assinada por -todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço correto da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 6 o 1 /2008/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geracão 
Avenida Monsenhor Seckler, 1 125 
18540-000 - Porto Feliz - SP 

) 

C Assunto: Informação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.054970106, na localidade 
de Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

i Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
118 informamos que as novas coordenadas apresentadas pela entidade foram analisadas e aceitas, e 

que a análise técnico-jurídica do processo terá andamento neste Ministério. 

Assunto: solicitação de Ddcumentação 

A fim de que possamos dar continuidade ao andamento do processo, solicitamos a 
V. SQue sejam enviados os seguintes documentos: 

1" FASE: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do dispo q , n ~ ~ ~ & ~ ~ @ ~ 2 . 7 . 1  ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma C&~$i :n ien t~~n~~O1/~0~4;  . I O I  

, , ),I -- 3 i - E 

2. declaração assinada pelo representante legal, de 
de acordo com as disposi@5es desta Norma Complementar, e 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme dispo 
da Norma Complementar no 01/2004; 



a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

OBS.: Consta na atividade econômica principal "atividades de rádio". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo constando o endereço da sede; 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

3) inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na localidade; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4) inclusão de dispositivo que indique: o tempo de mandato dos membros que compõem 
a diretoria; a determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área 
da comunidade atendida; 

5) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6) exclusão do disposto no art. 4O, alínea "f' e no art. 26, alínea "f '; 

7) substituição do termo "presidente" pelo termo "Assembléia Geral", 

l:(-y,f- 
8) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirig s 6 %ssociados naol.< ,. r 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações co 
em substituição ao parágrafo único do art. 8'; 

'E 9) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - " p a t r d i c l ~ & ~ ~ w m a & ~ ~ ~ ~ A ~ b ~ A ~  : 
apoio cultural"; 

10) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 



c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 18  do Estatuto Social, tendo em vista 
que mais de 50% (cinqüenta por cento) dos membros da diretoria pertencem h mesma família, o 
que compromete o caráter comunitário da entidade. Os novos membros devem encaminhar as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004, ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

) residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 

(7 conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 
'd 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço correto da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

\ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a docume 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det-~@q ,disposta no >':' I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 1 {il\:~ti.i:%:; *I '  ' I 
L 
3 

Atenciosamente, I 
f, 

! 4 
$ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.054970/06 - RADCOh.IIDOS/SSCE-MC 





I I--7.. TAIRE 

I I '  
I PREENPUFR COM LETRA DE FORMA 

: r-- 

Of. ~~~~/~~~~//RADCOM/DOS/SSCE - MC I i 
ZEIDE DE i' " '--- - I I l l l l l S r q l  V 

V 

JLL V hlKA ROSA 
W N I T ~ A  DE RADIODIFUSÃO NOVA GERACÃO 
CFPVT un r n -  

ASSOC. CULT. CORI 
AV. MONSENHOR ~ ~ u u u , ,  1 

18540-000 PORTO FELIZISP 

I 
I 
I I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 .  
I 
I 
I 
I 
I UNIDADE DE DESTINO 
I BUREAU DE DESTINATION 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE LXGENT 

I I i 
I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
1 75240203-0 FC0463 1 16 . 114 x I 8 6  rnm 
I 





AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Viemos através desta comunicar ao Ministério das comunicações que 
verificando na página da Internet do Ministério, constatamos que fomos selecionados 
para fornecer serviços de comunicação de Rádio comunitária de nossa cidade. Foi nos 
enviado no dia 11 de junho de 2008 um ofício com as EX 1 (exigência I), s6 que por 
motivo no qual desconhecemos não chegou até nossas mãos. 

O Ofício 4601, foi extraviado, ou foi entregue em outro endereço, e m  não 
sabemos o que aconteceu, por este motivo estamos enviado este ofício para solicitar a 2a 
via do ofício 4601, para que assim possamos dar continuidade ao processo atendendo a 
solicitação do Ministério. 

Nosso processo é o numero 
Solicitamos que envie o Ofício para o endere de correspondência é: 

AV: MONSENHOR SECKLER, 1 125 - VILA 
,@-C PQIRIFOBELK - CEP 18540 - 000. 

&RICA 

-- ,' Sem mais para o momento agradecemos a compreensão, 
Estamos aguardando, 

SE&PA.BG 
24.@7?2ùã8-i1:41 

Porto Feliz, 17 de julho de 2008. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO. 
CNPJ.07.970.6; 

Nome do representante da entidade: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 i3 9 2 /2008íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração 
Avenida Monsenhor Seckler, 1125, Jardim América 
18540-000 - Porto Feliz - SP 

> 
O Assunto: Informacão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.054970106, na localidade 
de Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que as novas coordenadas apresentadas pela entidade foram analisadas e aceitas, e 
que a análise técnico-jurídica do processo terá andamento neste Mi@stério. 

Assunto: Solicitacão de Documentacão 

A fim de que possamos dar continuidade ao andamento do processo, solicitamos a 
m-fi-#mct;wA-t.7*, ~ ...s=,T,mFw,-.-a,>Tr., % Z * ~ ! ~ - - - * J ' " ~ . ~ ~ ~ ~ + ~  

V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: ,; ..:.: r - 9 . -  ,-n Q s~i<\,;i;g 'i::; . u  ,;) i-;;,i;,dRi- 

f p&fji5,t.,; :,',~~~~~l.~~l!~~:.:~:;.~:~!?s 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 4 1C-J k;,;,. ,*-.,.,,.,,r, :,+,',,. . 3!;4 .-  .::'.i.',d" 
4,. L,, $,,,,, '..;.,jiL; \,j j? f<;.,;f O4k". 

1" FASE: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o lb 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

2. declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" 
da Norma Complementar no 0112004; 



a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econô 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

OBS.: Consta na atividade econômica principal '<atividades de rádio". Q* 
IY 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: (segue em anexo modelo de Estatuto Social de acordo com o Atual Código Civil, 
NC O112004 e Lei 9612198) 

1) inclusão de dispositivo constando o endereço da sede; 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei nQ 9.6 12, de 1998; 

O 

3) inclusão de dispositivo que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na localidade; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4) inclusão de dispositivo que indique: o tempo de mandato dos membros que compõem 
a diretoria; a determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área 
da comunidade atendida; 

5)  inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

6) exclusão do disposto no art. 4O, alínea "f' e no art. 26, alínea "f '; 

7) substituição do termo "presidente" pelo termo "Assembléia G 

8) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os d 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações c 
em substituição ao parágrafo único do art. 8O; 

9) inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "p 
apoio cultural"; 

10) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 

A 



dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devida 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 18 do Estatuto Social, tendo em 
que mais de 50% (cinqüenta por cento) dos membros da diretoria pertencem à mesma fam 
que compromete o caráter comunitário da entidade. Os novos membros devem encaminhar as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e7' e "i7' 
Complementar no 0112004, ou seja: 

pa 
- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

@ ; anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , o'& ' 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
bO\ cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ''i"& ' 9 

da Norma Complementar no 01/2004; 0 
d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 4 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; C- >b 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementg 0112004; 6v 

f) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço correto da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ~4 CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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PREENCHER C 0  

C 5892/2008/iRADCOMiDOSISSCE - MC 
ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA 
ASSOCIAÇÃO C U L T U W  COMUNIT. DE RADIOD. NOVA GEWÇÃO 
AV. MONSENHOR SECKLER, 1125 - JARDIM AMERICA 

PORTO FELIUSP 



.--.-..-.i..< r<.._ .. 

( C6DIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 



Ao cuidados do Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Viemos através desta solicitar a prmgação do prazo de entrega da 
documentação necessária para continuação do processo no 53000054970/0$, devido ao 

1 atrazo na providenciação das mesmas, devido a alguns tramites legais. Estaremos no 
prazo de mais 30 dias regularizando os documentos exigidos. 

O Atenciosamente, 







DE ÇÃO ASS RESENTANTE LEGAL DA 
# INISTÉRIO DA 8 COM UNlCA 

ERA BILIA . DF 

5?9EQ !!S.! 272,QmS-34 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTüRAL COMUNI'TÁRIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO, declaro 
para os devidos fins que: 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe 
seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1 alínea "o" da 

O 
Norma Complementar no 01/2004. 



DE ÇÁO ASSneU RESENTANTE LEGAL DA 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMZTNIT.ÁRLA DE RADIODIFUSAO NOVA GERAÇÃO, declaro 
para os devidos fins que: 

I > 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "m" da Norma Complementar no 112004. 



conip#nte de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- . . .- ---- ---- -- - -. -- --- * .- --- --- - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a -3 . .  @ 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
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07.970.622/0001-91 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E P E  SITUAÇÃO s$$:Fw 
MATRIZ CADASTRAL 

I 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE'RADIODIFUSAO NOVA GERACAO 

I TITULO DO ESTABELECILIENTO (NOME DE FANTASIA) I RADIO NOVA GERACAO 

anteriormente 

CÓDIGO E GESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

j Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO i' 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
ROD ANTONIO PIRES DE ALMEIDA, KM 12,s 
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F8510-(100/ /I 1 MUNICIPIO 
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RAÇÃO ASSICNmA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUN IODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, declaro 
para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da 
localidade; conforme o caso, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 01/2004. 



DE ÇÃO ASSINA RESENTANTE LEGAL DA f 0 4 
i, .&, ,!$j 
'' ,- - --=&&i. 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUN DE R A D I O D ~ S A O  NOVA GERAÇÃO, declaro 
para os devidos fins que: 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifiisão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
atividade detentora de outorga para execuqão de qualquer dos serviços 
mencionados, de acordo com o disposto aio subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Coniplementar 0 112004. 
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SENTANTE LEGAL DA 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE WIOD~USAO NOVA GERAÇAO, declaro 
para os devidos fins que: 

- As coordenadas geogrhficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
23"s 14' 20"de latitude e 47" W 31' 01" de ktngitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 12,5, 
no 10, cidade de Porto Feliz, estado de §%o Paulo, CEP 18.540-000. 
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Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de reprembnte legal da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL C0 AR&& DE ~ D ~ O D ~ S A O  NOVA GEMÇÃOY declaro 
para os devidos fins que: 

Todos os Diretores da Asmci~ç80, m p r i r á  todas as normas estabelecidas, para o 
serviço de radiodifusão de acordo com ao gububitem 7.1, alínea "i" da norma 
complementar na 01/2084. 1 

i 
I 
I 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
C O ~ Á R I A  RADIODTFUSÃO NOVA GERAÇÃO, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9612198, do 

das para o Serviço de 

CPF 020.669.884-84 / ~ C P F  050kj29.098-40 

. - 

C ~ F  753.752.@8-04 CPF 329.350.61 8-61 

Endereço para correspondência: Av. Monsenhor Secklb, 1.125, Vila América, cidade 
de Porto Feliz, Estado de São Paulo, CEP 18540-000. 
Telefone para contato OXX(15) 3262.4960 OXX(15) 326 1.15R9 

CONSELHO COMUMTÁRIO 

-- 

CPF 295.162.008-00 

~ i r a j g d v e s  de Moraes 
CPF 130.8 1 1.448-68 

/ 

CPF 173.1 15.468-26 



Ilha. Sr. Oficial do Cartório do 
~diiiarcct de Porto FelizfSP. 

Registro Civil de 

- 

ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA-RG.12.808.475-3 
e C*. W20.669.848/84, brasileiro, casado, segurança patrimoniat, 

') residente e domiciliads nesta cidade de Porto FelizISP., na Avenida 

O 
Monsenhor Seckler, *e 1.125, Vila América, abaixo assinado, vem, 
respeitosamente, a pmença de Vossa Senhoria, requerer o registro das 
alterações ocorridas no Estatuto da Associação Cultural Comunitária 
Radiodifusão Nova Geração - CNPJ. no 07.970.622/0001-91, para o que 
junta os documentos necessários e exigidos pela legislação vigente. 

Termcq g ~ n  que, j. esta e os documentos. 
--, 



CULTURAL COMUNITÁRI~ 

" NOVA GERAÇÃO " 

RADI 

CAPITULO- I - Da Constituição - Finalidade e Sede: 

art.-1'- A Associação Cultural Comunitária de Radgodifusão "NOVA 
GERAÇÃO, é o nome oficial e jurídico da entidade, sendo regida por 
este Estatuto". 

/ / 

art.2' - Esta entidade funcionará por tempo indeterminado e terá 
sua sede a Rodovia ,Antonio Pires de Almeida, Km 12,5, no 10, na 
cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, onde terá seu foro 
jurídico. 

art.3" - A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova 
Geração é uma entidade de natureza assistencial, filantrópica, 
cultural e comunitária, sem fins lucrativos e, que no 
desenvolvimento de suas atividades não fará distinção alguma 
quanto a raça, cor, condição social, credo religioso ou convicção 
política e filosófica das pessoas que a ela se dirigirem, podendo, 
entretanto, receber "patrocínios e doações sob forma de apoio 
cultural"; para a sua manutenção. 

art.4O - São prerrogativas da Associação: 

a) Prestar assistência a pessoas carentes e necessitadas, 
atuar no amparo a criança, a velhice e a juventude; promovendo 
atividades educacionais, de formação geral e informação; 

b) Incentivar a participação, organização e solidariedade, 
criando ou estimulando para este fim, atividades e movimentos 
comunitários; 

) c) Instalar Creches, Orfanatos, Asilos, Centro de recuperação 
de toxicômanos e alcoólatras, como unidades de se 
entidade; 

d) Manter convênios e ou se associar a entida 
para prestação de serviços de assessoria; 

e) Divulgar resultados de pesquisas e pr 
atividades e finalidades a Cultura, o Esporte e 
Programar Campanhas Sociais através de constituiçao 
imprensa e de radiodifusão. 

f) ter por finalidade especifica de " executar 
Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art0 3O da Lei 
no 9.612 de 1998; 

g) A Associação "Nova Geração" firmará convênios de serviços 
com empresas e com os poderes públicos, União, Estados e 

y m p a n h a s  Municípios, para em suas unidades, implantar quaisquer 
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sociais e distribuir junto à população caren 
auferidos nos projetos do Governo. 

Art05" - A Associação "Nova Geração" a fim de cumpr 
finalidades se organizará em tantas unidades de presta 
serviços quantas se fizerem necessárias. 

CAPITULO- I11 -DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: 

art.6"- A Associação "Nova Geração" será constituída por três (03) 
categorias de sócios: 

/ 

a) FUNDADORES, os que assinam a ata de fundação; 
b) ATIVOS, os que se propõem a contribuir pecuniariamente e darem 
parcela de esforço, segundo a capacidade de cada um, 
graciosamente; 
c) CONTRIBUINTES, são os que se propõem em contribuir com a 
entidade mensalmente; 

O PAR.PRIMEIR0 - A Entidade poderá conceder títulos de: Sócios 

,-. Beneméritos aos que prestarem serviços relevantes; Sócios ,, 

Benfeitores aos que contribuírem de uma só vez com valor igual ou 
superior a dez (10) salários mínimos. 

PAR.SEGUND0: - Todo e qualquer cidadão, bem como, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativas, domiciliados na localidade da sede 
terá assegurado o seu ingresso como associados, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

art.7" - São deveres dos associados: 
>I 

a) cymprir e fazer cumprir o presente estatuto 
b) comparecer as assembléias convocadas 
C) votar por ocasião das eleições 
d) pagar em dia as mensalidades fixadas pela asse 

art.8' - São direitos dos associados: 

a) votar e ser votado em qualquer cargo da admini 
b) gozar dos benefícios oferecidos pelas socied 

prevista neste estatuto; 
c) recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao 

seu direito; 
Parág. único: Os "dirigentes e associados não resp 
mesmo subsidiariamente, s elas obriaacões contr 
Entidade". 
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Art0 9' - Será admitido como sócios toda e qualq 
discriminação- de cor, raça ou credo religioso 
aprovação deverá ser feita pela "Assembléia Geral"; 

Art0 10° - A demissão do sócio se dará quando o associado não mais 
quiser fazer parte da associação, devendo encaminhar uma carta de 
próprio punho a diretoria constando os motivos do pedido, 
devidamente assinado e datada. 

Art0 11° - A exclusão se dará quando o associado deixar de cumprir 
com as obrigações de contribuições mensais por mais de três, (03) 
meses consecutivos. Cabendo recurso à Assembléia Geral. ' p,,:, . 

I ,  . ', 
f"'*..: 8 : .  

CAPITULO- IV - Da Administração: 

Seção I - Dos órgãos diretivos: 
1 3 3 1  1 . r  

Arto 12' - são Órgãos diretivos da Associação I' Nova ~era&,+o I',; : .: 
v ; ',' 

,,;S., m .L 

Assembléia Geral; v ~ , i  
LI: *F L '  -e 

-8% Diretoria Executiva; i" 2, r 

Conselho Comunitário; If cn 
r*,~ "1 

Seção I1 - Da Assembléia Geral: 

art.13" - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da 
Associação. É constituída pelos seus sócios no gozo de seus 
direitos, a qual compete: 

a) eleger a cada dois anos a diretoria e o conselho comunitário; 
b) alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
C) aprovar o regimento interno; 
d) se reunir uma vez por ano obrigatoriamente, para apreciar o 
relatório da Diretoria, discutir e homologar as contas e o balanço 

a ) aprovado pelo Conselho Comunitário. 
e) decidir sobre a reforma do estatuto e destituir os 
administradores. *-rim,,, ,, , , , - 

I S[rj(L,,' ", i .,' - ' 1 
Par. Único: Para as deliberações que se referem à $qgra, "e", é , 8 

exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos8 q l presentes, :àsgi. i 

Assembléia especialmente convocada para esse fim, nã4 podendo ela i 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
associados ou com menos de um terço (1/3) nas 
seguintes. 

Arto 14' - A Diretoria, o Conselho Comunitário ou um qukto (1/5) 
dos sócios quites com as obrigações sociais poderão convocar 
Assembléias Gerais, que serão Ordinárias ou Extraordinárias. 

Arto 15' - A convocação d 
afixado na sede da enti 



r 
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através de circulares ou outrÒs8 meios legais, c 
mínima de trinta (30) dias. 

Par. Unico : Qualquer Assembléia Geral será insta1 
convocação com cinqüenta (50%) dos sócios e em se 
com qualquer numero que poderá ser feitos trinta (30) minutos após 
o horário da primeira convocação. 

Art0 16O - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos 
pelo Presidente, auxiliado pelo Secretário da Associação. 

Par-Primeiro- Na ausência do Secretário da ~6socia~ã0, o 
Presidente convidará outro associado para secretariar os trabalhos 
e lavrar a respectiva ata. 

Par.Segundo- Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada 
pelo Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado > escolhido na' ocasião e secretariados por outro, convidado por 

art.17" - As deliberações das Assembléias Gerais, Ordfnárias ou 
Extraordinárias, somente poderão versar sobre os assuntos 
constantes no Edita1 de Convocação. 

Seção I11 - Da  iret to ria: 

Art0180 - A Diretoria será constituída por: Presidente; Vice- 
Presidente; Primeiro Secretario; Segundo Secretario; Primeiro 
Tesoureiro; Segundo Tesoureiro; o Conselho Comunitário será 
formado por três membros. Os quais terão um mandato de dois (02) 
anos, com direito a reeleicão, sendo aue todos os diriaentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

Art0 19O - A Diretoria se reunirá obrigatoriamente uma vez por mês 
) e é de competência elaborar programa anual de atividades e 

executá-los, apresentar a Assembléia Geral o relatório anual, 
contratar e demitir funcionários, aprovar obras e construções, 
homologar aquisições de imóveis e tudo o mais que for necessário 
para o bom funcionamento da entidade. 

UIIY.m"w I I ^ I C " < X , I *  rC"l r - - -r - 
Arto 20° - Compete ao Presidente representar a entid j ~ , ~ ~ j i ~ a ; j  R* qí1, 
ativa, judicial e extrajudicial, cumprir e fazer ri$ este > i  2 

estatuto e o regimento interno, presidir a ~ssemblbia Ge~al!~",;~;;~~,~ 
convocar e  residir as reuniões da Diretoria 1'k' nomearem 
encarregados de departamentos conforme suas necessi des: ,@@b' ~ , J P J  
documentos de propriedade da entidade, assinar con s a c r i a s ,  
junto com o tesoureiro. 

4 -- ---. .e-. - ." ." .- -.-- " ---- - -  @"i 
Arto 21° - Compete ao Vice-presidente, substituir o prebkidente em 
suas faltas e impedimentos, assumir o mandato em caso de va-, 
auxiliar o presidente de modo geral. 

O R. A M A R G O  
O A B / S[-3 N o 49  4 6 G  
Rua P.itino Aranles, 170 

Tel. 62-1973-P0r..0 Fetcz - SF 
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secretariar as 

ente 
credenciais e títulos honorários, elaborar os relàtórios da 
entidade, manter em dia a secretaria e ao segundo secretario 
compete substituir e auxiliar o primeiro. 

Art0 23O - Compete ao Primeiro Tesoureiro, arrecadar e 
contabilizar as contribuições dos associados, mantendo em dia a 
escrituração contábil, pagarem as contas e despesas autorizadas 
pelo Presidente, prestar relatório sempre q/ue for solicitado, 
elaborar relatório financeiro para submeter a Assembléia Geral. 
Apresentar mensalmente o balancete ao Conselho Comunitário, 
conservar sob sua guarda o numerário e documentos relativos a 
tesouraria, inclusive contas bancarias, manter em estabelecimento 
de credito quantia que exceder a receita mensal e assinar junto 
com Presidente nas contas bancarias e, ao Segundo Tesoureiro 
com~ete substituir o Primeiro e auxilia-lo em tudo o sue for 
necessário. 

i 

Art0 24O - As atividades dos diretores, conselheiros e dirigentes, 
serão inteiramente gratuitas, sendo vetado o recebimento de 
qualquer lucro, bonificação ou vantagem, bem como, de que não, 
haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados. 

Seção IV - Do Conselho Comunitário: 

Arto. 25' - A administração da Sociedade será fiscalizada, assídua 
e minuciosamente, por um Conselho Comunitário, constituído de três 
(03) membros efetivos, todos associados, eleitos anualmente pela 
Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de um terço 

, (1/3) dos seus componentes. 

Parág. único.- O associado não pode exercer cumulativamente cargos 
nos Conselhos de Administração e Comunitário; bem como, de que 
somente poderão fazer parte da Diretoria Executiva 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos 
dezoito (18) anos ou emancipados, e de que os d 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro e 

CAPITULO V - : DO PATRIMONIO DA ASSOCIAÇAO: 

Arto. 26' - O patrimônio da Associação será constituído: 
a) das contribuições dos associados; 
b) da arrecadação feita pela entidade; 
C) das doações e legados; 
d) dos bens e valores adquiridos de suas possí 
e) dos aluguéis de imóveis e j 
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arto. 27' - Os bens imóveis poderão ser alienados, 
autorização da Assembléia Geral, especialmente convocada. 

Art0. 28O - Em caso de dissolução da Asso 
Comunitária de Radiodifusão "Nova Geração", qualquer que seja a 
causa, os bens remanescentes, depois de solvidos todos os seus 
compromissos, serão destinados a outra entidade congênere, com 
personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes no Estado 
de São Paulo, com fim que a Diretoria deliberqr através da 
Assembléia Geral. 

CAPITULO - VI - Das Disposições Gerais: /' 

Arto 29' - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro 
em cartório, em substituição ao existente, o qual regerá os 
destinos da Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão "Nova 
Geração". 

i Art0 30° - Fica eleito o foro e Comarca de Porto Feliz/SP. para 

0 dirimir as dúvidas e questões relacionadas ap presente estatuto, 
com expressa renuncia de qualquer outro. 

1' 

Porto Feliz, 18 de setembro de 2008. 
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Ata da Assembléia Geral de Aprovação de Alteração do Estatuto, Ele 
Posse da Diretoria da Associação Cultural Comunitária de Radiodi 
"Nova Geração". 

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e oito (2008), as vinte , A ,  
a 1. 

horas (20:00hs), em sua sede social sita a Rodovia Antonio Pires de -: L ~i 

Almeida, km. 12,5, no 10, nesta cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, 23-7- 
reuniram-se os associados da com a finalidade de altaarem 4 
algumas cláusulas do já existente bem como para elegeremanova 

-diretoria parao biêniw de dois mil e oito @QQ8) e dois mil e dezii&WO), 
sendo iniciada a reunião com a suplica da direção do Senhor, Nosso Deus, 
sobre a reunião que estava se iniciando, para que tudo fosse decidido 
conforme a vontade Dele. Após a oração foi formada a mesa dos trabalhos, 
que após algumas explanações sobre os objetivos e as finalidades a serem 
alcançadas com as alterações a serem feitas no Estatuto da Associação 
Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, assim, feitas as 
devidas explanações, as alterações pretendidas foram colocadas em 
votação, as quais foram aprovadas pelos presentes. Em seguida foi 
elaborado o novo Estatuto que passará a reger a entidade, sendo, também, 
aprovado por todos os presentes. Após, deu-se o inicio a eleição da nova 
diretoria e do novo conselho comunitário, onde ficou assim constituídos: 
PRESIDENTE: Zeide de Oliveira Rosa; VICE-PRESIDENTE: Roberto 
Luis Nardi; PRIMEIRO SECRETÁRIO: Elcio Alves de Araújo; 
SEGUNDO SECRETÁRIO: Adilson Giuli Batista; PRIMEIRO 
TESOUREIRO: Dimas Favaro; SEGUNDO TESOUREIRO: Jefferson 
Soares de Souza Piva; CONSELHO COMUNITÁRIO: Ari Mancio de 
Camargo; Birajá de Moraes; Oséias Martins, os quais foram eleitos por 
aclamação e empossados pelo Presidente da Mesa. Nada mais havendo a 
tratar, eu, como secretária nomeada, que relatei e digitei, assino a presente 
ata, bem como todos os demais presentes como participantes e fieis 
testemunhas da Assembléia.Port 

CV? 
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,,v, ZEIDE DE OLIVE 

FILIAÇÃO LU1 Z DE OLI'VlEB%A ROSA 

E I O L A N D A  G I U L I  R O ~ A  
DATA DE NASCIMERSO 

24/SET/1960 
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PORTO FELIZ 

CONTA DE SERVIÇOS 8.74 O Z . O ~ ~ ~ - ~ - D R / S P I  

PORTO FELIZ Á G U A  b E S G O T O  Porto Feliz 
/ 

PIO Dr José Socrnmento e Silva, 50 - CEP 18.540-000 - Porto FelizISP CNPJ 45.479.391/0001-07 - COR, ,105 =* 

No da Conla No Inscrição Cadastra1 Area Uso Freq Loc Tipo Grupo Categ Eco Mas de Referdnc~a 

72.707 - 7 - A  / 7 2 3 1 7 1  7 / 7 1  1 1 7 7 1 7  JUL/2@08 
* Nome 

ADILSON GIULI BATISTA 

* Cod Rua * Endereço -- 
' t  > 

99  ANlzlo FERRA.?' SAMPAlO,R, 798 - LOTES 77 E 79 - JARDIM JULITA ?A-,- & 
* Cod Entr * Endereço p/ Entrega 43; , 

7779 .qFCKI FR - . I I )SF RnnRlGYFr S.FC.U1 Efi!,A V M, - !<lL.4 ,4L C,tL.4,3!?!5!3!C.4 

No do Hidrõmetro Data da Leitura Leitura Anterior Leitura Atual Oc. Consumo/m3 Minimo Prev. P~ox. Leitura 

A03S412082 1.27/07/2004 724 1 747 1 O 1 77 1 5 1 20/08;2008 

ÚLTIMOS CONSUMOS @ TABELA-TARIFA DE AGUA E ESGOTO (ma) DESCRIÇAO DO FATUFAMENTO 

MAS Consumo Faixa Cons. Agua-$ Esgoto-$ Se~icoçTTarifaçTTaxas Valor -9 

Jun / O8 
Mai/O8 
Abr/O8 
Mar/O8 
Fev/O8 
Jan/O8 
Mgdia 

15 Ate 05 
15 0 6 a 2 0  
17 2 1 a 3 0  
16 3 1 a 4 0  

-17 41 a 50 
17 Acima de 51 
16 

Tar i fa de Água 
Tarifa de Esgoto 
Acresc Lega is 06/2008 

AUTENTICAÇAO M E C ~ I C A  NO VERSO 
Data do Corte Vencimento Total a Pagar 

Via do Usudno 1 5/09/2008 12/08/2008 -*****41,90 
*Qualidade da Agua - Junho/O8 - Decr. 5440/05 - Resultado Mddia: 
* Turbidez 0,43NTU;Coliformes(TF)ausentes;pH 7,2;Cor < 5,cloro 0,92 e 
*Flureto 0,68mg/l- Manancial Rib. Avecuia - Atende Padroes Conama 
* 75 de Agosto - Dia de Nossa Senhora Mae dos Homens, Padroeira de Pôrto Feliz/SP 

i Ci 

REPÚBLICA FEDERATIVA DC 
Conselho Regional 

Administração de São 

) BRASIL 
de 
Paulo 

Y Doia do b a l h  Y 





SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE PORTO FELIZ 

CONTA-DE SERVIÇOS 8.74 02 O ~ ~ ~ - ~ . D R / S P I  

PORTO FELIZ Á G U A  b E S G O T O  ................................... 
Pgo DL José Socramenlo e Silva, 50. CEP 18.540-000 - Porfo FeliJSP CNPJ 45.479.39110001-07 - CO@ R 

No da Conla NVnscriçáo Cadastra1 Area Uso Freq. Loc. Tipo Grupo Categ. E w  MBs de Referência 

3.768 30-192-A 1 1 8 1 ) 1 1  2 1 1 1  1 ~ I I ( I  JUN/2008 
Nome 

DIMAS FA VARO 
0 Cod. Rua e Endereço 

2 8 7 .  GASTA0 V/DIGAL,R DR., 2 5  - CENTRO 
0 Cod. EnB 0 Endereço p/ Enlrega 

o 
O 

No do Hidrhnelro Data da Leitura Leitura Anterior Leilura Atual Oc Consumolm' Mlnirno Prev ~rox@itura 

A03S411978 1 20/06/200b 7364 1 1397 1 0 1 27' 1 5 1 20/&2008 

- ULTIMOS CONSUMOS TABELA-TARIFA DE AGUA E ESGOTO (m') DESCRlçAO DO FATUWMENTO 52 
MOS Consumo Faixa Cons Agua-$ Esgoto-$ Servlçosfiarifasfiaxas V& -$ 

MailO8 19 A t e 0 5  5.50 4.40 TarlfadeÁgua 
AbrlOB 28 06 a 20 1.45 1.16 Tar7fa de Esgoto 
Mar108 24 2 1 a 3 0  1,88 1.50 

$1 i: 
FevlOB 25 31 a 40 2.70 2.16 
IznlOV 23 41 3 50 4.03 2.22 g 
%dN7 30 Ac7ma de 51 6,76 5,41 In 

25 S 
3 
9 

' AUTENTICAÇAO MECANICANO VERSO 'Oríe 
Vencimento Tolal a P a g K  

Wa do Usud<io 18/08/2008 17/07/2008 *****&,70 
*Qualidade da Agua -MAl/08- Decr.5440/05 - Resultado Média: 
*Turbidez 0,61NTU;Coliformes/TFlausentes;pH 7,2;Cor<5,cloro 1,23 e 

' *Flureto 0,71mg/l- Manancial Rib.Avecuia -Atende Padroes Conama 

I 

f 1 * No Inscr. Cadaslral No Inscr p l  Baixa MBs de ReferBncia 

30- 792-A O037682008068 JUN/2008 
i 
I Vencimento Total a Pagar 

1 Porto leiiz.sP FELIZ 17/07/2008 *****72,70 

i ' AUTENTICAÇAO MECANICA , i  



7%. 
a;. 





/ 

Sem t i t u l o  
~ r o f i  ssão: ~ é c n i  co em ~ n f o r m á t i  ca 

~ n d e r e ç o :  Rua dos M ioso t i s ,  120 
  ai r r o  ]a rd i  m ~ e l  a  v i  s t a  

Estado ~i v i  1 : Sol t e i  r o  







I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 'R 

Número: 53000.054970106 LocalidadelUF: Porto FelizISP , I 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

r COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2391420 2381253 

Longitude 47W3101 47W3126 

Distância A:B 2.7800000000 

r-P p Processo 
- - 

I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 3. 1 ~elagão de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2. 

Número do Processo 

53000.055282/06 

Endereço da Antena Proposta 

ARQ I 
1 4. IDependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrigão (d < 4000 m) I 

Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4, Bairro: Palmital 

I 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

2.1. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,s km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4, Bairro: Palmital 

Endereço do Studio 

1 1. IEste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

Rodovia Antonio Pires de Almeida, Km 24,4,Baiwo: Paimitai 
I 

I I I I 

2111 112008 Página 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
- 

V 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 Localidade/UF: Porto FelizlSP 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA GERAÇAO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

12. 

, , * , " , , , , r  ',.,.,:'.":.,,:: "" il7. -.. ..v. - 9  ..--""-" -7 

. . l i - &  #,:r,:-t,.,,\, ,, 8 j \ $ y >  >,%.. ;*?;,j\J<;,;,'j $ 
, .. 

{\!\i\-,j$j!k~;,t;l ;! ; ; I.. ., i ;  51.;': ,gt;:> 

:"*. ,.,..,7,. * t-, ,e. .! X, j.1 ,,-i : 19 $1 ,\ 
.v*,< ,\k8r;;,t:*?,:, \<,,,!,i :: *,.b $i )$"8,!~.;\\~'4P3\a 

*"* 
i %, i, ,. -4) 
'L) h ,- "t I i, I B 

---- ___" ." -------- I;. 1 
'i 

Conclusiio da AnAllse 

2111 112008 Página 2 de 2 

Em relação ZI primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 



MIMSTERIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJUGOS DE RADIODEUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no ma /O~/SSR/DO~L -MC de / Or' / 08 - 
~ r o c e s s ~  n 05~000. Q W ~  7 0,/06 . . Localidade: ?h C&a /SP 

7 Entidade: 

( ) Úrica entidade no localíbairro !ou com concorrentes: 

, *I i & Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

j CaL.ipii;ila idisiaiirii;, íir;;~~iirido a s ~ i ~ s c ~ r a ~ i i  h ;iguini<; ; :uu;sdrapáo a b a ~ o  daci-ila: 

O 
( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDmE KQILITADA + 

Brasíiia, g1 1  /I200 8 Analista responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
w m p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentapão: 

Brasnia, 24 / c 1 2 0 0  8 Analista responsável: 



MI~VISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ao 5 4 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 021. de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
ZEIDE DE OLI[VEIRA ROSA 
Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração 
Avenida Monsenhor Seckler, 1 125, Jardim América 

1 18540-000 - Porto Feliz - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.054970/06, na localidade 
de Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1 .Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
rn-ini r i a i  i ) Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operfG4a b 

B ' " " " '  para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". t 1 1  \ i I!. '< '  , 8 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, co 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b,l" e "b.2" da Norma Complementar O 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais c 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 



2. planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende _as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

3 da Norma Complementar 0 112004; 

0 5 ,  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f7 da Norma 
Complementar O 112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à inst 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 011200 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
!I 

""fi-- ..-" .,-.,--..,-.- ' -,., --".," .-,..... " -,..- \. 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatut Social foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, confmando o endereço correto da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004; - 

OBS: A entidade enviou o endereço do sistema irradiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRE 
Diretor do Departamento de Óutorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.054970106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOC.CULTURAL COMUNIT.DE RADIODIFUSÃO NOVA 
GERAÇÃO 
AV.MONSENHOR SECKLER,l125,JARDIM AMÉRICA 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Conforme a solicitação referido no Ofício 8054, pedimos a 
prorrogação do tempo, devido as dificuldades de prazo para 
providenciar os documentos necessários para dar continuidade ao 
processo No 53000.054970/06, 

Sem mais para o momento atenciosamente, 

Porto Feliz,07 de janeiro de 2009. 

CULTURAL C O ~ A R I A  DE RADIODIFUSÃNOVA i 

CPF 020.669.848-84 





.& - -  _ _ _ _ . , _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ - - - - - . e  c,:) 1 . .. 

1 



AO O DAS C CAÇÕES 

Viemos através de este oficio comunicar Ao Ministério das Comunicações 
que estamos providenciando os documentos solicitados referente ao processo no 
53000054970106. Estamos com algumas dificuldades, mas vamos conseguir os 
mesmos. Pedimos que pudessem aguardar mais algwns dias. 

Sem mais para o momento agradecemos a c~mpreensão. 

5 P- Porto Feliz, 28 de janeiro de 2009. 







AO STÉR~O DAS co CAÇÕES 

) Viemos através deste ofício comunicar Ao Ministério das Comunicações que 

O estamos providenciando os documentos solicitado, referente ao processo no 
53000054970/06. Solicitamos mais 35 dias de prorroga@o, e enviaremos os 
documentos. 

Sem mais para o momento agradecemos a compreensão. 

(0 "- 03 março de 2009. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RÁDIo 
DIFUSÃO NOVA GERAÇÃO. :p-=-~~,,.,,.,,~.,~,~,; ,.,, >r: ,.,,,: 7,,w,x,,,,, ,., 

'.')':'1. 1 I.,>;_.,._ ,,<, ,,,_ 

Zeide de Oliveira Rosa - RESPONSÁVEL .C:kj::;~;~:::.~ ;.!i.'rijj"ii ti;, i .....;.,,..-. i , <;::,;r > > ' '  
jl,!'r..;I. [..:,,:,,. .., *;:I, ,$ CPF. 020.669.848-84 t / t  $I,., t:: ,,.. 1 

::A: ::.., , - ,  ,,.+ .: ,:,i.< : 

c[jf,;t:?:;:! 1.. 'I'... f L ,  .!i, ; , .* v,lr, 
3 

: -  '*'? 

. .!....':,, \j firi,l;jji.h$i i 
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Exrno Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Servigos de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referente ao processo n." 53000.054970/2006 

Prezado Senhor : 

1 Em resposta ao ofício no 8054/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, a 

0 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 
GERAÇÃO, entidade pretendente a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Feliz, Estado do São Paulo, vem 
encaminhar a V. Sa. a documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da 
Norma Complementar n." O112004 (Projeto Técnico) conforme solicitado no ofício 
acima referido. 

Atenciosamente 

CPF k.%.2%%.475-3 ' 
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Exrno Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referente ao processo n." 53000.054970/2006 

Prezado Senhor: 

1 A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, entidade pretendente a autorização para 

O executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Feliz , Estado 
do São Paulo, declara que : 
a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, interromperá 

suas transmissões caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

Atenciosamente 

CPF n." 12.808.475-3 



ATENÇAO !!! NOVO ENDEREÇO : 
R ANGELO GIANINI, 98 

SP 
3 ' 

~~~~j~ d G 4  1 >- -!. .s  

CGC 59.483.1 15/0001-27 I.E. 113.946.567.1 18 



Montei S i s t e m a s  de C 0 m i ~ n l ~ c I ~ d 0  L t d a .  
R. Angelo Glaninl. 98 - Vila Callfórnio 

São Paulo SP - CEP: 04775-1 30 
CGC: 59.483.1 15/0001-27 - PABX: ( 0 1  1 ) 628 2733 



. < 

gomes & SaVlanO engenhana de telecomunicaçües e radiodifus80 dc Itda ' C- * 
! - >  

\'\r? & 

,>" t'li. 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da 

O estação de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, na 
localidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, na Av. Atílio Fuser Junior 
no 200, bairro Palmital, declaro que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da 
Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo(SP), 06 de abril de 2009 

Rua Dom Valverde, 214 - Fone& : 011 2063-4819 - Vila Monutnento -São Paulo - SP - 04261-090 



. . . . .2 

gomes & savian0 ensenhana de telecomunicaçòes e radiodifudo dc Itda 

. - 

3 

O Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação 
do sistema irradiante da emissora de FM Comunitária, ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 
GERAÇÃO, localizada na Av. Atilio Fuser Junior no 200, bairro Palmital, 
local de coordenadas geográficas 23" 14' 15" S / 47" 31' 00" W, no 
município de Porto Feliz, Estado de São Paulo, não interfere com os 
gabaritos de proteção ao vôo dos aeródromos e aeroportos da região. 

Enga Maria de Fátima Gomes Ferreira 
) CREA no 0601005548 

I 

Rua Dorn Valverde, 214 - Fone& : 011 2063-4819 - Vila Monumento - São Paulo - SP - 04261-090 



PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora de FM Comunitária em Porto Feliz, 

O Estado de São Paulo, proposta pela ASSOCIAÇÁO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇÃO, desde que 
efetuada conforme o indicado no formulário em anexo, atende as exigências 
das Normas Técnicas Relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
vigor. O contorno 91 dBu da emissora fica situado dentro do raio de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em qualquer direção. 

Nome : MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
) CREA no 0601005548 

Data : 06 de abril de 2009 
Assinatura 

Rua Dotn Valverde, 214 - Fone& : 01 1 2063-4819 - Vila Monumento - São Paulo - SP - 04261-090 
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Sao Paulo 
06/04/ 2009 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviqos de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

F- . ' " . . r  A, ,,? > ,A 
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),i 

: g-, 
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Referente ao processo n." 53000,054970/2006 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 

O 
' RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO, entidade pretendente a autorização para 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Feliz , Estado 
do São Paulo, declara que o endereço da sede é na Rodovia Antonio Pires de Almeida, 
krn 12,5. 

Atenciosamente 
i 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.054970/06 Localidade/UF: Porto FelizlSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 238141 5 2381 253 

Longitude 47W3100 47W3126 I Distância A:B 2.64 
( IBGE ) 

I Processo I 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Atilio Fuser Junior, no 200, Palmital 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Atilio Fuser Junior, no 200, Palmital 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.064639106 2.310,OO ARQ 

53000.055282106 2.860,OO ARQ 

53000.057992106 3.010,OO ARQ 

I 1 4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Y 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
;J Z! !,!I t < {  ) < ? , ( I  

11 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Antonio Pires de Almeida. Krn 24.4. Bairro: Palmital 

I 1 1. I Este endereço está sediado na brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I . Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.054970/06 Localidade/UF: Porto Feliz/SP 
V 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

1 12. Iconclusão da Análise 1 
I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruíd0.A entidade deverá apresentar nova 
declaração do item 18.2.7.1 , do RL, devido a mudança de local . 

h,' 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970106 LocalidadeIUF: Porto FelizISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSÁO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Processo 

1 I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

107/08/98? 

I~presentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de at8 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

a. Sim I 
b. sim I 

Sim I 
5. 

6 -. 

7. 

Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I 

111. item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações t8cnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante. atende as condicões exiaidas no item 14.2.7.1 ou estado es~ecifico. conforme determina o item 

8. 

Sim 

Sim 

Sim 
14.2.7.1 . I ?  (no V, item 6.1 i) 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

I 

I 

Apresentou parecer conciusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas tbcnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I I 

( I (Analista) 

Sim 

10. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

) 

Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicaçáo 

1 1 IAltura da antena relacão ao!olo <= 3om? 

c. Modelo: MTDIP 100101 

Altura: 30,00 Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 8054 /O B/RADCOM/DOS/SSCE-MC de d/l / 44 / 8 

processono 53~x0. 05-99 $01 06 Localidade: / 5 P 

( ) única entidade no 
( )com concorrentes: ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) , 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

BrasPa, Il I oc/q Analista responsável: 

x ~ u m p r i d a s  integralmente 
$ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNPJ - FLS. -25 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. a A a 76 ( 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 0 # 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇAO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: I* I 0~ I MANDATO:$ANOS - ART. /(8 
MEMBROS FLS. 4117 

O# / 051 Analista responsável: Brasilia, 

. ,,_ 

. .. - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no i C; 6 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
ZEIDE DE OLIVEIRA ROSA 
Associação Cultural Comunitária de radiodifusão Nova Geração 
Avenida Monsenhor Seckler, no 1125, Jardim América 
18540 - O00 Porto Feliz - SP 
Assunto: Solicitação de Documentação 

> 
O Senhor Representante, 

I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000054970/06, na localidade 
de Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que seja enviado o seguinte documento: 

declaração, assinada pelo representante legal,- de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

)apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Mqiistério das Comunicações 

Referente ao processo n." 53000,054970/200& 
MIFIISITERlO OP. 3 C O M U N I C A G ~ E ~  

~ ~ ~ i 8 i t . l ~  - DF 

53000 021342~12009-80 

Prezado Senhor: 

Em resposta ao ofício no 1685/2009/RADCOM/DOSISSCE-MC, a 

j ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 

O 
GERAÇÃo, entidade pretendente a autorização para executar o Serviço de 
Radiodi'fusão Comunitária na localidade de Porta Fdfid, Estado de §&E Paalcr, vem 
encaminhar a V. Sa. a declaração solicitada devidamente assinada pelo representante 
legal. 

3 Atenciosamente 

, , 

Porto Feliz (SP), 10 de Junho de 2009 

Zeide de Oliveira Rosa 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Atenciosamente 

Porto Feliz (SP), 10 de Junho de 2009 

I 

Zeide de Oliveira Rosa, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

Zeide de Oliveira Rosa 

CULTURAL COMUNITÁIUA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇAO, 
entidade pretendente a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 

O 
Comunitária na localidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, declara, para os 
devidos fins, que o novo local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1, conforme disposto no 

,r ) ; '$ ; f l  : : :, : v , s . ( y i ! ~ c : : Y , K  ;;r::,;: i,; t h t . , , , , ,  Zj!,[" 
L, . i : ' : .  I . . ' ' , ' .  

i 
t 

i 
I 
I 

subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 01/2004. 



1 

i GOMES & SAVIANO Engenharia de Telecomunicaçóes e Radiodifusão Ltda. 
1 
I 

I 
' 'I 

Rua 

_ _ I  - - -  
-i&-. 

Dom 

- 

Valverde, 214 - Ipiranga - CEP 04261-090 - São PauloIS 
\I 



Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 LocalidadeIUF: Porto FelizJSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Distância A:B 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054970/06 LocalidadeIUF: Porto FelizlSP W 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

12. Conclusão da Análise 

I Em relação à primeira análise técnica. o processo encontra-se instruído. 

i\ J ) - r - W  c 
p ~ e g i n a  Aparecida Monteiro. 
/ (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.054970106 LocalidadelUF: Porto FelizlSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERAÇÃO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Processo 

1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98. DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamanto, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e tracada a circunferência de at6 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n0 

a. Sim I 
b. Sim 

Sim I 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações t6cnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Sim 

Sim - .  

14.2.7.1 .I? (no V, item 6.1 i) 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgáo competente do Minist6rio da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas t6cnicas em vigor aplicáveis L mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade TQcnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 
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MINIS~ÉRTO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

( ) fJrjGz cntidrde no locah%airro ,'ou com conoonentes:~rquivado, u c m  análise, u z r n  cxig2ncia, iria 

I 

I 

I 
1 , 
I 

J ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio A" 46 j 5  /O~/SSR/DOUL -MC de / 05 07 

,I .i" ( Cumpridas íntegralmente - Processo instruído (1" Fase) 

O ulirplj.i~j ,+~~laj;;l~iii;, z ' x x L ~ ~ ~ ; ~ o  L ~ l j . ~ i c ~ ~ ~ t a < d \ )  d3 ~eguinic: ~ o c u I ~ z z ~ ~ ~ ( ; & J  ciacfira: & :&idas integralmen te - Processo instruído (Y Fase).-ENTIDADE It4BILITADA - 

I 

I 

I 

FANTASIA: 

5 3 ~ 0 0 .  05 "19~0 /06  . . Localidade: I 
Processa. n O I 

&cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: P 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.054970/06, protocolizado em 23 de maio de 

2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova 

Geração, município de Porto Feliz, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, inscrita no 

CNPJ sob o número 07.970.622/0001-91, no Estado de São Paulo, com sede na Rodovia 

Antonio Pires de Almeida, Km 12,5, no município de Porto Feliz, dirigiu-se ao Senhor 

i Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de maio de 2006, 
fm~~a>v.># s* b ' -4 

i .a. 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na e@lp?agiior do Serviço ,do i i 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 06/04/2006, 

com prazo final em 06/07/2006, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 04 (quatro) entidades 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 

1 b 
NF - Relatório Final - Processo no 53000.054970106 - Local: Porto Feliz, UF: - 

4 
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suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 

analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação 

constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Trabalhadores em Educação de Porto Feliz - Processo no 

53830.002093198, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não tem caráter 

comunitário, segundo observou-se frente à leitura de seus atos constitutivos, mais 

especificamente dos artigos 2" e 18" de seu Estatuto Social, vez que restringe e limita o seu 

atendimento à determinada parcela da sociedade, qual seja, os trabalhadores em educação, não 

atendendo ao universo da comunidade local como um todo e infringindo o art. 11 da Lei no 

9.612198, o que ensejou o arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do 

1 ofício n." 4319, datado de 26/06/2001, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

O 
anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

b) Comunidade Dei Verbum - Processo no 53000.055282106, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se 

frente à leitura de seus atos constitutivos, mais especificamente dos artigos 8", 39,52,58,62 e 63 

de seu Estatuto Social, vez que restringe e direciona o seu atendimento para as áreas hospitalar e 

médica e não contém os objetivos de Radiodifusão Comunitária, não atendendo ao universo da 

comunidade local como um todo e infringindo o art. 11 da Lei no 9.612198, o que ensejou o 

\ arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 2173, datado de ,' 
30/04/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontramwexws: Saife~ltti-se que,: 

" ' . ' I . '  i$ 

frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apre#.eptou solicitação pwa. i 
I 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo'' recursal não houve 

manifestação da entidade. 

c) Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes - Proce 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de int 

a um possível acordo com as interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

na localidade, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto à 

comunidade local, foi aplicado o critério da representatividade, do qual constatou-se que a - 

"Associação Comunitária de Radiodifusão FM Conquista" possui maior pontuação ponderada 

entre todas as interessadas, ensejando o arquivamento dos autos deste processo, conforme 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.054970106 - Local: Porto Feliz, UF: - 
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comunicado à entidade por meio do ofício n." 0817, datado de 19/02/2008, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

d) Associação Comunitária de Assistência Social Fruto da Videira - Processo no 

53000.064639/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a 

instalação do sistema irradiante da entidade, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no 

DOU de 06/04/2006, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente, se 

encontra a 101,75 Km de distância das coordenadas geográficas do cadastro do IBGE, portanto 

fora da área municipal, estando em desacordo com as especificações técnicas da citada 

-) convocação e ensejando o arquivamento dos autos, conforme comunicado à entidade por meio 

('7 do ofício n." 4054, datado de 01/08/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 
L,' 

encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade 

apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 

Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos 

no ofício no 366 de 0711 112007, AR Postal em 1411 112007 (cópias anexas). Ressalte-se que a 

entidade apresentou recurso dessa decisão, o qual foi invalidado, por estar sem a assinatura do 

representante legal, tendo permanecido arquivado o processo, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício no 07, datado de 20102/2008, cuja cópia do ofíc 

também se encontram anexos. 

,I 11 - RELATÓRIO 
e atos constitutivos da entidade/documentos acessór 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às N as e critérios ip". 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 
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\ 
w9G 3 ~ 4  2, 

d.*~$. B 
0 @ 

Rafael Alcalá, no 166, Jardim Belo Alto, no município de Porto Feliz, Estado do São ~ a u g d e  '@ 

coordenadas geográficas em 23O12'11"S de latitude e 47O30'50"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 

09/05/06. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 2891290, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

-1 planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 
/' 

O 
salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica às fls. 3171318 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "g", 

"h", "i" e "j" da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração 
." . , - ,  s , , r ' - 2  -- -- 

estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente e Ata de Eleição df2Ty$iyg&tes, tendo sido I .  '/ 
d , $  ' - ,  

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o d 

alíneas da citada Norma (fls. 292 a 3 16). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de 

fls 301/302, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 319. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
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B 4 6 9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, ds- 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 316, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos dispostos 

no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 

pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela 

comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma Complementar 

O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da Norma 

Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com intuito 

de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

1 compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as i 

entidade: 

nome: Associação Cultural Comunitária de Radio<ljfusão Nova Geração; ' I<, . I ' . *  

E 

I 

1 
'I 

e quadro diretivo: 4 ! I 

NOME DO DIRIGENTE 
M 

I Zeide de Oliveira Rosa I Presidente 
I 

I Roberto Luis Nardi I Vice-presidente I 
Elcio Alves de Araújo 1" Secretário 

Adilson Giuli Batista 2" Secretário 

Dimas Favaro 1" Tesoureiro . 

Jefferson Soares de Souza Piva 2" Tesoureiro 
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0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Atílio Fuser Junior, no 200, Palmital , município de Porto Feliz, 

Estado de São Paulo; 

0 coordenadas geográficas 

23O14'15" de latitude e 47O31'00" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 317 1318, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 3011302 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

-l 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

De acordo. 

Brasília, 01 de de 2009. 

J Relator da conclusão Técnica 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 0utorg~8&"serviços. & 
Brasília, de de 2009. 

De acordo. 

A consideração do 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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'i ~ ima: /ù 'g 
13 4' - 8 

Aprovo o Relatório nQ 0208/2009/RADCOMíDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
~Gídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Porto Feliz ( UF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão Nova 
Geração 
No DO PROCESSO: 53000.054970106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES I 
ENTIDADE: Associação dos Trabalhadores em Educação de Porto Feliz 
No DO PROCESSO: 53830,002093198 

ENTIDADE: Comunidade Dei Verbum 
No DO PROCESSO: 53000.055282106 

ENTIDADE: Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes 
No DO PROCESSO: 53000.057992106 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Assistência Social Fruto da Videira 
No DO PROCESSO: 53000.064639106 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, de julho de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Oficio na0 L/ 3 A YIO~ISSWDOUL-MC 

Brasília, 2-&+ de junho de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53830.002093198, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Porto Feliz - SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e 
fundamentos a seguir: 

DOS art. 2' e 18 alíneas "a", "b" e parágrafo único do Estatuto Social, pode-se 
observar de forma clara que a referida Entidade tem por finalidade a representação de segmento 

O específico da sociedade, não representando o universo da comunidade local, ficando evidente o 
público alvo nas ações elencadas, qual seja: os TRABALHADORES EM EDUCAÇAO. I 

O ARTIGO 2" ALÍNEA "C" DO Estatuto estabelece como finalidade: 
"DESENVOLVER ATIVIDADE DE CONCIENTIZAÇÃO DA CATEGORIA"; 

E mais, o artigo 18 do Estatuto determina a destinação de " 10 da contribuição 
mensal para fins de fundo de greve, e promover outras atividades financeiras que venham contribuir 
com esse fundo, ..., e ainda devendo ser utilizado para: -Suprir necessidades básicas dos profissionais 
que estiverem participando do movimento"; e "transporte de material do movimento paredista". 

Destarte, pode-se concluir que trata-se de Entidade voltada para a defesa dos 
trabalhadores em educação, ou seja, representativa de classe, infringindo o artigo 11 da Lei no 
9.612198. 

1 
Face ao exposto, considerando o artigo 1" e 11 da Lei no 9.612198, 

comunicamos que o mencionado Processo será encaminhado a Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de São Paulo - SP. 

Atenciosamente, 

j 
i. 
I I :  ' .<I,. - 

11 ,( ]ij 
A ARLOS TARDELI 1 i 

B 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de ~ad iod idsão  --, -- . - ---- .- -- i 

Ilmo. Senhor 
CLAUDIONOR VIEIRA BAÚS 
Assoc. dos Trabalhadores em Educação de Porto Feliz 
Rua Vicente Guarine, 260 - Centro 
18540-000 - Porto FelizISP 
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1 Of. 43 19 101-SSRI DOUL-MC 
53830002093/98 
CLAUDIONOR VIEIRA BAOS U 
Associação dos Trabalhadores em Educação de Porto Feliz 
Rua Vicente Guarine, 260 - Centro 
18540-000- Porto FelizISP += -m. 



MINIsTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de abril de 2007. 

A Senhor 
WILLANS MEL& 
Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz 
Rua José Elias Habice, 260 - Vila Alcalá 
18540-000 - Porto ~ e l i z  - SP 

1 
O Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 530000.05528206, na localidade de 
Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

De acordo com o disposto nos arts. 8", 39", 52", 58", 62", 63", de seu Estatuto Social, de um 
certo modo, restringe e direciona os objetivos da Associação para as Áreas Hospitalar e Médica e, além do 
mais não contém os objetivos de Radiodifusão Comunitária. 

j Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~IUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Miilistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 7 /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 de fevereiro de 2008. 
. ' ,  

Ao Senhor 
ROMEU CASELUCCI NETO 
Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes 
Rua José Martins Bastos, n." 61 - Centro . 

18540-000/ Porto Feliz - SP 

) Assunto: Arquivamento do processo 

0 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.057992/06, na localidade de 
Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos iilformar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto 
à comunidade local, foi aplicado o critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação 
Comunitária de Radiodifusão FM-Conquista possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, 

) ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 
/ 

N" do Processo Entidade 
Manifestações de 

apoio 

53000.052179/05 Associação Comunitária de 
Conquista 

53000,054970/06 Associação Cultural Comunitária de Radiodifusão 
Nova Geração 

NF- DOS/SSCEYMC i.. 



Em face do exposto, comunicaiilos que o mencionado Processo se encontra arquivado 110 
Ministério das Conlunicações ein Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
recoilsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Proc. N." 53000057992/06 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esulanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

- L  

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4054 I2007IRADCOWDOSISSCE-MC 

Brasília, 01 de agosto de 2007. 
Ao S e r o r  . . ,- 
RIBERTO MARTINS 
Associação Comunitária de Assistência Social Fruto da Videira 
Rua Maria Paula, n." 122, Conjunto 101, Bela Vista 
013 19-0001 Porto Feliz - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

0 
Senhor Representante; 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000,064639106, na localidade de 
Porto Feliz - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente se encontra 101,75 Km de distância das coordenadas geográficas 
do cadastro do LBGE, portanto fora da hrea municipal, estando em desacordo com as especificagões 
técnicas da citada convocação. 

I Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. f F r r s A r ~ ~ ~ s ~  " a , , 

-2 I , , I " I ' t 

Atenciosamente, P 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviç 
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.;A;~S:SIO~~,&@. % 7 h 6  % i ~~~-~,&$..abe &sistêpciq ~ o c j a l  .~ruto da Videira 
. ~~ ,~&@i ' , i a  PauIa, no 122 - Conjunto 1.01, Bela Vista 
0~9i f9~000 - Porto Feliz - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Represeritante, 

Diante da-anális.e,do, p.edido-.de rgc~n.qiddgrg-ç@o apresentado pela parte 
interessada, Assqciaçião Gomunitária de Assistência Social Fruto da Videira, na 
losa:lridade de pobtd3feli@~P, relsitivamente a documentação contida nos autos do 

'i&pmcesso no 53.00b.~646@/06, comunicamos o que se segue. 
I - A decisão proferida por meio do ofício n04054107, datado de 01/08/2007, 

refere-se a análise inicialmente efetuada diante da docum 
- - -- 
autgs -do citado prõesso.-Ocurre q u e - ~  motivo que ocasio 
processo foi exa'minado, fa,ce< a apresentação de pedid 
anexação de nova documentação. 

No entanto o pedido não foi acatado, 
1 - muito embora a requerente 

decisão que arquivou o processo, apresentando 
geo,gráficas e endereço para instalação do seu 
possibilidade de acatamento do mesmo, uma vez que 
akndiimento ao Axiso, se fazia absolutamente imprescindível para possibilitar a 
realização da avaliação técnica necessária ao estabelecimento da área de inte&sse 
na localidade, bem assim, a definição das entidades que poderiam ter interesse na 
mesma área e execução pretendida (concorrentes). 

2 - De tal afirmação denota-se que não se trata de pendência 
passível de saneamento e sim de irregularidade que tem o condão de viciar , 
todo o procedimento de seleção nessa localidade, uma vez que no município em 
questão, outras entidades interessadas apresentaram todos os dados técnicos 
corretamente, e por conseguinte, tiveram o regular andamento de seus processos, 
mediante a avaliação técnica e jurídica apontadas na Norma Complementar 0112004, 
em total respeito aos princípios da razoabilidade e da legalidade. Ilegal e sem 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.064639/06 - Porto FelizlSP - I RA~OMIDOSISSCEIMC 
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MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVXÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaAIF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício n"+ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Riberto Martins 
Associaqão Comunitária de Assistência Social Fruto da Videira 
Rua Maria Paula, n" 22 - Conjunto 101, Bela Vista 
01 31 9-000 - Porto Feliz - SP 

2 
3 '- Assunto: Recurso Administrativo 

Prezado Senhor, 

Em atenção a correspondência apresentada por Vossa Senhoria, 
protocolada neste Ministério em 20/12/2007, sob o n~3000.069985/2007-39 e 
anexada aos autos do processo n?53000.064639/06, comunico que foi impossível 
avaliar sua petição e conseqüentemente dar andamento no processo, considerando 
que o documento apresentado não conta com a assinatura do representante 
legal/procurador, o que invalida o recurso em questão, deste modo, não podemos ter 
certeza acerca da sua legitimidade e validade, segue cópia . 

Atenciosamente, A 
Diretor do Departamento de Outorga de 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECER/AGU/CONJUR-MCJMGTIN' 1571 - 1.08 / 2009 

PROCESSO: 53000.054.970/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 208/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
321 a 327) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz, Estado de São 
Paulo, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento d 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendiment 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de R 
aprovado pelo Decreto nQ.615, de 03 de junho de 1998, da Norm 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação dos Trabalhadores em Educação de Porto Feliz (Processo 
n.O 53830.002.093/98), Comunidade Dei Verbum (Processo no 
53000.055.282/06), Associação Comunitária Porto dos Bandeirantes 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,mc.gov.br 



+h. deas 

ADVOCACIA-GERAL DA UNJA0 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

CONSULTORIA JCJRÍDICA 

(Processo no 53000.057.992106) e Associação Comunitária de Assistência 
Social Fruto da Videira (Processo no 53000.064.639106) que também 
concorriam à prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6', parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do $ 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 
A i I 

Brasília, % d w d e  2009. j/ i I 

F. DOS SANTO 

-- "" 

Aprovo. Encaminhe-se atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACI)ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 1192.15, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.661, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo d 53000.054.970106 
e do PARECERIAGVICONm-MC/NIGT/No 1571 - 1.08 / 2009, resolve: 

AI%. 1Wutorgar autorização a Associação Cultural Comunitáda de Radiodifusão Nova 
Geraçáo, com sede na Rodovia Antonio Pires de Almeida, Krn 12,5, no município de Porto Feliz, Estado 
de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulament~s e narmas complementares. 

I #  

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23" 14' 15 "S e longitude em 47' 31' OOt'W, utilizando a 
freqüência de 1059 MEE21 

Art. 4"sta Portaria entra em vi r na data Ti,  

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defini$ivo,no prazo de seis meses a contar da dqta de pvbliçagão 40 ato d$ deliberaqão. 

\ 

JOSE ART I LEITE ' 

L 

I 
I 
I 

I 

Ministro de ~s t adoxas  Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.054970/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1080, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, 22 de novembro de 2010. 

B 

CARLOS ALBERTO F SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 79 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

i \ ,** 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

r 
I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 20 10 - v o l .  I e 11 
- 53000.03693012007 

Atenciosamente, /i? 
Coordenador-Geral Substituto 



I 
1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

0 REFERÊNCIA: Processo no 53000.054970/2006. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de 

Radiodifusão Nova Geração, na localidade de Porto Feliz, Estado 

de São Paulo. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, r . 7  de f l  I i h . i  f de 201 1. 
("- ' ' i  

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

4') 
Brasília, r24 de s h de 2011. 

DERMEV JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1 dÂ, 1. I201 1/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

, M d e  &atGL de2011. 

UQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000.05497012006 - 1 Informação no I201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN~ÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇT~WIO DAS CQMUNICA(~OES 
GABINETE DA CONSULJORIA~UR~DIGA 

COTA no 0290/2011/RZUCONJUW-MC/W 
Processo nQ 53000.054970/2006-95 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAGAO CULTURAL CBMUNlThRIA DE RADIOBIFUSAO NOVA GERACAO 

Senhor Secretário de  Serviços de Cornunicacão Eletr6nica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PAKECER/BGU/COMJBIW-I\/IC/MGT/Ne 1571  - 1.08/2009 

desta Consultoria Jurídica as fls. 343 a 344, bem csarro informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, coriforrne a legislacão aplic9vel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0290/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOKDENA~ÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 3 3 120 1 11GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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